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EDITAL DE LICITAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90040/2026 

Registro de Preços 

(Lei 14.133/2021) 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  UNIDADE GESTORA (UASG): 926495 

PROCESSO Nº: 2025/158676 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL por 

Lote 

MODO DE DISPUTA: ABERTO REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADA: NÃO 

ORÇAMENTO SIGILOSO:  NÃO 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através do Banco do Brasil, conforme disposto 

no Decreto Estadual nº 62.867/2017. 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL pela licitação Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

(art. 19 da Resolução CNJ nº 347/2020) 
Não há 

OBJETO  

Constituição de Sistema de Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de reparos, adequações pontuais e serviços comuns de engenharia nos prédios 

integrantes da 1ª, 5ª e 9ª RAJs (Regiões Administrativas Judiciárias), ocupados pelo Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, com fornecimento de material e mão de obra, em Lotes, conforme 

especificações constantes que integram este Edital e seus Anexos. 

PRAZOS 

DATA DO INÍCIO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA:  A partir da divulgação no PNCP 

SESSÃO PÚBLICA 

LOCAL DATA HORA 

www.compras.gov.br 06/05/2026 11:00  

DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 

O Edital está disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (https://www.gov.br/pncp/pt-br), 

no Portal do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (https://www.tjsp.jus.br/adm/portal-servicos-

frontend/portal-servicos-scl), e no Portal de Compras do Governo Federal – (www.compras.gov.br) 
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LEGISLAÇÃO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

Provimento CSM nº 2.724/2023 https://esaj.tjsp.jus.br/gcn-frontend-vue/legislacao/find/213357 

Instrução Normativa nº 17/2025 https://esaj.tjsp.jus.br/gcn-frontend-vue/legislacao/find/231240 

Provimento nº 100/2024 https://esaj.tjsp.jus.br/gcn-frontend-vue/legislacao/find/219767 

Resolução CNJ nº 7/2005 https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/187 

Resolução CNJ nº 9/2005 https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/atos-normativos?documento=189 

Resolução CNJ nº 181/2013 https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/atos-normativos?documento=1873 

Resolução CNJ nº 229/2016 https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2300 

Resolução CNJ nº 351/2020 https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3557 

 

Torna-se público que o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, por 

meio do Portal de Compras do Governo Federal, realizará licitação na modalidade “PREGÃO”, 

na forma “ELETRÔNICA”, critério de julgamento “MENOR PREÇO”, modo de disputa “ABERTO”, 

regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Provimento CSM nº 

2.724/2023, Provimento nº 100/2024, Instrução Normativa nº 17/2025 desta Corte, Resoluções 

do Conselho Nacional de Justiça nºs 7/2005, 9/2005, 181/2013, 229/2016 e 351/2020 além das 

regulamentações estaduais, e de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte integrante para todos os fins 

de direito: 

 

Anexo A — Termo de Referência 

Anexo I — Relação de serviços a serem executados 

Anexos II-A a II-C — Relação dos locais de prestação de serviços 

Anexo III — Relação dos lotes e valor a ser registrado 

Anexo IV — Proposta Comercial 

Anexos IV-A a IV-C — Planilha de Composição de Custos 

Anexo V — Qualificação técnica da licitante e dos profissionais 

Anexo B — Declaração Unificada – Lei nº 14.133/2021 

Anexo C — Termo de Confidencialidade e Proteção de Dados 

Anexo D — Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo E — Minuta do Contrato a ser celebrado 
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a constituição de Sistema de Registro de Preços para a 

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de reparos, 

adequações pontuais e serviços comuns de engenharia nos prédios integrantes da 

1ª, 5ª e 9ª RAJs (Regiões Administrativas Judiciárias), ocupados pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, com fornecimento de material e mão de obra, em 

Lotes, conforme especificações técnicas constantes que integram este Edital e seus 

Anexos. 

1.2. A prestação de serviços será realizada nos prédios da 1ª, 5ª e 9ª Regiões 

Administrativas Judiciárias (RAJs), nos termos do inciso II do art. 85 da Lei 

14.133/2021. 

1.3. Fica vedada a adesão por órgãos não participantes à ata de registro de preços 

decorrente dessa licitação, assim como a participação de outros órgãos por meio de 

Intenção de Registro de Preços (IRP), uma vez que os serviços serão prestados 

exclusivamente para o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

1.4. Catálogo de Serviços (CatSer): 1627 - Manutenção / Reforma predial. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item 2.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, e para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 

nº 14.133/2021, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, devendo apresentar a Declaração Unificada, conforme consta no 

modelo do Anexo B. 

2.6. O envio da proposta vinculará o licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 

2.7. A pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio. 

2.7.1. A empresa consorciada está impedida de participar, nesta licitação, em mais 

de um consórcio ou de forma isolada. 

2.7.2. A habilitação técnica será feita por meio do somatório dos quantitativos de 

cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado, observando-se os 

itens 6.4.1.4 e 6.4.2.4. 

2.7.3. No caso de o consórcio ser o vencedor do certame, deverá promover, antes 

da celebração do contrato, a constituição e o seu registro, por meio de 

comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados. 
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2.7.4. As pessoas jurídicas que participarem em consórcio terão responsabilidade 

solidária dos integrantes pelos atos praticados, tanto na fase de licitação 

quanto na de execução do contrato. 

2.8. A subcontratação parcial do objeto é permitida, de acordo com estabelecido no item 

6.4 do Termo de Referência – Anexo A. 

2.8.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral da contratada pela perfeita execução contratual, bem como pela 

padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela 

qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante 

o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

2.8.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3. DO IMPEDIMENTO DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

3.1.1. Aquela que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.1.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 

foi imposta, o que inclui: 

3.1.2.1. impedimento para licitar e contratar, no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo; 
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3.1.2.2. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos; 

3.1.2.3. licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.1.3. Aquela que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.1.4. Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria; 

3.1.5. Terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante 

de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica; 

3.1.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

3.1.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

 

4. DA FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. A apresentação da proposta implica na obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência. 

4.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

4.4. Ao formular a proposta de preço, o licitante deverá indicar os seguintes elementos, 

de acordo com as regras estipuladas no Anexo IV - Proposta Comercial, de acordo 

com o lote de participação: 

4.4.1. A Taxa Final (TF) é o percentual que incidirá sobre os valores de cada serviço 

constante da tabela vigente do Boletim referencial de custos Tabela de 

serviços da CDHU; 

4.4.2. Será considerado(a) vencedor(a) o licitante que ofertar a menor Taxa Final 

(TF), que corresponde ao menor preço. 

4.4.3. Na composição do Benefício de Despesas Indiretas (BDI), o Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISS) deverá representar a alíquota efetiva ao 

fisco, referente aos códigos 7.02 e 7.05, do local onde o serviço será prestado, 

nos termos do artigo 3º, da Lei Complementar nº 116/2003. No entanto, em 

razão da imprevisibilidade do local onde o serviço será prestado, por se tratar 

de sistema de registro de preços, a alíquota a ser indicada na proposta será 

fixada em 5% (cinco por cento), a fim de se manter o equilíbrio da taxa final 

entre os licitantes. 

4.5. O preço final ofertado permanecerá fixo e irreajustável, observando-se o item 13.14 

deste edital quanto às contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

4.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.7. Na formulação da proposta de preços, o licitante deverá computar todos os custos 

diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, 
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contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e 

previdenciária a que estiver sujeita. 

4.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses. 

4.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.11. No cadastramento da proposta inicial, em campo próprio do sistema, deverão ser 

preenchidas as declarações exigidas dos licitantes. 

4.12. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133/2021. 

4.13. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

4.13.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 

no certame, para aquele item; 

4.13.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 

o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

4.13.3. não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, as microempresas e as empresas de 
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pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 

14.133, de 2021. Na hipótese de se verificar a exceção especificada neste 

item 4.13.3, o licitante deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.14. A falsidade da declaração de que trata os subitens 4.11 a 4.13 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 

4.15. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.16. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

4.17. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.17.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.17.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.18. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.18.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.18.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
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4.19. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do subitem 4.17 não terá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para 

o órgão ou entidade promotora da licitação. 

4.20. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

4.21. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

4.22. Ao formular a proposta de preço, o licitante deverá indicar o VALOR GLOBAL do Lote 

ofertado, conforme planilha de composição de custos (Anexos IV-A a IV-C) e           

Anexo III. 

4.23. Os valores deverão ser calculados com duas casas decimais. 

4.24. O valor proposto será fixo e nele deverão estar incluídos todos os tributos, fretes, 

taxas e demais custos necessários à prestação do serviço objeto desta licitação. 

4.25. Os preços ofertados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional e 

apurados na data de sua apresentação, sem a inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária. 

4.26. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias. 

4.27. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

4.28. Na formulação da proposta de preços, o licitante deverá computar todos os custos 

diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, 

contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e 

previdenciária a que estiver sujeita. 

4.29. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.30. No momento a que se refere o item 5.7.2, deverão ser indicadas as seguintes 

informações do licitante e de todos os seus representantes: 
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4.30.1. Da empresa: 

a) Número do CNPJ; 

b) Razão Social; 

c) Endereço completo; 

d) Telefone(s) comercial; 

e) E-mail comercial; e, 

f) Dados bancários: Banco do Brasil S/A, agência e número da conta 

corrente. 

4.30.2. Do(s) representante(s): 

a) Nº do CPF; 

b) Nome completo; 

c) e-mail; 

d) Telefone; 

e) Se é sócio administrador; e 

f) Se é signatário do contrato. 

4.31. As planilhas eletrônicas disponibilizadas no formato Excel no portal de licitações do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e no Portal de Compras do Governo 

Federal são de uso facultativo. No entanto, o licitante deverá apresentar o cálculo de 

acordo com os Anexos IV-A a IV-C, quando solicitado pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. Da abertura da sessão pública 

5.1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 

neste Edital. 

5.1.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

Pregoeiro(a) e os licitantes. 

5.2. Da formulação de lances 
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5.2.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.2.2. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL do lote de participação. 

5.2.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.2.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

5.2.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser conforme o Anexo III. 

5.2.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de 

lance inconsistente ou inexequível. 

5.2.7. O modo de disputa adotado é o aberto, em razão disso, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão 

pública. 

5.2.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

5.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.2.11. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 
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5.2.12. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.2.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.2.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 

5.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.2.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir 

por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

5.3. Das microempresas e empresas de pequeno porte 

5.3.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. 

5.3.1.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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5.3.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

5.3.3. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.3.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

5.3.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.4. Do critério de desempate 

5.4.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

5.4.2. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os critérios de 

desempate serão aqueles previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, 

nesta ordem: 

5.4.2.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.4.2.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 

para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

nesta Lei; 
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5.4.2.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento; 

5.4.2.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle; 

5.4.2.5. persistindo o empate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.4.2.6. caso a situação de empate real não tenha sido dirimida por nenhum 

dos critérios do art. 60 da Lei nº 14.133/2021, acima indicados, 

antes da fase de julgamento, o sistema Compras.gov irá realizar 

sorteio, de forma automática. 

5.5. Da negociação 

5.5.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 

inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.5.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.5.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
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5.5.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.5.5. O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.5.5.1. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) fixar prazo para cumprimento da 

providência descrita no item 5.5.5, mediante mensagem registrada 

por sistema, podendo prorrogá-lo nos casos em que entender 

necessário ou a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.5.6. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

5.6. Da classificação das propostas 

5.6.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

5.6.1.1. contiverem vícios insanáveis. 

5.6.1.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no 

Edital e seus Anexos. 

5.6.1.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

orçamento estimado para a contratação. 

5.6.1.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela 

Administração. 

5.6.1.5. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências 

do Edital e de seus Anexos, desde que insanável. 

5.6.2. Nos casos de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de 

avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

observado o critério de aceitabilidade de preços neste edital, conforme as 

especificidades do mercado correspondente. 
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5.6.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis 

as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração. 

5.6.4. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia 

adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei nº 14.133/21. 

5.6.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.6.6. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos 

demais licitantes. 

5.6.7. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 

critérios legais estabelecidos no art. 60 da Lei 14.133/2021. 

5.6.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

Pregoeiro(a) e os licitantes. 

5.7. Da aceitabilidade do preço 

5.7.1. A aceitabilidade da proposta será aferida com adoção do critério de 

julgamento pelo tipo menor preço, que se reflete na menor taxa sobre a base 

de cálculo eleita como referência (CDHU), conforme item 10 do Anexo A, 

apurados mediante pesquisa realizada pelo Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, as quais não poderão ser superiores a: 

5.7.1.1. Lote 1 (1ª RAJ): R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); 

5.7.1.2. Lote 2 (5ª RAJ): R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais); 

5.7.1.3. Lote 3 (9ª RAJ): R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil 

reais). 

5.7.2. Para verificação de aceitabilidade, o licitante autor do menor preço deverá 

encaminhar as planilhas detalhadas de composição de custos (Anexos IV-A a 

IV-C), com valores adequados ao preço final ofertado, por meio eletrônico 

que vier a ser disponibilizado. 
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5.7.3. O prazo para envio das informações será estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) 

mediante mensagem registrada no sistema. 

5.7.4. Na análise de viabilidade do preço proposto, o(a) Pregoeiro(a) considerará os 

preços apresentada pela licitante, em que todos os valores serão avaliados 

em relação ao preço de mercado. 

5.7.4.1. Erros no preenchimento da planilha não são motivos suficientes 

para a sua desclassificação, quando esta puder ser ajustada sem a 

necessidade de majoração do preço ofertado, desde que não 

prejudiquem a isonomia ou a competitividade do certame e 

atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

5.7.4.2. O(A) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, sanear 

erros ou falhas que não alterem a isonomia ou a competitividade 

do certame, a substância das propostas e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada. 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Dos documentos de habilitação jurídica: 

6.1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

6.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social devidamente registrado, 

atualizado e documentação comprobatória dos(as) atuais 

administradores(as) ou dirigentes; 

6.1.3. No caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 

ou designação de seus atuais administradores e alterações ou da 

consolidação respectiva; 

6.1.4. Ato constitutivo atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício; 

6.1.5. No caso de sociedade empresária estrangeira, portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
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sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

6.1.6. Ato de autorização para o exercício da atividade, expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.2. Dos documentos de qualificação técnica: 

6.2.1. Para a qualificação técnica deverão ser apresentados os documentos 

solicitados nos itens 14.1 e 14.2 do Anexo A, de acordo com o lote de 

participação. 

6.2.2. Os atestados relativos à qualificação técnico-profissional e operacional, 

poderão ser oriundos de entidades estrangeiras, desde que acompanhados 

de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 

entidade emissora. 

6.2.3. Os atestados de capacidade técnica deverão referir-se a produtos ofertados 

no âmbito do objeto social especificado no contrato social vigente, 

devidamente registrado, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da 

Receita Federal do Brasil – RFB. 

6.2.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

6.2.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

6.2.6. É facultado ao(a) Pregoeiro(a), ou a sua Equipe de Apoio, promover 

diligências destinadas a averiguar a veracidade das informações constantes 

dos atestados. 

6.2.7. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior 

emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o 

contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade 

desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os 

seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 
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6.2.7.1. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 

homogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas 

para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua 

participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser 

reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 

6.2.7.2. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 

heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas 

para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de 

atuação. 

6.2.7.2.1. Para fins de comprovação do percentual de 

participação do consorciado, caso este não conste 

expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser 

juntada ao atestado ou à certidão cópia do 

instrumento de constituição do consórcio. 

6.3. Dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista: 

6.3.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

6.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.3.3. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Municipal 

(Tributos Mobiliários), da sede do licitante; 

6.3.4. Certidão de regularidade de débito com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS-CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal; 

6.3.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
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outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

6.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

6.4. Dos documentos de qualificação econômico-financeira: 

6.4.1. Para os Lotes 2 e 3 (5ª e 9ª RAJs): 

6.4.1.1. A licitante deverá comprovar que possui boa situação financeira, 

considerando-se aquela que não esteja em regime falimentar e 

possua, de acordo com o Nível 3 de aferição previsto pela Instrução 

Normativa nº 17/2025 deste TJSP, em relação ao último exercício 

social: 

6.4.1.1.1. patrimônio líquido de, no mínimo, 5% (cinco por cento) 

do valor estimado da contratação; 

6.4.1.1.2. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 

Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

6.4.1.1.3. caso quaisquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), de Liquidez Corrente (LC) e de Solvência 

Geral (SG) sejam iguais ou inferiores a 1 

(um), o patrimônio líquido a ser comprovado 

será de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação. 

6.4.1.2. A comprovação deverá ser feita mediante: 

6.4.1.2.1. Apresentação de balanço patrimonial e demonstração 

de resultado, já exigíveis e apresentados na forma das 

Leis nº 6.404/76, 10.406/02 e 8.934/1994, Decretos nº 

1.800/1996 e 8.683/2016 e demais normas pertinentes, 

devidamente assinados(as) por contador(a) ou por 

profissional equivalente e pelo(a) representante legal, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
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provisórios, e termos de abertura e encerramento do 

livro diário devidamente autenticado. 

6.4.1.2.1.1. O balanço patrimonial, a demonstração 

de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis deverão ser 

apresentadas em relação ao 2 (dois) 

últimos exercícios sociais. 

6.4.1.2.1.2. Os documentos referidos acima limitar-

se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 

6.4.1.2.2. A licitante que transmite a Escrituração Contábil Digital 

(ECD) ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) 

poderá fazer a comprovação de autenticação mediante 

a apresentação do respectivo recibo de entrega. 

6.4.1.2.3. Caso o balanço patrimonial apresente alguma 

irregularidade ou, embora regular, apresente índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC) menores que 1 (um), poderá ser exigida 

declaração e memória de cálculo, assinada por 

profissional habilitado da área contábil, que ateste o 

atendimento pelo licitante dos índices econômicos 

previstos para a contratação. 

6.4.1.3. O cálculo dos indicadores relacionados no item 6.4.1.1 poderá ser 

realizado com base na documentação contábil: 

6.4.1.3.1. do último exercício social, no caso de a empresa ter sido 

constituída há menos de dois anos; 

6.4.1.3.2. da abertura, no caso de a entidade interessada ter sido 

constituída no exercício financeiro da licitação ou no que 

a antecedeu, sendo que, no último caso, somente será 

admitida se porventura as demonstrações contábeis do 

exercício anterior não forem exigíveis nos termos da 
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legislação e do marco temporal estabelecido no 

edital/contrato. 

6.4.1.4. Nos casos de empresas em consórcio: 

6.4.1.4.1. Compostos em sua totalidade por microempresas e 

pequenas empresas, serão exigidos os indicadores 

discriminados no item 6.4.1.1; 

6.4.1.4.2. Nos demais casos, o consórcio de empresas deverá 

comprovar que possui boa situação financeira, 

cumulativamente: 

6.4.1.4.2.1. Patrimônio líquido de, no mínimo, 6,5% 

(seis inteiros e cinco décimos por cento) 

do valor estimado da contratação, em 

relação ao último exercício social; 

6.4.1.4.2.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1,3 (treze décimos), em 

relação ao último exercício social. 

6.4.1.4.2.2.1. Caso quaisquer dos índices 

de liquidez geral (LG), de 

liquidez corrente (LC) e de 

solvência geral (SG) sejam 

iguais ou inferiores a 1,3 

(treze décimos), o 

patrimônio líquido a ser 

comprovado será de, no 

mínimo, 13% (treze por 

cento) do valor estimado 

da contratação. 

6.4.2. Para o Lote 1 (1ª RAJ): 

6.4.2.1. A licitante deverá comprovar que possui boa situação financeira, 

considerando-se aquela que não esteja em regime falimentar e 
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possua, de acordo com o Nível 5 de aferição previsto pela Instrução 

Normativa nº 17/2025 deste TJSP: 

6.4.2.1.1. patrimônio líquido de, no mínimo, 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação, em relação ao último 

exercício social;  

6.4.2.1.2. capital circulante líquido ou Capital de Giro (Ativo 

Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% 

(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por 

cento) do valor estimado da contratação, em relação ao 

último exercício social; e 

6.4.2.1.3. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 

Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), em relação aos 

dois últimos exercícios sociais. 

6.4.2.2. A comprovação deverá ser feita mediante: 

6.4.2.2.1. Apresentação de balanço patrimonial e demonstração 

de resultado, já exigíveis e apresentados na forma das 

Leis nº 6.404/76, 10.406/02 e 8.934/1994, Decretos nº 

1.800/1996 e 8.683/2016 e demais normas pertinentes, 

devidamente assinados(as) por contador(a) ou por 

profissional equivalente e pelo(a) representante legal, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, e termos de abertura e encerramento do 

livro diário devidamente autenticado. 

6.4.2.2.1.1. O balanço patrimonial, a demonstração 

de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis deverão ser 

apresentadas em relação ao 2 (dois) 

últimos exercícios sociais. 

6.4.2.2.1.2. Os documentos referidos acima limitar-

se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/a

te
nd

im
en

to
/a

br
irC

on
fe

re
nc

ia
D

oc
O

rig
in

al
.d

o 
e 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 2

02
5/

00
15

86
76

 e
 o

 c
ód

ig
o 

04
F

S
N

8N
7.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
A

N
A

 B
O

N
T

A
N

S
A

 (
16

/0
4/

26
),

 R
O

D
N

E
I P

IN
T

O
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 (
16

/0
4/

26
).

621



■  S E C R E T A R I A  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  E  A B A S T E C I M E N T O   

S a a b  5  -  D i r e t o r i a  d e  L i c i t a ç õ e s  e  S u p r i m e n t o s  

25 
 
| Secretaria de Administração e Abastecimento 
 Saab 5 – Diretoria de Licitações e Suprimentos 
 

6.4.2.2.2. A licitante que transmite a Escrituração Contábil Digital 

(ECD) ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) 

poderá fazer a comprovação de autenticação mediante 

a apresentação do respectivo recibo de entrega. 

6.4.2.2.3. Caso o balanço patrimonial apresente alguma 

irregularidade ou, embora regular, apresente índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC) menores que 1 (um), poderá ser exigida 

declaração e memória de cálculo, assinada por 

profissional habilitado da área contábil, que ateste o 

atendimento pelo licitante dos índices econômicos 

previstos para a contratação. 

6.4.2.3. O cálculo dos indicadores relacionados no item 6.4.2.1 poderá ser 

realizado com base na documentação contábil: 

6.4.2.3.1. do último exercício social, no caso de a empresa ter sido 

constituída há menos de dois anos; 

6.4.2.3.2. da abertura, no caso de a entidade interessada ter sido 

constituída no exercício financeiro da licitação ou no que 

a antecedeu, sendo que, no último caso, somente será 

admitida se porventura as demonstrações contábeis do 

exercício anterior não forem exigíveis nos termos da 

legislação e do marco temporal estabelecido no 

edital/contrato. 

6.4.2.4. Nos casos de empresas em consórcio: 

6.4.2.4.1. Compostos em sua totalidade por microempresas e 

pequenas empresas, serão exigidos os indicadores 

discriminados no item 6.4.2.1; 

6.4.2.4.2. Nos demais casos, o consórcio de empresas deverá 

comprovar que possui boa situação financeira: 

6.4.2.4.2.1. Patrimônio líquido de, no mínimo, 13% 

(treze por cento) do valor estimado da 
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contratação, em relação ao último 

exercício social;  

6.4.2.4.2.2. Capital circulante líquido ou capital de 

giro de, no mínimo, 21,66% (vinte e um 

inteiros e sessenta e seis centésimos por 

cento) do valor estimado da 

contratação, em relação ao último 

exercício social; e 

6.4.2.4.2.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1,3 (treze décimos), em 

relação aos dois últimos exercícios 

sociais. 

6.4.3. Deverá ser apresentada a certidão negativa de feitos sobre falência expedida 

pelo distribuidor da sede da licitante. 

6.4.4. Em todos os níveis de aferição dos itens 6.4.1 a 6.4.2, na hipótese de licitação 

por lotes, o patrimônio líquido exigível e o capital de giro, quando aplicável, 

serão calculados cumulativamente considerando o valor de cada lote em que 

o licitante tenha apresentado as melhores ofertas. 

6.5. Outros documentos: 

6.5.1. Documento de comprovação de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 

6.5.2. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 

representação perante a Administração; 

6.5.3. Declaração Unificada (Modelo do Anexo B). 

6.6. Da autenticidade dos documentos: 

6.6.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular 

poderá ser feita perante o(a) Pregoeiro(a), mediante apresentação de 

original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal; 
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6.6.2. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 

autenticidade, salvo imposição legal. 

6.7. Do julgamento de habilitação 

6.7.1. Os documentos previstos no Edital (e seus Anexos), necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133/2021. 

6.7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, 

social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída 

pelo registro cadastral no SICAF. 

6.7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o 

registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

6.7.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021), 

conforme Anexo B (Declaração Unificada). 

6.7.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 

a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas. 

6.7.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

6.7.6. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

6.7.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais 
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não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

6.7.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

6.7.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

parágrafo único). 

6.7.8. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

6.7.8.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados no Sicaf deverão ser enviados por meio do sistema, 

em formato digital, mediante solicitação do(a) Pregoeiro(a). 

6.7.8.1.1. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) fixar prazo para 

cumprimento da providência descrita no item 6.7.8.1, 

mediante mensagem registrada por sistema, podendo 

prorrogá-lo nos casos em que entender necessário ou a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

6.7.9. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

6.7.9.1. Os documentos relativos à habilitação que constem do 

Edital/Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer 

caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

6.7.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 
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6.7.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.7.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas; 

6.7.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

6.7.12. Na hipótese de ocorrerem indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou 

saneadas as eventuais omissões ou falhas, o licitante será inabilitado, 

mediante decisão motivada. 

6.7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 6.7.8.1.1. 

6.7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

6.7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 

Decreto nº 8.538/2015). 

6.7.16. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados(as) pelo(a) 

Pregoeiro(a), deverão ser encaminhados ao Grupo de Pregoeiros e Agentes 

de Contratação (GPAC), situado na Rua Direita, nº 250, 23º andar – Sé – São 

Paulo/SP – CEP: 01002-903. 

6.7.17. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no 

Edital, o licitante será habilitado e declarado vencedor do certame. 
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6.7.18. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

6.7.18.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração, neste ato representada pelo(a) Pregoeiro(a), para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

6.7.18.2. A sessão pública será suspensa pelo(a) Pregoeiro(a), por 5 (cinco) 

dias úteis, para que o licitante vencedor possa comprovar a 

regularidade fiscal. 

6.7.18.3. Na retomada da sessão, o(a) Pregoeiro(a) decidirá motivadamente 

sobre a comprovação ou não da regularidade fiscal. 

6.7.18.4. A não regularização da documentação no prazo previsto, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação de 

penalidades cabíveis. 

6.7.19. Se a oferta não for aceitável, se o licitante desatender às exigências para a 

habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal, o(a) Pregoeiro(a), 

respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de 

menor preço, negociará com o licitante, decidirá sobre a sua aceitabilidade 

e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e, assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo licitante atenda 

às condições do Edital, caso em que será declarado(a) vencedor(a). 

6.8. Considerações gerais 

6.8.1. A declaração ou documentação falsa relativa ao cumprimento dos 

requisitos de habilitação e da proposta de preços sujeitará o licitante às 

sanções previstas na legislação. 
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6.8.2. As certidões apresentadas serão consideradas válidas pelo período de 180 

(cento e oitenta) dias da data de expedição, na hipótese de não constar 

prazo de validade no documento. 

6.8.3. As certidões Positivas com efeito de Negativas terão o mesmo efeito de 

Certidões Negativas. 

 

7. DO RECURSO  

7.1. As razões de recurso e as contrarrazões serão oferecidas, por meio eletrônico, no 

sítio www.compras.gov.br. 

7.1.1. Se houver a necessidade de apresentação de documentos, atinentes ao 

recurso ou às contrarrazões, poderá ser encaminhado ao e-mail: 

gpac@tjsp.jus.br 

7.1.2. Os documentos que não puderem ser enviados por meio eletrônico, 

deverão ser apresentados mediante protocolo, no Grupo de Pregoeiros e 

Agentes de Contratação (GPAC), sito na Rua Direita, n° 250 – 23° andar, São 

Paulo, nesta Capital, observados o prazo de 3 (três) dias úteis. 

7.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

7.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação no sistema. 

7.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

7.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

7.4.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos; 

7.4.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação no sistema. 

7.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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7.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

7.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

7.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

7.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

7.10. Será assegurada ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses, sendo que os autos do processo, poderão ser solicitados por e-mail, no 

endereço: licitacoes@tjsp.jus.br. 

7.11. A falta da manifestação imediata do licitante, no prazo concedido, importará a 

decadência do direito de recurso e o processo será encaminhado à autoridade 

competente para adjudicação e homologação. 

7.12. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade competente 

para adjudicação e homologação. 

 

9. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1. Ao licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a 

sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 
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9.2. A desconexão do sistema eletrônico com o(a) Pregoeiro(a), durante a sessão pública, 

implicará: 

9.2.1. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.2.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir 

por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

9.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante, não prejudicará a 

conclusão válida da sessão pública ou do certame. 

 

10. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO 

10.1. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá, através do Portal TJSP (Transparência do Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo – https://www.tjsp.jus.br/adm/portal-servicos-

frontend/portal-servicos-scl), solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato 

convocatório do certame.  

10.1.1. Não serão aceitos pedidos de esclarecimentos e impugnações em 

qualquer outro e-mail ou link. 

10.1.2. A impugnação e os pedidos de esclarecimentos serão formulados em 

campo próprio do Portal TJSP. 

10.1.3. A resposta à impugnação ou a pedido de esclarecimento serão divulgados 

no Portal TJSP no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

10.1.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

10.1.5. Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para 

realização da licitação, exceto quando a alteração não comprometer a 

formulação das propostas. 
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11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Do prazo de assinatura 

11.1.1. Homologado o resultado e adjudicado o objeto da licitação, o(a) 

vencedor(a) terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da comunicação específica, para assinar a Ata de Registro de Preços e o 

Anexo C - Termo de Confidencialidade e Proteção de Dados da Ata, bem 

como os Contratos que poderão advir, por meio de assinatura eletrônica, a 

serem disponibilizados no sítio do Tribunal de Justiça. 

11.1.1.1. Com relação ao Contrato, no caso de opção pelo seguro-garantia 

previsto no item 15, o vencedor(a) terá o prazo de 1 (um) mês 

para a assinatura, ou 10 (dez) dias úteis para outras modalidades 

de seguro. 

11.1.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação da parte durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

11.1.1.3. O(A) representante legal do licitante vencedor, legitimado(a) para 

firmar o ajuste, deverá possuir o certificado digital (e-CPF) válido. 

11.1.1.4. Na impossibilidade a Ata de Registro de Preços e o Anexo C e/ou 

Contrato serem assinados eletronicamente, por falha do sistema 

ou por motivo superveniente do Tribunal de Justiça, o licitante 

vencedor será convocada para assiná-los fisicamente. 

11.1.1.5. O licitante vencedor deverá informar na proposta o e-mail do(a) 

representante legal para fins de assinatura da Ata de Registro de 

Preços, do Anexo C e dos Contratos que poderão advir. 

11.1.1.6. O licitante deverá observar as determinações contidas nas alíneas 

"i" e "n" do Anexo C, por meio de contatos a serem mantidos com 

o(a) gestor(a) da contratação. 

11.1.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de 
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Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

11.1.3. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 

PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.1.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

11.1.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

11.2. Do prazo de vigência 

11.2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e 

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 

de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 

11.462/23. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

 

13. DAS CONTRATAÇÕES 

13.1. Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a celebrar 

os contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas neste ato convocatório, 

nos respectivos anexos e na própria Ata. 

13.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 

do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 
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13.3. Os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados nos 

termos do CAPÍTULO I, da Lei Federal nº 14.133/2021, em sua atual redação. 

13.4. Deverá conter no Contrato ou instrumento equivalente para execução do objeto: 

13.4.1. Local da realização do serviço;  

13.4.2. Número do Registro de Preços;  

13.4.3. Valor da despesa;  

13.4.4. Prazo de execução dos serviços;  

13.4.5. Descrição e quantificação dos serviços; e  

13.4.6. Recursos orçamentários que serão onerados pela despesa correspondente 

(cópia da Nota de Empenho). 

13.5. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na 

licitação, as quais serão verificadas pelo Tribunal de Justiça antes da assinatura do 

contrato, eletronicamente, via sítios oficiais na internet. 

13.6. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos 

apresentados pelo adjudicatário para fins de comprovação das condições de 

habilitação estiver com o prazo de validade expirado, a Administração verificará a 

situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade nos 

autos do processo, anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

13.7. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por meio 

eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 

(dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação 

das certidões respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a 

contratação não se realizar. 

13.8. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização 

dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do 

adjudicatário no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 

Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida 

se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos 

termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei Estadual nº 12.799, de 2008. 
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13.9. Com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, serão consultados, 

previamente à celebração da contratação, os seguintes cadastros: 

13.9.1.1. Sicaf; 

13.9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – Ceis, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

13.9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

13.9.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

13.9.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – 

e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); 

13.9.1.6. Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 

(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); 

e 

13.9.1.7. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

13.10. A consulta ao cadastro CNCIAI será realizada em nome da pessoa jurídica licitante 

e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

13.11. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura do contratado não 

ensejará a extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

13.11.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar 

mudança em pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizada alteração 

subjetiva por termo aditivo: 

13.11.1.1. sejam observados todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; 
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13.11.1.2. sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

e 

13.11.1.3. não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 

anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

13.11.2. Na ocorrência de fusão, cisão, incorporação ou transferência de 50% 

(cinquenta por cento) ou mais do capital social, a Contratada deverá 

comunicar, de imediato, o Contratante para conhecimento e análise, em 

conformidade quanto ao disposto no subitem anterior e que, se 

aprovado, deverá ser formalizado através de termo aditivo. 

13.12. Do prazo de vigência 

13.12.1. O início e prazo da vigência do contrato serão conforme o item 3.4.2 do 

Anexo A, com término de vigência a ser definido de acordo com o escopo 

e os prazos de execução dos serviços. 

13.12.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto 

não for concluído no período firmado no contrato. 

13.12.2.1. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele 

as respectivas sanções administrativas; 

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato 

e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 

a continuidade da execução contratual. 

13.13. Do prazo e do local de execução dos serviços 

13.13.1. O prazo de execução dos serviços será conforme o item 3.4.3 do Anexo 

A. 

13.13.2. A contratada deverá executar os serviços conforme o item 3.4.2 do Anexo 

A, em conformidade com o estabelecido neste Edital, e no prazo indicado 

no item 8.6 do Anexo A. 

13.13.3. A execução dos serviços deverá ser feita nos locais indicados no item 

5.2.28 do Anexo A e nos Anexos II-A a II-C, correndo por conta da 
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contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, decorrentes do serviço. 

13.13.4. Após a formalização do contrato, ou instrumento equivalente, e a devida 

autorização a ser feita por ofício pelo Gerenciador(a) da Ata, o início dos 

serviços deverá ocorrer em conformidade com o Anexo A. 

13.14. Do reajuste 

13.14.1. O valor contratado poderá ser reajustado a cada período de 1 (um) ano, 

contado de 28/11/2025, data do orçamento estimado (§ 7º, do art. 25, 

da Lei nº 14.133/21), com base na variação mensal acumulada do 

IPOP/FIPE-IGE (Índice de Preços de Obras Públicas, da Fundação Instituto 

de Pesquisas Econômicas – Índice Geral de Edificações), ocorrida no 

período de 12 (doze) meses anteriores ao de sua incidência. 

13.15. Do equilíbrio econômico-financeiro 

13.15.1. O Contratante terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias, para responder 

eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, nos termos do inciso XI, artigo 92 da Lei 14.133/2021. 

13.16. Do cumprimento da Resolução CNJ nº 351/2020 

13.16.1. O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo mantém canal permanente 

para acolhimento, escuta, acompanhamento e orientação a todas as 

pessoas afetadas por situações de assédio e discriminação no âmbito 

institucional, resguardado pelo sigilo profissional, a fim de minimizar 

riscos psicossociais e promover a saúde mental no trabalho, nos termos 

dos arts. 19 e 21 da Resolução CNJ nº 351/2020. 

13.16.2. Nas situações de assédio e discriminação no âmbito institucional, o 

funcionário ou a funcionária, o estagiário ou a estagiária deverá entrar 

em contato com a Diretoria de Apoio aos Servidores (DAPS), por meio 

do Canal Direto com o Presidente, e-mail: daps@tjsp.jus.br, contendo: 

13.16.2.1. Nome completo, posto de trabalho, e-mail e CPF do 

requerente;  

13.16.2.2. Nome da empresa contratada; 

13.16.2.3. Descrição sucinta dos acontecimentos. 
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13.16.3. A empresa contratada deverá comunicar aos funcionários ou às 

funcionárias, aos estagiários ou às estagiárias sobre a política de 

prevenção e enfrentamento do assédio moral, do assédio sexual e de 

todas as formas de discriminação definidos no art. 2º da Resolução CNJ 

nº 351/2020, assim como o Canal Direto com o Presidente do Tribunal 

de Justiça, e-mail: daps@tjsp.jus.br. 

13.16.4. A íntegra da Resolução CNJ nº 351/2020 poderá ser obtida no endereço 

eletrônico: atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3557. 

13.16.5. Nos casos de retaliação ao funcionário ou à funcionária, ao estagiário ou 

à estagiária da empresa contratada que tenham noticiado fatos 

relacionados à Resolução CNJ nº 351/2020, mesmo após eventual 

rescisão do contrato com a empresa contratada, o Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, por meio Diretoria de Apoio aos Servidores 

(DAPS), deverá analisar a possibilidade de representação aos órgãos 

próprios da instituição, ao Ministério Público do Trabalho, ao órgão do 

Governo Federal responsável pelo Trabalho e Emprego, à Defensoria 

Pública e a outros órgãos de assistência judiciária gratuita, para as 

responsabilizações cabíveis. 

13.17. Do cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados 

13.17.1. Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados, a CONTRATADA deverá 

declarar ter recebido e concordado com a Política de Privacidade e 

Proteção de Dados do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e que 

adere as ações determinadas no Termo de Confidencialidade e Proteção 

de Dados (Anexo C). 

 

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. O recebimento provisório e definitivo do objeto contratual dever ser realizado na 

forma do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, e nos termos do art. 102 do Provimento 

CSM nº 2.724/2023. 

14.2. Os prazos e métodos para o recebimento provisório e definitivo estão definidos no 

Anexo A. 
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14.3. Na ausência de prazos no Anexo A, fica estabelecido que: 

14.3.1. o recebimento provisório será realizado em até 10 (dez) dias úteis; e 

14.3.2. o recebimento definitivo em até 30 (trinta) dias úteis, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

14.4. O Recebimento Provisório poderá ser dispensado, quando assim previsto no            

Anexo A. 

14.5. Os documentos que comprovem o recebimento provisório e definitivo deverão ser 

apresentados ao(à) Fiscal do Contrato e, posteriormente, serão juntados no processo 

de acompanhamento da execução contratual. 

14.6. O ateste das notas fiscais, para efeito de pagamento será efetuado com base no 

objeto do contrato e nos produtos/serviços efetivamente entregues/prestados, cuja 

avaliação levará em conta aspectos qualitativos e quantitativos do objeto. 

14.7. Para efeito do disposto no subitem anterior, o(a) responsável pela fiscalização deverá 

levar em consideração, além dos preços contratados, os seguintes aspectos:  

a) a qualidade do material e dos produtos empregados;  

b) a presteza no atendimento das solicitações da Administração;  

c) o cumprimento das obrigações e rotinas estabelecidas no contrato. 

14.8. Caso os serviços não sejam executados nas formas previstas nos Anexos deste Edital, 

a Contratada deverá providenciar a sua regularização imediatamente após o 

recebimento da notificação do(a) Fiscal do Contrato, sem prejuízo de eventuais 

sanções administrativas aplicáveis. 

 

15. DA PRESTAÇÃO DA GARANTIA 

15.1 A Contratada deverá apresentar garantia adicional nos termos do § 5º, do art. 59, da 

Lei nº 14.133/2021, nas contratações de obras e serviços de engenharia, quando a 

proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo TJSP, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis. 

15.2 A garantia poderá ser nas seguintes modalidades: 
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15.2.1 caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério competente; 

15.2.2 seguro-garantia; 

15.2.3 fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; e 

15.2.4 título de capitalização: serão admitidos apenas títulos de capitalização 

conforme a modalidade instrumento de garantia custeados por pagamento 

único, com resgate pelo valor total, emitidos com observância da legislação 

que rege a matéria. 

15.3 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar 

a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 

15.4 O prazo para apresentação da garantia será de 1 (um) mês, contado da data de 

homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da 

garantia quando o contratado optar pela modalidade seguro-garantia. 

15.4.1 O prazo para apresentação das demais modalidades de garantia será de 10 

(dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato. 

15.5 O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas pelo contratado perante o Contratante, inclusive as multas, os prejuízos e 

as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras: 

15.5.1 o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido 

no contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

15.5.2 o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver 

pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

15.6 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 

de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice 
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vigente e desde que nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no 

item 15.3. 

15.7 A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a fiel execução 

do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando 

em dinheiro, atualizada monetariamente. 

15.8 Na eventual prorrogação do contrato ou na ocorrência de acréscimos quantitativos 

e alterações de preços, inclusive reajuste, o valor da garantia será alterado 

proporcionalmente, cabendo à Contratada apresentar nova garantia ou 

complementá-la, nos termos do subitem anterior, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 

assinatura do respectivo termo ou da notificação do apostilamento. 

15.9 Na hipótese de evidenciar qualquer impropriedade ou incorreção, a Contratante 

exigirá sua regularização ou substituição que deverá ser providenciada pela 

Contratada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data de intimação. 

15.10 A falta de atendimento à convocação para regularização ou substituição da garantia 

na forma e prazos previstos, a Contratada ficará sujeita às penalidades cabíveis. 

 

16. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

16.1. A contratada, ao final do serviço, deverá fornecer à Coordenadoria Regional 

Administrativa Judiciária o Termo de Garantia, contado do seu recebimento 

definitivo. 

16.2. O prazo de garantia dos serviços não poderá ser inferior a 05 (cinco) anos, contados 

do recebimento definitivo de cada serviço e de 01 (um) ano para equipamentos, 

conforme item 6.2 do Anexo A. 

 

17. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1. A gestão e fiscalização serão exercidas no interesse exclusivo do Contratante, nos 

termos do capítulo IX, do Provimento CSM nº 2724/2023, não suprimindo a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros por quaisquer 

irregularidades previstas na Lei nº 14.133/2021. 
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17.2. Atuarão na fase da gestão, da fiscalização do recebimento do objeto, os(as) 

servidores(as) indicados(as) pela(s) Secretaria(s) responsável(eis) ou, não havendo, 

pela(s) Diretoria(s) ou Coordenadoria(s), bem como seus suplentes, conforme 

designação da Egrégia Presidência do Tribunal de Justiça. 

17.3. Para efeito do disposto neste item, o Contratante registrará as deficiências existentes 

na execução dos serviços e/ou inobservância das condições pactuadas comunicando-

as à Contratada para imediata correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas. 

17.4. A Diretoria de Auditoria Interna (DAI) do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

poderá, a qualquer tempo, solicitar à empresa contratada seus documentos e 

escriturações fiscais e/ou contábeis. 

 

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

definitivo da Nota Fiscal/Fatura, observando-se o disposto no item 9.4 do Anexo A. 

18.2. Havendo atraso nos pagamentos sobre o valor devido, incidirá correção monetária 

com base na taxa de variação da UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo), nos 

termos do art. 74, da Lei Estadual nº 6.544/89, e do Decreto Estadual nº 32.117/90, 

e juros moratórios, na razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata 

tempore, em relação ao atraso verificado. 

18.3. O(a) credor(a) que apresentar registro no Cadastro Informativo dos Créditos não 

Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL, deverá ter 

regularizada a pendência junto à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, 

devendo a Contratada comprovar a regularização junto a SOF – Secretaria de 

Orçamento e Finanças deste Tribunal de Justiça, para efeito de regular pagamento. 

18.4. Para o pagamento deverão ser apresentadas Notas Fiscais/Faturas, com indicação do 

número da agência e conta corrente no Banco do Brasil S.A., bem como deverá ser 

mencionado o nº da Nota de Empenho respectivo, que a SOF – Secretaria de 

Orçamento e Finanças remeterá a empresa no momento do empenhamento, as 

quais serão atestadas definitivamente pelos(as) servidores(as) designados(as) pela 

Egrégia Presidência do Tribunal de Justiça e, em seguida, encaminhadas a SOF para 

efetivo pagamento. 
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18.5. O recebimento será sempre integral (ateste da Nota Fiscal/Fatura), não se admitindo 

ateste parcial. Caso não seja possível atestar o recebimento, por motivo que possa 

ou não se constituir em inadimplência, o Documento Fiscal será devolvido ao 

emitente (Contratada) e ao(à) Gestor(a) do Contrato para providências cabíveis. 

18.5.1. Durante o tempo que perdurar a apuração, não incidirá a aplicação dos 

termos constantes do item 18.2. 

18.5.2. A Contratada não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso 

do qualificado no preâmbulo do contrato. 

18.5.3. As Notas Fiscais/Faturas apresentadas em desacordo com o estabelecido 

neste Edital, na nota de empenho, no contrato ou com qualquer 

circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida ao emitente 

(Contratada) e ao(à) Gestor(a) do Contrato para providências cabíveis, 

sendo que e neste caso o prazo previsto no item 18.1 será interrompido. 

18.5.4. A contagem do prazo previsto para pagamento será reiniciada a partir da 

respectiva regularização, desconsiderado o prazo anteriormente decorrido 

durante a análise das Notas Fiscais/Faturas consideradas irregulares. 

18.6. Quando a empresa emitir o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica – DANFE, 

em substituição a nota fiscal/fatura, no ateste do documento pelo setor responsável 

deverá ser acrescentado que foi verificada a autenticidade da NF-e. 

18.6.1. Para confirmação da autenticidade da NF-e, a consulta poderá ser feita na 

Internet digitando-se os números da chave de acesso no site da Secretaria 

da Fazenda do Estado de São Paulo ou Portal Nacional da Nota Fiscal 

Eletrônica, os quais seguem respectivamente, www.fazenda.sp.gov.br, NF-

e ou nota fiscal eletrônica, Consulta de NF-e de mercadorias ou 

www.nfe.fazenda.gov.br, Consulta resumo de uma Nota Fiscal Eletrônica. 

18.6.2. No caso de nota fiscal eletrônica, a autenticidade deverá ser verificada de 

acordo com o regulamento do respectivo Município a que se sujeita o 

recolhimento. 

18.7. A empresa prestadora de serviços está obrigada a destacar nas notas fiscais, nas 

faturas ou nos recibos de prestação de serviços emitidos, o valor da retenção para a 

Previdência Social, na forma estabelecida nos arts. 121 e 122. (Lei nº 8.212, de 1991, 

art. 31, § 1º; e Regulamento da Previdência Social, de 1999, art. 219, § 4º). 
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18.8. No primeiro faturamento, junto com a Nota Fiscal/fatura, a contratada 

estabelecida fora do município do(a) tomador(a) do serviço deverá apresentar, 

quando a legislação municipal exigir, o cadastro de empresa de que está 

estabelecido fora do município. 

18.8.1. No município de São Paulo o referido cadastro denomina-se CPOM – 

Cadastro de Empresas de Fora do Município. 

18.9. Será realizada a retenção de imposto de Renda, nos termos da Instrução Normativa 

RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, ou outra que venha a substitui-la. 

18.10. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações 

orçamentárias específicas, consignadas no Orçamento para o presente exercício, 

classificação de despesa 3.3.90.39.79 - Fonte 175930022. 

 

19. DAS SANÇÕES 

19.1. A ocorrência de fato ou conduta que, em tese, possa se amoldar às infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 será objeto de Processo 

Administrativo Apuratório nos termos do Capítulo XII – Sanções Administrativas, do 

Provimento CSM nº 2.724/2023. 

19.2. Em caso de ocorrência, as sanções serão procedidas conforme descrito no item 9.6 

do Anexo I – Termo de Referência. 

19.3. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado, nos termos do artigo 163 da 

Lei nº 14.133/2021. 

19.4. Independentemente da efetivação da extinção contratual, fica facultado ao 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo a retenção de quaisquer importâncias 

devidas ao licitante contratado para pagamento ou amortização, total ou parcial, 

das multas aplicadas e/ou perdas causadas, sem prejuízo da adoção das medidas 

acima e judiciais para cobrança do remanescente ou mesmo do valor total devido, 

caso não seja possível a retenção ora pactuada ou esta seja insuficiente. 

19.5. O Tribunal de Justiça suspenderá o pagamento de qualquer fatura quando houver 

pendência e/ou imperfeições no objeto contratado, sendo que nenhum pagamento 

isentará o licitante de suas responsabilidades contratuais e civis. 
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19.6. Os valores referentes a multa e demais importâncias, quando não ressarcidos pela 

Contratada, incidirá correção monetária com base na taxa de variação da UFESP 

(Unidade Fiscal do Estado de São Paulo), nos termos do art. 74, da Lei Estadual nº 

6.544/89, e do Decreto Estadual nº 32.117/90, e juros moratórios, na razão de 1% 

(um por cento) ao mês, calculados pro rata tempore. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que 

não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.2. Das sessões públicas de processamento da licitação será lavrada ata circunstanciada, 

a ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a) e pela equipe de apoio. 

20.3. Será mantido sigilo quanto a identidade dos licitantes, para o(a) Pregoeiro(a) até a 

etapa de negociação com o(a) autor(a) da melhor oferta e para os demais, até a etapa 

de habilitação. 

20.4. O resultado do presente certame e demais atos pertinentes a esta licitação serão 

divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), Diário Eletrônico da 

Justiça Eletrônico do Estado de São Paulo (DEJESP) e nos sítios eletrônicos 

www.tjsp.jus.br e www.compras.gov.br 

20.5. O Presidente do Tribunal de Justiça poderá determinar o cancelamento da nota de 

empenho que vier a ser emitida em decorrência desta licitação e extinguir o Contrato 

celebrado, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 

assegurando-se o contraditório e a ampla defesa quando: 

20.5.1. A contratada venha a contratar empregados(as) que sejam cônjuges, 

companheiros(as) ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 

assessoramento, de membros(as) ou juízes(as) vinculados(as) ao Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo (Resolução nº 07/2005, atualizada pela 

Resolução nº 09/2005, nº 181/2013 e nº 229/2016 do Conselho Nacional 

de Justiça – CNJ); 
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20.5.2. A contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa 

jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro(a) ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 

inclusive, dos(as) magistrados(as) ocupantes de cargos de direção ou no 

exercício de funções administrativas, assim como de servidores(as) 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta 

ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 

encarregada da licitação; 

20.5.3. A contratação cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando 

os(as) magistrados(as) e servidores(as) geradores(as) de incompatibilidade 

estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às 

licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização; 

20.5.4. A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado(a) ou 

servidor(a) não abrangido(a) pelas hipóteses expressas de nepotismo 

poderá ser vedada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, quando, 

no caso concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo 

licitatório. 

 

21. DO FORO 

21.1. Para dirimir as questões oriundas deste Edital, será competente o foro da Comarca 

de São Paulo. 

 

São Paulo, data registrada no sistema. 

 

 

 

Eliana Bontansa 

Coordenadora de Licitações e Compras 

SAAB 5.1 

Rodnei Pinto Fernandes 

Diretor de Licitações e Suprimentos 

SAAB 5 
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Pregão Eletrônico nº 90040/2026 

 
 

 Folhas 

Anexo A — Termo de Referência 51 a 76 

Anexo I — Relação de serviços a serem executados 77 a 80 

Anexos II-A a II-C — Relação dos locais de prestação de serviços 81 a 84 

Anexo III — Relação dos lotes e valor a ser registrado 85 

Anexo IV — Proposta Comercial 86 a 89 

Anexos IV-A a IV-C — Planilha de Composição de Custos (1) 90 a 95 

Anexo V — Qualificação técnica da licitante e dos profissionais 96 a 101 

Anexo B — Declaração Unificada – Lei nº 14.133/2021 102 a 103 

Anexo C — Termo de Confidencialidade e Proteção de Dados 104 a 106 

Anexo D — Minuta da Ata de Registro de Preços 107 a 117 

Anexo E — Minuta do Contrato a ser celebrado 118 a 133 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Observação: Ver subitem 4.31 do Edital. 

 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/a

te
nd

im
en

to
/a

br
irC

on
fe

re
nc

ia
D

oc
O

rig
in

al
.d

o 
e 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 2

02
5/

00
15

86
76

 e
 o

 c
ód

ig
o 

04
F

S
N

8N
7.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
A

N
A

 B
O

N
T

A
N

S
A

 (
16

/0
4/

26
),

 R
O

D
N

E
I P

IN
T

O
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 (
16

/0
4/

26
).

647



T R I B U N A L  D E  J U S T I Ç A  D E  S Ã O  P A U L O  

■  S E C R E T A R I A  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  E  A B A S T E C I M E N T O  

S a a b  4  –  D I R E T O R I A  D A S  R E G I ÕE S  A D M I N I S T R A T I V A S  

  

51 
 

1

ANEXO A 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

(Lei 14.133/2021) 

Registro de Preços 

1. OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de reparos, adequações 

pontuais e serviços comuns de engenharia nos prédios integrantes da 1ª, 5ª e 9ª 

RAJs, ocupados pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com fornecimento 

de material e mão de obra, por meio de Sistema de Registro de Preços, conforme 

art. 18, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, dispensada a elaboração de projetos 

específicos. 

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

CNPJ ÓRGÃO 

51.174.001/0001-93 Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

3. DEFINIÇÃO DO OBJETO (alínea “a”, inc. XXIII, art. 6º da Lei 14.133/2021) 

3.1 Natureza do Objeto 

Trata-se de contratação de empresa especializada, nos termos do art. 3º, 

parágrafo único, inciso II, do Decreto Federal nº 11.462/2023, para a prestação de 

serviços comuns de engenharia, nos termos do Art. 18. § 3º, da Lei nº 

14.133/2021, que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos 

de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de 

bens móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens. 

3.2 Quantitativo 

LOTE COORDENADORIA REGIONAL ADMINISTRATIVA 

JUDICIÁRIA 

Nº DE 

IMÓVEIS 

1 1ª REGIÃO – GRANDE SÃO PAULO   93 

2 5ª REGIÃO – PRESIDENTE PRUDENTE    46 

3 9ª REGIÃO – SÃO JOSÉ DOS CAMPOS     35 

 

Os endereços para execução dos serviços estão relacionados no ANEXOS II-A a 

II-C. 
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3.3 Dos preços (inc III, art. 82 da Lei nº 14133/2021) 

A estimativa de valor da contratação é de R$ 15.400.000,00 (Quinze milhões e 

quatrocentos mil reais) distribuídos conforme tabela abaixo, observado que no ato 

da contratação dos serviços (elaboração do orçamento pela DETENTORA) será 

adotado o preço constante da tabela de referência do Boletim CDHU, com 

desoneração, vigente ao tempo de realização da sessão pública, observadas as 

demais condições da proposta e os eventuais reajustes aplicados, na forma da 

legislação pertinente. 

 

LOTE 1 RAJ 1 R$ 10.000.000,00 

LOTE 2 RAJ 5 R$ 3.000.000,00 

LOTE 3 RAJ 9 R$ 2.400.000,00 

TOTAL R$ 15.400.000,00 

 

3.4 Prazo do Contrato 

3.4.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso: 

3.4.1.1 O início da vigência da ata de registo de preços será contado a partir 

da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

3.4.2 O prazo de vigência contratual, decorrente da ata de registro de preços, será 

de acordo com o Memorial Descritivo, onde serão definidos os prazos para 

emissão da Ordem de Início de Serviço (OIS), Execução dos Serviços, Recebimento 

Provisório, Recebimento Definitivo e Pagamento. 

3.4.3 O prazo de execução dos serviços decorrentes da Ata de Registro de Preço 

será definido no Memorial Descritivo. 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (alínea “b”, inc. XXIII, art. 6º da Lei 
14.133/2021) 

A fundamentação completa da contratação está descrita no Estudo Técnico 

Preliminar que será publicado juntamente com o Edital da Licitação, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (alínea “c”, inc. XXIII, art. 6º da Lei 14.133/2021) 

5.1. Solicitação dos serviços 

5.1.1. A solicitação de serviços objeto destas especificações técnicas será 

efetuada por intermédio da Coordenadoria Regional Administrativa 

Judiciária, sendo que deverá haver uma reunião inicial de alinhamento 

promovida pela gestão do contrato junto ao preposto da DETENTORA, a 

ser realizada num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

assinatura da Ata de Registro de Preços, ocasião onde haverá 

apresentação da equipe de apoio da DETENTORA, troca de contatos, 

leitura da Ata, exposição do plano de trabalho, entre outros 

procedimentos necessários que viabilizem o início imediato das 

solicitações de serviços. 

5.1.2. Para solicitação dos serviços, cada Coordenadoria Regional 

Administrativa Judiciária deverá descrever expressamente as 

necessidades, cabendo ao Engenheiro ou Arquiteto preposto da 

DETENTORA, a elaboração do respectivo Memorial Descritivo Específico 

dos serviços e do orçamento que serão contratados, com todas as 

características relativas e inerentes a cada serviço ou intervenção, 

fazendo este, parte integrante do contrato decorrente da Ata de Registro 

de Preços. 

5.1.3. Para elaboração do orçamento preliminar, deverá ser realizada vistoria 

pela DETENTORA, a partir do recebimento da solicitação pelo TJ-SP, no 

prazo máximo de: 

5.1.3.1. Até 10 (dez) dias úteis, para demandas ordinárias; 

5.1.3.2. Até 07 (sete) dias úteis, para demandas urgentes; e 

5.1.3.3. Até 24 (vinte e quatro) horas, para demandas emergenciais. 

5.1.4. Após a realização da vistoria, o orçamento (que deve atender ao melhor 

custo-benefício ao TJ-SP) e o memorial descritivo deverão ser entregues 

pela DETENTORA, no prazo máximo de: 

5.1.4.1. Até 10 (dez) dias úteis, para demandas ordinárias; 

5.1.4.2. Até 07 (sete) dias úteis, para demandas urgentes (que não 

acarretem risco imediato a pessoas ou bens); e 

5.1.4.3. Até 48 (quarenta e oito) horas, para demandas emergenciais. 
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5.1.4.3.1. As demandas de natureza emergencial são aquelas 

cuja não observância ou atendimento imediato poderá resultar 

na paralisação total ou parcial das atividades-meio e atividades-

fim da instituição, bem como na ocorrência de situações que 

comprometam a segurança dos usuários, ensejando riscos 

concretos de acidentes ou danos à integridade física e 

patrimonial. 

5.1.5. Os valores dos itens a serem considerados para formação do orçamento, 

deverão ser o indicado na tabela Boletim CDHU, com desoneração, 

vigente ao tempo de realização da sessão pública, observadas as demais 

condições da proposta e os eventuais reajustes aplicados, na forma da 

legislação pertinente, devendo a DETENTORA manter endereço e-mail 

dedicado à demanda. 

5.1.6. No caso de necessidade de correção/revisão do orçamento e memorial 

descritivo, os documentos revisados deverão ser entregues no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis e, para os casos de emergência e urgência, 

no prazo máximo de 01 (um) dia útil. 

5.1.7. O Memorial descritivo elaborado pela DETENTORA deverá conter: 

descrição do escopo, estratégia de execução, características relativas e 

inerentes dos serviços, justificativa da escolha/aplicabilidade dos 

materiais etc.  

5.1.8. O orçamento deverá ser acompanhado de: 

5.1.8.1. O cronograma físico-financeiro detalhado demonstrando 

obrigatoriamente os serviços e suas etapas, bem como, prazos e 

valores associados a cada etapa, contemplando todas as 

atividades necessárias à execução dos serviços; 

5.1.8.2. Memórias de cálculo detalhada demonstrando claramente as 

premissas de cálculo adotadas no orçamento, acompanhada de 

croquis demonstrando as medidas obtidas no local e utilizadas 

nos cálculos realizados; 

5.1.8.3. Relatório fotográfico completo dos problemas verificados, bem 

como das áreas de interferência que sofrerão intervenção. 

5.1.9. O memorial descritivo, o orçamento e o cronograma físico-financeiro 

deverão obrigatoriamente ser assinados pelo responsável técnico da 

empresa, constando inclusive o número do registro profissional. 
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5.1.10.  A DETENTORA deverá indicar, na planilha orçamentária, a alíquota do ISS 

do local onde os serviços serão executados, observada a legislação do 

município. Em razão disso, a composição do BDI poderá sofrer alteração, 

com redução da Taxa Final aplicada aos valores da tabela CDHU com 

desoneração. 

5.1.11. O TJSP formalizará a contratação dos serviços mediante contrato ou, nas 

hipóteses permitidas em lei, por meio de Ordem de Serviço (O.S.), sendo, 

em ambos os casos, emitida a Ordem de Início de Serviços (O.I.S.) à 

DETENTORA. 

5.2. Para execução dos serviços a DETENTORA deverá: 

5.2.1. Utilizar materiais de qualidade que atendam às Normas Técnicas e 

recomendações dos fabricantes quanto às utilizações e instalações, bem 

como, compatíveis com a qualidade e necessidade de cada edificação sob 

intervenção. 

5.2.2. Manter na direção da execução do(s) serviço(s) profissional(ais) 

legalmente habilitado(s) pelo CREA/CAU, que será(ão) seu(s) preposto(s). 

5.2.3. Fornecer ao TJ-SP, no prazo de 10 (dez) dias contados da formalização de 

cada contratação, uma via quitada do documento de “Anotação de 
Responsabilidade Técnica” – ART/RRT formalizado pelo CREA/SP e/ou 

CAU/SP e preenchidos com a descrição dos serviços constantes na Ordem 

de Serviço ou Contrato. 

5.2.4. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, atendendo o prazo e a qualidade 

determinados. 

5.2.5. Ter condições de executar os serviços solicitados em, no mínimo, 10 (dez) 

edificações distintas, simultaneamente. 

5.2.6. Comparecer, obrigatoriamente, sempre que solicitada, ao local 

designado pelo TJ-SP a fim de receber instruções, participar de reuniões 

ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas 

obrigações. 

5.2.7. Apresentar Relatório Mensal Descritivo das Atividades, incluindo as 

planilhas de execução de serviços e respectivo avanço físico de cada 

intervenção. A DETENTORA poderá a critério do TJ-SP ser solicitada a 

apresentar este relatório em reunião pré-agendada ao TJ-SP (Reunião de 

atualização). 
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5.2.8. Manter nos locais dos serviços um jogo completo de todos os 

documentos técnicos da contratação. 

5.2.9. Manter nos locais dos serviços o Livro de Ocorrências, para registro dos 

fatos diários referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos 

materiais, condições climáticas, mão-de-obra etc., como também 

reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica 

que requeiram solução por uma das partes. 

5.2.10. Manter limpo o local de trabalho, removendo todo o lixo resultante 

durante e após a execução dos trabalhos. 

5.2.11. Manter e conservar as instalações e realizar o cumprimento das Normas 

Técnicas de Construção e Montagem, bem como, a adoção de medidas 

de segurança e higiene no trabalho, disciplina e limpeza. 

5.2.12. Realizar DDS (Diálogo Diário de Segurança) com os prestadores de 

serviços, bem como, treinamentos com equipes específicas quando 

ocorrerem mudanças de procedimentos ou atividades com riscos 

específicos. 

5.2.13. Providenciar a cobertura apropriada do mobiliário e equipamentos, 

sempre que necessário, visando a preservação dos mesmos contra 

partículas nocivas provenientes da execução dos serviços contratados. 

5.2.14. Desenvolver e programar as tarefas de forma que não sejam criados 

obstáculos às atividades do TJ-SP, bem como, dos demais prestadores de 

serviço que estejam eventualmente trabalhando no prédio. 

5.2.15. Apresentar solução alternativa, em até 03 (três) dias úteis, que será 

previamente analisada e autorizada pelo TJ-SP, caso haja, durante o 

desenvolvimento dos trabalhos, alguma dificuldade que impossibilite 

tecnicamente a execução dos trabalhos. 

5.2.16. Reportar-se, durante a vigência do contrato à Coordenadoria Regional 

Administrativa Judiciária e ao Serviço de Administração do prédio em que 

estiver prestando os serviços. 

5.2.17. Estar ciente de que o TJ-SP poderá, quando julgar necessário, exigir o 

respectivo certificado de qualidade dos componentes utilizados, relação 

dos fabricantes e respectivos endereços, comprovantes de compra, assim 

como seus tipos e características. 
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5.2.18. Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o 

estabelecido no contrato e os que apresentarem defeitos de material, 

desconformidades ao especificado, execução em desacordo com a boa 

técnica ou vício de construção, de acordo com a legislação aplicável. 

5.2.19. Manter seus funcionários devidamente uniformizados e identificados 

com crachá, contendo foto, nome e número de registro e portando-o 

visivelmente. 

5.2.20. Comunicar e justificar ao Serviço de Administração do prédio e ao 

gerenciador da Ata, por escrito, eventuais motivos de força maior que 

impeçam a realização dos trabalhos especificados. 

5.2.21. Retirar da prestação dos serviços, imediatamente após o recebimento da 

correspondente solicitação, qualquer empregado que, a critério da 

fiscalização do TJ-SP, venha a demonstrar conduta nociva ou 

incapacidade técnica, substituindo-o imediatamente, incluindo o(s) 

responsável(eis) pelo(s) serviço(s). 

5.2.22. Elaborar, encaminhar e manter atualizada junto ao Serviço de 

Administração do prédio a relação (nome, RG e horário de trabalho) de 

todos os funcionários, inclusive engenheiros, responsáveis pela execução 

dos serviços. 

5.2.23. Prestar esclarecimento ou informação solicitada pelo TJ-SP, ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos locais de 

execução dos serviços bem como aos documentos relativos aos serviços 

executados ou em execução. 

5.2.24. Paralisar, por determinação do TJ-SP, qualquer serviço que não esteja 

sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens, mesmo de terceiros. 

5.2.25. Arcar com todos os custos das demolições, reparações e reconstruções 

que seja obrigada a fazer em consequência da negligência no 

cumprimento de suas obrigações contratuais ou legais. 

5.2.26. Tomar providências junto às concessionárias de energia elétrica e 

saneamento, para ligações provisórias desses suprimentos. 

5.2.27. Toda alvenaria, acabamento e instalações afetados pelos serviços 

executados deverão ser reconstituídos, conforme padrão existente no 

local. 

5.2.28. Os locais da prestação dos serviços estão nos Anexos II-A a II-C. 
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5.3. Horário de Execução dos Serviços 

5.3.1 Os serviços poderão ser realizados durante o expediente do TJ-SP – de 

segunda à sexta-feira, preferencialmente, das 9:00 horas às 17:00 horas 

ou até as 19:00 horas com estrita anuência da Administração local, sem 

entretanto, causar interferências ou prejuízo ao expediente. 

5.3.2 Os trabalhos que interfiram ou que prejudiquem as atividades forenses 

locais, deverão ser executados em horários noturnos ou em finais de 

semana. Nestes casos, a DETENTORA deverá comunicar à Administração 

do edifício, com, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, 

observando que, o serviço iniciado em um ambiente deverá estar 

totalmente concluído em 01 (um) só fim de semana. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (alínea “d”, inc. XXIII, art. 6º da Lei 14.133/2021) 

6.1. Sustentabilidade 

6.1.1 A DETENTORA deverá: 

6.1.1.1 Obedecer a Lei 12.300 de 16/03/2006 que institui a política 

estadual de resíduos sólidos e a Resolução CONAMA nº 307 de 

05/07/2002 que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos 

para a gestão de resíduos da construção civil; 

6.1.1.2 Empregar procedimentos de gestão que possibilitem a 

minimização da geração dos resíduos, sua reutilização, reciclagem 

ou, em último caso, disposição em áreas licenciadas para tal 

finalidade; 

6.1.1.3 Utilizar produtos e subprodutos de madeira de procedência 

legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou manejo florestal 

aprovado por Órgão ambiental competente integrante do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, conforme disposto no 

Decreto nº 49.674 de 06/06/2005. Os produtos e subprodutos 

citados deverão ser adquiridos de pessoas jurídicas que 

comercializar, no Estado de São Paulo, produtos e subprodutos 

florestais de origem nativa da flora brasileira, nos termos do Decreto 

53.047 de 02/06/2008; 

6.1.1.4  Abster-se de utilizar, nos termos do parágrafo 3º do artigo 

3º da Lei 12.684 de 2007, produtos, materiais ou artefatos que 

contenham quaisquer tipos de amianto ou asbestos ou outros 
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minerais que, por ventura, o contenham acidentalmente em sua 

composição, tais como talco, vermiculita, pedra sabão, etc., 

obrigando-se, ainda, no caso de demolição ou substituição de 

materiais que contenham amianto em sua composição, a atender as 

normas técnicas de proteção e preservação da saúde do trabalhador 

e da comunidade. 

6.2 Especificação da Garantia (inc. III, § 1º, art. 40, da Lei nº 14.133/2021 e art. 140, 

§ 6º, da NLCC c/c art. 618 do Código Civil) 

6.2.1 A DETENTORA, ao final do serviço, deverá fornecer à Coordenadoria 

Regional Administrativa Judiciária, o Termo de Garantia, contado do seu 

recebimento definitivo. 

6.2.1.1 O prazo de garantia dos serviços não poderá ser inferior a 05 

(cinco) anos, contados do recebimento definitivo de cada serviço e 

de 01 (um) ano para equipamentos. 

6.2.1.1.1 O prazo de garantia de 05 (cinco) anos para os serviços 

visa assegurar a qualidade e a durabilidade dos 

trabalhos executados, proporcionando segurança e 

confiabilidade para a Administração. Já a garantia de 

01 (um) ano para equipamentos considera a 

necessidade de um período adequado para verificar o 

pleno funcionamento e a integridade dos mesmos, 

assegurando que eventuais defeitos ou falhas sejam 

devidamente corrigidos pela empresa. 

6.3 Suporte técnico 

6.3.1 O suporte técnico visa garantir que, durante a vigência do contrato, a 

empresa contratada disponibilize assistência técnica necessária para a resolução 

de problemas, manutenção e orientação sobre o funcionamento correto dos 

serviços e equipamentos fornecidos. Isso é essencial para garantir a 

continuidade e eficiência das operações, minimizando possíveis interrupções e 

prejuízos. 

6.3.2 Os serviços a serem realizados e os materiais e peças fornecidos que se 

façam necessários, deverão obedecer às Normas reconhecidas, em suas últimas 

revisões, tais como: 

6.3.2.1 Normas de Segurança em Edificações, do CREA – Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia; 
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6.3.2.2 Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 

6.3.2.3 Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do 

Trabalho; 

6.3.2.4 Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos legais emitidos pelas 

autoridades governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e 

Federal pertinentes à execução dos serviços ora contratados; 

6.3.2.5 Adaptação às Normas de Segurança Contra Incêndio do Corpo de 

Bombeiros – edificações existentes, IT nº 43/2019. 

6.3.3 Essa relação de Normas não exime a DETENTORA de aplicar demais normas 

que se façam necessárias aos trabalhos objetos deste Termo de Referência. 

6.3.4 A DETENTORA deverá fornecer manuais de uso dos equipamentos 

fornecidos. 

6.3.5 Deverão ser consideradas as versões mais atualizadas (em vigor) das 

Normas pertinentes ao escopo. 

6.4 Subcontratação 

6.4.1 Será permitido a subcontratação parcial de engenheiro técnico, somente 

para prestação de serviços de Vistoria e Orçamento, ficando a responsabilidade 

dos cumprimentos contratuais à cargo da DETENTORA. 

6.5 Vistoria Prévia (§ 2º, 3º e 4º, art. 63 da Lei 14.133/2021) 

6.5.1 Todas as demandas deverão ser vistoriadas pela DETENTORA para fins de 

elaboração de orçamento, porém, para o procedimento licitatório, não há 

necessidade de vistoria prévia nas edificações. 

7. RECEBIMENTO DO OBJETO 

LOTE COORDENADORIA REGIONAL 

ADMINISTRATIVA JUDICIÁRIA 

Nº DE 

IMÓVEIS 

VALOR DA 

CONTRATAÇÃO 

1 1ª REGIÃO – GRANDE SÃO PAULO   93 R$ 10.000.000,00 

2 5ª REGIÃO – PRESIDENTE PRUDENTE    46 R$ 3.000.000,00 

3 9ª REGIÃO – SÃO JOSÉ DOS CAMPOS    35 R$ 2.400.000,00 

 

Os endereços das edificações encontram-se nos Anexos II-A a II-C. 

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (alínea “e”, inc. XXIII, art. 6º da Lei 14.133/2021) 
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8.1 SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

8.1.1 Execução de serviços de reparos, adequações pontuais e pequenos 

serviços de engenharia a serem especificados e detalhados em 

orçamento a ser apresentado pela DETENTORA, visando sanar as 

deficiências das instalações físicas das edificações relacionadas nos 

Anexos II-A a II-C; 

8.1.2 Neste tipo de intervenção, não poderá ocorrer aumento de área 

construída das edificações; 

8.1.3 Os serviços a serem realizados pela DETENTORA estão 

discriminados na relação de serviços a serem executados – Anexo I e no 

Boletim Referencial de Custos da Companhia Paulista de Obras e 

Serviços – CDHU – COM DESONERAÇÃO; 

8.1.4 A DETENTORA obriga-se a executar o(s) contrato(s) decorrente(s) 

da Ata de Registro de Preços formalizado(s) pelo GERENCIADOR DA ATA 

(representante do TJ-SP) até a quantidade indicada no ANEXO III – 

Relação dos Lotes e valores a serem registrados. Acima dessas 

quantidades, somente serão contratados os serviços com a 

concordância expressa da(s) DETENTORA(s) do Registro de Preços; 

8.1.5 Para execução dos serviços constantes desta especificação técnica, 

deverão ser observadas as normas e recomendações técnicas 

constantes das Normas da ABNT, Boletim Referencial de Custos e 

Critérios de Medição e Remuneração da CDHU - COM DESONERAÇÃO; 

8.1.6 Esta especificação técnica apresenta critérios técnicos relativos à 

prestação de serviços em epígrafe. Portanto, o TJ-SP deverá 

previamente a formalização do contrato, descrever expressamente as 

necessidades, cabendo ao Engenheiro ou Arquiteto preposto da 

DETENTORA, a elaboração do respectivo Memorial Descritivo Específico 

dos serviços que serão contratados, fazendo este, parte integrante do 

termo de contrato ou do instrumento equivalente; 

8.1.7 No caso de o memorial descritivo dos serviços apresentar alguma 

discrepância ou omissão, deverão ser observadas as normas da boa 

técnica, sem que isso acarrete aditamento contratual. 

8.2 MÉTODO DE CONDUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.2.1 Não obstante o fato de a DETENTORA ser a única e exclusiva 

responsável pela execução dos serviços, o TJ-SP, através de sua própria 
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equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 

plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa 

fiscalização dos serviços em execução. 

8.2.2 As solicitações, reclamações, exigências, observações e 

ocorrências relacionadas com execução dos serviços deverão ser 

registradas pelo TJ-SP ou seus prepostos nos Livros de Ocorrências, 

produzindo esses registros os efeitos de direito. 

8.3 MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.3.1 Para execução de serviços com prazos iguais ou inferiores a 30 

(trinta) dias, a medição será única e após a conclusão dos mesmos. 

8.3.2 Para execução dos serviços com prazos superiores a 30 (trinta) 

dias, as medições serão mensais, exceto a última, que ocorrerá quando 

da conclusão dos serviços e seu recebimento por parte do Fiscal da 

Fiscalização do TJ-SP, incluindo a entrega de toda a documentação 

solicitada. 

8.3.2.1 A DETENTORA deverá apresentar as medições periódicas dos 

serviços executados e dos materiais empregados até o quinto dia 

útil do mês subsequente aos serviços realizados, servindo as 

mesmas como fundamento de emissão da Nota Fiscal de 

cobrança, a ser emitidos pela DETENTORA a cada medição. 

8.3.2.2 A primeira medição corresponderá aos serviços executados no 

período compreendido entre a data da autorização para o início 

dos serviços e o último dia do respectivo mês. 

8.3.2.3 As demais medições corresponderão aos serviços executados do 

primeiro dia do mês seguinte e assim sucessivamente até o 

término dos serviços. 

8.3.2.4 A última medição coincidirá com a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo dos Serviços, observando-se: 

8.3.2.4.1 A soma dos valores das faturas emitidas até a última 

medição não poderá ser superior a 90 % (noventa por 

cento) do valor global do contrato; 

8.3.2.4.2 O saldo restante só poderá ser liberado após a emissão 

do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços, não 

podendo seu valor ser inferior a 10% (dez por cento) 

do valor global do contrato. 
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8.3.2.5 Se a medição não for apresentada no prazo estabelecido no 

subitem 8.3.2.1, a DETENTORA incorre automaticamente em 

mora, sendo passíveis as penalidades contratuais cabíveis. 

8.3.3 Não será medido o fornecimento de material em separado da 

execução do respectivo serviço. 

8.3.4 Somente serão medidos serviços claramente quantificáveis e 100% 

concluídos. 

8.3.5 Na realização das medições, deverá ser fornecido pela 

DETENTORA: 

a) Memória de cálculo, descrevendo a quantificação dos 

serviços; 

b) Boletim de medição, contendo todos os serviços, as 

quantidades e custos executados; 

c) Relatório fotográfico apontando os serviços executados, 

assim como a evolução dos serviços. 

8.3.6 A DETENTORA deverá efetuar a medição dos serviços e entregá-la 

à Coordenadoria Regional Administrativa Judiciária. 

8.3.7 No caso da não aceitação da medição realizada, o TJ-SP a devolverá 

à DETENTORA, para retificação e emissão de nova medição, com 

indicação dos itens a serem corrigidos ou esclarecidos. 

• A medição retificada deverá ser apresentada no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da 

notificação da Coordenadoria Regional Administrativa 

Judiciária. 

• Se porventura, na medição, se verificar que as pendências 

apontadas pela Coordenadoria Regional Administrativa 

Judiciária não foram sanadas, caracterizar-se-á atraso a partir 

da data estabelecida no subitem anterior.  

8.4 MATERIAL SUCATEADO/ENTULHO 

8.4.1 Todos os materiais sucateados resultantes dos serviços executados 

pela Contratada, SEM EXCEÇÃO, deverão ser removidos, às suas 

expensas, em prazo não superior a 05 (cinco) dias corridos, ressalvados 

os casos em que a Fiscalização e/ou Administração do Prédio manifeste 
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interesse. 

8.4.2 A remoção ocorrerá somente após prévio conhecimento e 

autorização do Serviço de Administração do prédio. 

8.4.3 Quanto ao transporte e retirada de entulho: 

8.4.3.1 A carga e o transporte horizontal e vertical dos materiais 

sucateados e entulhos do serviço deverão ser feitos de forma a 

não danificar as instalações existentes e em horário a ser 

determinado pela Administração do prédio; 

8.4.3.2 A remoção e o transporte do entulho, proveniente das 

adequações e retiradas, deverão ser executados pela Contratada 

de acordo com as exigências da Municipalidade, devendo ser 

observadas normas e demais legislações afins no que diz respeito 

à disposição de resíduos, proteção ambiental etc. 
 

8.5 PREVENÇÃO DE ACIDENTES 

8.5.1 A DETENTORA deverá possuir profissional com especialização em 

segurança do trabalho, devidamente habilitado pelo CREA, para 

orientação e acompanhamento dos serviços a serem realizados. 

8.5.2 A DETENTORA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção 

de acidentes e pela segurança de suas atividades e de seus funcionários 

quando na realização dos serviços, fazendo com que eles observem e 

cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações de 

segurança, bem como tomando ou providenciando para que sejam 

tomadas as medidas corretivas necessárias. 

8.5.3 A DETENTORA será responsável pelo fornecimento aos seus 

empregados de todos os equipamentos de proteção individual (EPI) e 

coletiva (EPC) de acordo com a legislação vigente. 

8.5.4 Esses equipamentos deverão estar em perfeito estado de 

conservação, de modo a garantir totalmente a segurança do usuário, 

bem como das pessoas ao redor.  

8.5.5 A DETENTORA deverá apresentar, quando solicitado, o Certificado 

de Aprovação do Ministério do Trabalho dos Equipamentos de Proteção 

Individual; 

8.5.6. Não será permitido o uso de sandálias ou de outros tipos 

inadequados de calçados pelos empregados da DETENTORA. 
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8.5.7 A DETENTORA deverá prever, instalar e manter cercas, barreiras, 

tapumes ou outra forma de sinalização, indicando a terceiros, condições 

perigosas resultantes dos trabalhos, a fim de prevenir danos pessoais ou 

materiais. 

8.5.8 A DETENTORA deverá fornecer equipamentos de segurança para 

os visitantes do TJ-SP que irão fiscalizar/visitar os serviços durante a sua 

execução. 

8.5.9 Não poderão ser usados na execução de serviços, ferramentas ou 

sistemas de quaisquer tipos que exijam carga explosiva. 

8.5.10. Os empregados da DETENTORA deverão ter conhecimentos 

básicos sobre prevenção e combate a incêndios. 

8.6 PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo de execução dos serviços será ajustado entre as partes, compatível com 

os serviços a serem realizados e com o volume de intervenções vinculadas a cada 

contrato decorrente da Ata de Registro de Preços. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (alínea “f”, inc. XXIII, art. 6º da Lei 14.133/2021) 

9.1 FISCALIZAÇÃO  

9.1.1 Não obstante o fato de a DETENTORA ser a única e exclusiva 

responsável pela execução dos serviços, o TJ-SP, através de sua própria 

equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 

plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa 

fiscalização dos serviços em execução. 

9.1.2 Para efeito do disposto neste item, o Contratante registrará as 

deficiências porventura existentes na execução dos serviços e/ou 

inobservâncias dos aspectos de segurança envolvidos, comunicando-as 

à Contratada para imediata correção, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades previstas. 

9.1.3 É vedado ao (à) gestor(a) ou fiscais do contrato: 

9.1.3.1 Exercer poder de mando sobre os(as) empregados(as) da 

Contratada, reportando-se somente ao(a) preposto(a) e 

responsáveis por ela indicados; 

9.1.3.2 Promover acertos verbais com a Contratada; e 
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9.1.3.3 Indicar pessoal para ser admitido pela Contratada, ainda 

que seja para prestar serviços em outro contrato ou outra 

empresa do mesmo grupo. 

9.1.4 As solicitações, reclamações, exigências, observações e 

ocorrências relacionadas com execução dos serviços deverão ser 

registradas pelo TJ-SP ou seus prepostos nos Livros de Ocorrências, 

produzindo esses registros os efeitos de direito. 

9.1.5 Havendo necessidade de notificação à Empresa mediante 

descumprimento contratual que enseje a apuração de 

responsabilidades para eventual aplicação de sanção, o TJ-SP irá  

determinar formalmente à contratada, a regularização com 

apresentação de prévia defesa, devidamente documentada, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, se outro não vier a ser estabelecido, devendo 

constar a precisa descrição do ato, fato ou conduta, mencionando a 

cláusula contratual descumprida e eventualmente a penalidade a ser 

aplicada. 

9.2 PROTOCOLO DE COMUNICAÇÃO 

9.2.1 O protocolo de comunicação entre o contratante e contratada, 

será por meio eletrônico e os prazos serão contados com exclusão do 

dia do começo e inclusão do dia do vencimento, observando-se disposto 

no art. 183 da Lei nº 14.133/2021. 

9.2.1.1 Quando encaminhada ao e-mail indicado no contrato, 

considerar-se-á como data de início do prazo o primeiro 

dia útil seguinte ao envio da notificação eletrônica, 

independentemente de confirmação por parte da 

contratada. 

9.2.1.2 A notificação eletrônica encaminhada por e-mail será 

considerada válida mediante aviso de notificação de 

entrega pelo servidor de e-mail do Tribunal de Justiça. 

9.2.1.3 Quando utilizados outros meios de notificação, 

considerar-se-á como data de início do prazo o primeiro 

dia útil seguinte: 

I - No caso de entrega pessoal ao representante legal ou 

preposto da contratada, a data da juntada do recibo ou da 
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certidão de recusa nos autos do processo; 

II - No caso de envio pelo correio, a data da juntada do aviso 

de recebimento nos autos do processo; e 

III - No caso de disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico, 

a data da publicação. 

9.3 RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

9.3.1 Durante a execução do objeto contratual, os serviços que, a critério do TJ-SP, 

não apresentarem as condições estabelecidas no contrato serão rejeitados e 

caberá à DETENTORA todos os ônus e encargos de reparação, que deverá se 

efetivar, no máximo, dentro do prazo para tanto estipulado pela fiscalização 

do TJ-SP. 

9.3.2 Caso a reparação não seja efetivada até o limite de prazo acima estipulado, a 

DETENTORA incorre automaticamente em mora, sendo passíveis as 

penalidades contratuais cabíveis. 

9.3.3 Nenhum serviço fora das especificações constantes dos contratos decorrentes 

da Ata de registro de Preços será executado pela DETENTORA, ainda que em 

caráter extraordinário, salvo com concordância expressa da autoridade 

competente do TJ-SP. 

9.3.4 O recebimento dos serviços será feito em duas etapas: Recebimento 

Provisório e Definitivo. 

9.3.5 Executado o serviço, estando o mesmo em condições de ser recebido, a 

DETENTORA deverá comunicar ao TJ-SP por escrito, e dentro do prazo de 

execução contratual fixado em cada um dos contratos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços, a fim de que seja realizada vistoria para fins de 

Recebimento Provisório. 

9.3.5.1 Se a comunicação não vier a ser feita nesse prazo, a DETENTORA 

incorre automaticamente em mora, sendo, pois cabíveis as 

penalidades administrativas. 

9.3.6 Recebida pelo TJ-SP, a comunicação da DETENTORA, de conclusão dos 

serviços, deverá ser anotada no Livro de Ocorrências a que alude o subitem 

5.2.9; a fiscalização do TJ-SP, juntamente, com os técnicos da DETENTORA, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, vistoriarão os serviços realizados e lavrarão 

termo de verificação circunstanciado no mesmo Livro de Ocorrências, após o 

que será emitido o Termo de Recebimento Provisório dos Serviços, desde que 
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seja constatada a plena conformidade da execução do objeto contratado. 

9.3.6.1 Em caso de constatação local da não finalização dos serviços e 

da existência de parcelas ainda não executadas, não será 

reconhecido efeito à comunicação referida no subitem 9.3.5, o 

que implicará na não emissão do Termo de Recebimento 

Provisório dos Serviços e na caracterização de atraso, caso 

ultrapassado o prazo de execução dos serviços. 

9.3.7 Os serviços que não apresentarem as condições estabelecidas no item 

anterior, mas cujas desconformidades sejam, a critério dos fiscais do TJ-SP, 

passíveis de reparação no prazo de observação de 90 (noventa) dias, serão 

rejeitados no termo de verificação circunstanciado, porém, sem prejuízo da 

emissão do Termo de recebimento Provisório dos Serviços com ressalvas, 

juntando-se a lista de pendências, hipóteses em que caberá À DETENTORA 

todos os ônus e encargos da reparação, a qual deverá se efetivar dentro do 

prazo de até 15 (quinze) dias. 

9.3.7.1 Concluídos os trabalhos relativos às pendências listadas pela 

Fiscalização, a DETENTORA efetuará, dentro do prazo fixado 

acima, por escrito, comunicado ao TJ-SP solicitando a realização 

de nova vistoria. 

9.3.7.2 Constatada a conclusão das pendências na nova vistoria, o TJ-SP 

emitirá em até 5 (cinco) dias comunicação à DETENTORA 

apontando que todas as pendências foram sanadas, com vistas 

ao Recebimento Definitivo. 

9.3.7.3 Se porventura, durante a nova vistoria, verificar-se que as 

pendências apontadas pela Fiscalização não foram sanadas, 

caracterizar-se-á atraso a partir daquela data. 

9.3.7.4 Havendo indicação de novas pendências, será concedido prazo, 

limitado a 15 (quinze) dias contados da nova vistoria, a fim de se 

efetuar as correções necessárias. 

9.3.8 No caso de não recebimento provisório, a DETENTORA deverá, no prazo fixado 

pelos fiscais do TJ-SP no Termo de Verificação Circunstanciado, tomar todas 

as providências para sanar os problemas ali apontados, e que determinaram 

o não recebimento sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

9.3.9 Decorridos o prazo de 90 (noventa) dias de observação dos serviços 

realizados, contado do recebimento provisório e desde que não haja qualquer 
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pendência, a DETENTORA poderá requerer o recebimento definitivo. 

9.3.9.1 O recebimento definitivo só será concedido quando os serviços 

estiverem totalmente concluídos, em adequação aos termos 

contratuais. 

9.3.10. Após a vistoria final e tendo o TJ-SP aprovado os serviços, considerando que 

o mesmo esteja em plena conformidade de execução com os termos 

contratuais, as partes assinarão o Termo de Recebimento Definitivo dos 

Serviços, mediante apresentação do Termo de Garantia a que alude o item 

6.2.1 e demais documentos exigidos na contratação decorrente da Ata de 

Registro de Preços. 

9.4 Condições de pagamento  

9.4.1 O pagamento pela execução dos serviços objeto desta contratação será feito 

por crédito em conta bancária, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados 

a partir da data do recebimento definitivo e ateste da respectiva Nota 

Fiscal/Fatura pela Fiscalização emitidas em conformidade com as medições 

efetuadas. 

9.4.2 Para o pagamento referente a conclusão dos serviços executados, o Termo de 

Recebimento Definitivo do serviço deverá ter sido emitido pelo Contratante.  

9.5 Condições de habilitação e qualificação 

9.5.1 A empresa deverá fornecer documentação técnica composta dos seguintes 

itens: 

9.5.2 Relação da equipe técnica cujo(s)(as) profissional(is) comprove(m) que 

faz(em) parte do quadro da empresa, para atuar como responsável(is) 

técnico(as) pela execução dos serviços, devendo, ainda, apresentar:  

9.5.2.1 Certidão(ões) de Registro, emitida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA, a que o(a)(s) mesmo(a)(s) 

estiver(em) vinculado(a)(s), dentro de seu prazo de validade e 

que comprove(m) situação regular perante o mesmo, quanto à 

sua formação em nível superior – engenheiro(a) – com 

competência para desempenho em atividades da área civil; 

9.5.2.2 A comprovação do vínculo profissional com a Contratada poderá 

se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, 

ficha de empregado(a) ou contrato de trabalho, sendo possível a 

contratação de profissional autônomo(a) que preencha os 

requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos 

serviços, na data fixada para a apresentação das propostas; 
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9.5.2.3 Comprovação técnico-profissional, mediante a apresentação de 

Atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, em nome de um dos responsáveis técnicos(as) 

mencionados no subitem 9.5.2 acompanhado(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), 

devidamente registrada(s) no CREA, que comprove(m) sua 

capacitação técnica e experiência em serviços similares se 

comparados ao objeto desta contratação. 

9.6 Sanções Administrativas 

9.6.1 A ocorrência de fato ou conduta que, em tese, possa se amoldar às infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 será objeto de 

Processo Administrativo Apuratório nos termos do Capítulo XII – Sanções 

Administrativas, do Provimento CSM nº 2.724/2023. 

9.6.2 Na penalidade de multa será aplicado o percentual de: 

9.6.2.1 2% (dois por cento) ao dia sobre o valor do Contrato, no caso de 

suspensão ou interrupção dos serviços contratados, salvo por motivo 

de força maior ou caso fortuito;  

9.6.2.2 2% (dois por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de permitir 

situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 

ou consequência letal nas dependências do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo;  

9.6.2.3 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

9.6.2.4 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de 

inexecução total da obrigação assumida;  

9.6.2.5 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de recusa 

da contratada em assinar o contrato, aceitar ou retirar instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Tribunal de Justiça 

ou pelo edital, além do pagamento correspondente à diferença de 

preço decorrente de nova licitação ou contratação para o mesmo 

fim;  

9.6.2.6 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor do Contrato, no 

caso de atraso injustificado de até 30 (trinta) dias para assinatura do 

contrato, da prestação de garantia ou da execução do serviço, 

incluindo a assistência técnica em bem ou produto em período de 

garantia, compra ou obra; 
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9.6.2.7 2% (dois por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de 

descumprimento de quaisquer outras obrigações previstas no Edital 

e seus Anexos, que não tenham sido objeto de previsão específica. A 

penalidade será aplicada a partir do segundo registro do 

acontecimento de mesma natureza, pela Administração, por 

ocorrência ou por dia, conforme o caso; 

9.6.2.8 0,5% (cinco décimos por cento), por dia, sobre o valor do contrato, 

limitado a 5% (cinco por cento), no caso de atraso injustificado na 

apresentação, renovação, substituição ou complementação da 

garantia do contrato: 

a) O atraso injustificado superior a 20 (vinte) dias corridos na 

apresentação da garantia do contrato poderá acarretar 

extinção unilateral, sem prejuízo da multa prevista no 

subitem 9.6.2.8 e demais cominações legais decorrentes da 

inexecução total do ajuste. 

b) Em caso de atraso injustificado na apresentação da 

complementação da garantia, a penalidade prevista no 

subitem 9.6.2.8 poderá ser ponderada, hipótese em que será 

observada a proporcionalidade existente entre o valor do 

contrato pendente de cobertura por garantia o valor do 

contrato já garantido. 

9.6.3 A Contratada que der causa à inexecução total do contrato, que dar causa à 

inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, que deixar de 

entregar a documentação exigida para o certame, não manter a proposta, 

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

e ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado, garantido o direito do devido processo legal e da 

prévia e ampla defesa, poderá ficar impedida de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo de até 3 (três) anos. 

9.6.4 A Contratada que apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato, fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
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natureza, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, garantido o direito do devido processo legal e da prévia e ampla defesa, 

ficará proibida de licitar e contratar, através da declaração de inidoneidade, 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.6.4.1 As infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida do item 

9.6.3, também sofrerão a sanção mencionada no item 9.6.4. 

9.7 Extinção do contrato (art. 137 da Lei nº 14.133/2021) 

O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (alínea “h”, inc. XXIII, art. 6º da 

Lei 14.133/2021) 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério 

de julgamento pelo tipo menor preço, que se reflete na menor taxa sobre a base 

de cálculo eleita como referência (CDHU) e o modo de disputa aberto, e conforme 

descrito no Anexo IV – Proposta Comercial. 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (alínea “i”, inc. XXIII, art. 6º da Lei 

14.133/2021) 

LOTE COORDENADORIA REGIONAL 

ADMINISTRATIVA JUDICIÁRIA 

Nº DE 

IMÓVEIS 

VALOR DA CONTRATAÇÃO 

1 1ª REGIÃO – GRANDE SÃO PAULO   93 R$ 10.000.000,00 

2 5ª REGIÃO – PRESIDENTE PRUDENTE    46 R$ 3.000.000,00 

3 9ª REGIÃO – SÃO JOSÉ DOS CAMPOS     35 R$ 2.400.000,00 

TOTAL R$ 15.400.000,00 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (alínea “j”, inc. XXIII, art. 6º da Lei 14.133/2021) 
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A adequação orçamentária está demonstrada no item 18.10 do Edital. 

13. PRESTAÇÃO DE GARANTIA NA CONTRATAÇÃO (art. 98 da Lei nº 14.133/2021) 

13.1 Nos termos do art. 30, inciso III, do Provimento 2.724/2023, não será exigida 

garantia na contratação da Ata de Registro de Preços. 

13.1.1 Os itens 9.1 (Fiscalização) e 9.2 (Protocolo de Comunicação) deste 

Termo de Referência detalham os procedimentos de gestão do contrato 

da ARP em caso de irregularidades. 

13.1.2 As Ordens de Serviço e os Contratos decorrentes da ARP serão 

fiscalizados conforme artigos 82 e 83, do Provimento CSM nº 2.724/2023, 

e as irregularidades, infrações, sanções administrativas, impugnações, 

pedidos de esclarecimento e recursos seguirão definições e ritos 

previstos nos artigos 155 a 168, da Lei 14.133/2021. 

14. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei nº 

14.133/2021) 

14.1    A empresa deverá fornecer documentação técnica composta dos seguintes 

itens: 

14.1.1. Relação da equipe técnica cujo(s)(as) profissional(is) 

comprove(m) que faz(em) parte do quadro da empresa, para atuar 

como responsável(is) técnico(as) pela execução dos serviços, devendo, 

ainda, apresentar: 

14.1.1.1 Certidão(ões) de Registro, emitida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA, a que o(a)(s) mesmo(a)(s) estiver(em) 

vinculado(a)(s), dentro de seu prazo de validade e que comprove(m) 

situação regular perante o mesmo, quanto à sua formação em nível 

superior – engenheiro(a) – com competência para desempenho em 

atividades da área civil. 

14.1.1.2 A comprovação do vínculo profissional com a Contratada poderá 

se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de 

empregado(a) ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de 

profissional autônomo(a) que preencha os requisitos e se responsabilize 

tecnicamente pela execução dos serviços, na data fixada para a 

apresentação das propostas. 
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14.2 Qualificação Técnico-Profissional (inc. I, art. 67 da Lei nº 14.133/2021) 

Conforme Anexo V. 

14.3 - Normas Técnicas 

14.3.1 Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a serem fornecidos deverão 

obedecer às Normas reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como: 

14.3.1.1 Normas de Segurança em Edificações, do CREA – Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia e CAU – Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo; 

14.3.1.2 Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 

14.3.1.3 Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do 

Trabalho; 

14.3.1.4 Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos 

pelas autoridades governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e 

Federal pertinentes à execução dos serviços ora contratados. Normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 

14.3.1.5 Instruções técnicas do Tribunal de Justiça de São Paulo e 

Conselho Nacional de Justiça, pertinentes aos serviços demandados. 

14.4 Indicação de pessoal técnico (inc. III, art. 67 da Lei nº 14.133/2021) 

14.4.1 A Contratada deverá fornecer mão de obra especializada com 

profissionais qualificados(as) e treinados(as) para cada tipo de tarefa, sob a 

supervisão de engenheiro(a) ou arquiteto(a) habilitado(a).  

14.4.2 Todos(as) devem estar uniformizados(as) e portar crachá de 

identificação contendo foto, nome completo e número de registro. 

14.4.3 Caberá à CONTRATADA, retirar imediatamente dos serviços, a seu 

critério ou por solicitação do CONTRATANTE, qualquer empregado(a) que 

venha demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica, substituindo-o(a) 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ou a critério da FISCALIZAÇÃO do 

CONTRATANTE. 

14.4.4 Caberá à CONTRATADA elaborar, encaminhar e manter atualizada junto 

ao Serviço de Administração do Prédio, a relação de todos(as) os(as) 

funcionários(as) envolvidos(as) na execução dos serviços, inclusive 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/a

te
nd

im
en

to
/a

br
irC

on
fe

re
nc

ia
D

oc
O

rig
in

al
.d

o 
e 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 2

02
5/

00
15

86
76

 e
 o

 c
ód

ig
o 

04
F

S
N

8N
7.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
A

N
A

 B
O

N
T

A
N

S
A

 (
16

/0
4/

26
),

 R
O

D
N

E
I P

IN
T

O
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 (
16

/0
4/

26
).

672



T R I B U N A L  D E  J U S T I Ç A  D E  S Ã O  P A U L O  

■  S E C R E T A R I A  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  E  A B A S T E C I M E N T O  

S a a b  4  –  D I R E T O R I A  D A S  R E G I ÕE S  A D M I N I S T R A T I V A S  

  

76 
 

engenheiros(as), arquitetos(as), contendo nome, RG e horário de trabalho. 

15. MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCO (arts. 22 e 103 da Lei nº 14.133/2021) 

Não se aplica em razão da natureza do objeto. 

16. DEFINIÇÕES DE SIGLAS 

Esta especificação técnica adotará as seguintes denominações: 

ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

ART – Anotação de Responsabilidade Técnica; 

CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo; 

CDHU – Companhia Desenvolvimento Habitacional e Urbano; 

CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia; 

DETENTORA - Detentora da Ata de Registro de Preços; 

EPI – Equipamentos de Proteção Individual; 

EPC – Equipamento de Proteção Coletiva; 

E.T. – Especificação Técnica; 

GERENCIADOR DA ATA – Unidade Gerenciadora da Ata de Registro de 

Preços; 

O.S. – Ordem de Serviço; 

SISNAMA – Sistema Nacional do Meio Ambiente; 

TJ-SP – Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo ou Coordenadoria 

Regional Administrativa Judiciária. 

17. RELAÇÃO DE DOCUMENTOS QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTA 

ESPECIFICAÇÃO: 

• Anexo I – Relação de Serviços; 

• Anexo II – Relação de endereços dos prédios do TJ-SP; 

• Anexo III – Relação dos Lotes e valores a serem registrados; 

• Anexo IV – Proposta Comercial;  

• Anexo V – Qualificação Técnica. 
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ANEXO I – RELAÇÃO DE SERVIÇOS 

RELAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

 

1. ESTRUTURAS 

a) Manutenção e recuperação de estruturas de concreto: Escarificação de 

concreto, lixamento de armaduras, reforço da seção de aço, escovamento 

manual e proteção e reparos de superfícies com material apropriado, tais 

como argamassa polimérica e/ou tixotrópica. 

b) Execução ou tratamento de estrutura metálica: lixamento, soldas e fundo 

anti-oxidante. 

c) Execução de estrutura em concreto armado: escoramento/cimbramento e 

proteções das formas, fundações, vigas, pisos estruturais, pilares, lajes 

armadas, distribuição de armaduras utilizando lançamento e adensamento de 

concreto apropriado. 

 

2. ALVENARIAS E OUTROS ELEMENTOS DIVISÓRIOS 

Demolição, elevação e reforma de alvenaria e divisórias. 

 

3. ELEMENTOS DE MADEIRA/COMPONENTES ESPECIAIS 

Manutenção dos elementos de madeira, com a substituição das partes 

danificadas, como portas, fechaduras, dobradiças e batentes. 

 

4. ELEMENTOS METÁLICOS/COMPONENTES ESPECIAIS 

Manutenção dos elementos de metálicos, com a substituição das partes 

danificadas, observando-se o padrão existente. 

 

5. COBERTURA 

Revisão e manutenção na cobertura para eliminação de vazamentos e falhas. 

As telhas, cumeeiras, águas furtadas, rufos, condutores, calhas e 

madeiramento que estiverem danificados ou faltantes, deverão ser repostos, 

substituídos e/ou tratados adequadamente. 

Reforço ou reparos de estruturas, quando apresentar deformações. 
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6. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS 

 

Execução, remoção ou reparo nas instalações hidráulicas como segue: 

 

a)  Rede de água fria: eliminação de vazamentos em tubulações e 

aparelhos; cavalete; alimentador dos reservatórios; conjunto de 

bombas e barrilete; limpeza e impermeabilização dos reservatórios; 

substituição de partes e peças antigas, quebradas ou danificadas; 

b)  Rede de esgoto: desobstrução de ramais entupidos; limpeza das 

caixas de inspeção; impermeabilização ou construção de caixas de 

inspeção; esgotamento da fossa quando existente ou execução de nova, 

quando necessário; verificação geral do escoamento das águas servidas; 

verificação dos fechos hídricos; substituição de partes e peças antigas, 

quebradas ou danificadas; 

c)  Rede de águas pluviais: limpeza de canaletas e desobstrução de 

tubulações e caixas de passagem; melhoria do sistema de drenagem 

quando necessário, substituição de partes e peças antigas, quebradas 

ou danificadas; 

d)  Rede de gás: eliminação de vazamentos existentes; reparos ou troca 

dos registros; limpeza do sifão; construção de abrigos, instalação ou 

substituição de sistemas de gás de GLP ou de gás encanado; 

e) Rede de incêndio: Reparos ou troca das tubulações, registros; bombas 

(quando existentes); registro de recalque no passeio; revisão hidrantes, 

inclusive mangueiras e acessórios, com substituição de partes e peças; 

f) Aparelhos e metais sanitários: reparos ou substituição de peças 

danificadas; 

 

7. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 

Instalação, revisão, reparo ou substituição de sistemas elétricos, conforme 

segue: 

 

a)  Entrada de energia: verificação das condições gerais da entrada de 

energia (caixa, poste, tubulações, alvenaria, tampas etc.). Análise de 
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cargas, ajustes e adequação do padrão de entrada. Limpeza e 

lubrificação de componentes; 

b)  Quadro geral: instalação revisão, revisão, reparo ou substituição de 

quadro geral e de seus componentes, com balanceamento de circuitos 

(quando necessário);  

c) Quadros de distribuição: instalação, revisão, reparo ou substituição 

de quadros de distribuição e de seus componentes, com balanceamento 

de circuitos (quando necessário);  

d) Enfiação e tubulações: instalação, revisão, reparo ou substituição de 

eletrodutos (aparentes ou não) e seus acessórios, bem como dos 

circuitos elétricos neles embutidos; 

e) Sistema de recalque/motores elétricos: instalação, revisão, reparo ou 

substituição de conjunto motor-bomba/motor elétrico e circuitos 

associados; 

f) Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas - SPDA: Execução 

(a partir do zero) ou manutenção preventiva e/ou corretiva de SPDA 

(Ex.: instalação, revisão, reparo ou substituição de todo o sistema ou de 

partes do mesmo, bem como execução de medições – quando 

necessário);  

g) Telefonia: revisão, manutenção e reparo no sistema de telefonia;  

h) Cabine primária: Execução (a partir do zero) ou manutenção 

preventiva e/ou corretiva de cabine primária e de seus componentes 

(Ex.: instalação, revisão, reparo ou substituição de transformadores, 

disjuntores, fusíveis, transformadores de corrente, trabalhos com óleo 

isolante (filtragem, regeneração e substituição), limpeza e lubrificação 

de componentes etc.); 

i) Aparelhos de iluminação e tomadas: instalação, revisão, reparo ou 

substituição de aparelhos de iluminação (luminárias, lâmpadas, reatores 

etc.) e de tomadas (de uso geral e/ou específicas).  

 

8. FORRO 

Reparos, substituição e instalação de forro. 

 

9. IMPERMEABILIZAÇÃO 

Impermeabilização de lajes, vigas-calhas e caixas d’agua. 
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10. REVESTIMENTOS 

Retirada, recuperação e execução de revestimentos de tetos e paredes.  

 

11. PISOS 

Demolição, recuperação e execução de pisos. 

 

12. VIDROS 

Substituição e instalação de vidros. 

 

13. PINTURA 

Pintura em geral: caixilhos, esquadrias, paredes, pisos etc. 

 

14. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

Reparos em geral em áreas externas no entorno das edificações: muros, 

alambrados, pisos, taludes, quadra, canaletas, jardins, calçamentos etc. 

 

Informações Específicas: 

Tendo em vista que o item e seus subitens acima citados (informações gerais) 

abrangem de forma genérica as etapas de uma manutenção/reforma, deverão 

ser seguidos rigorosamente os itens previstos nos respectivos orçamentos, o 

Boletim Referencial de Custo da CDHU, edital e seus anexos, bem como as 

determinações da fiscalização da Coordenadoria de Administração Regional 

requisitante. 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/a

te
nd

im
en

to
/a

br
irC

on
fe

re
nc

ia
D

oc
O

rig
in

al
.d

o 
e 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 2

02
5/

00
15

86
76

 e
 o

 c
ód

ig
o 

04
F

S
N

8N
7.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
A

N
A

 B
O

N
T

A
N

S
A

 (
16

/0
4/

26
),

 R
O

D
N

E
I P

IN
T

O
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 (
16

/0
4/

26
).

677



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ITEM LOCAL UNIDADE INSTALADA ENDEREÇO ÁREA CONSTRUÍDA (m²)

1 Arujá Arujá I - Vara(s) judicial(is) + Almoxarifado + Ofício(s) da(s) vara(s) judicial(is) Rua Albino Rodrigues Neves, 585 687,79

2 Arujá Arujá II - Ofício(s) da(s) vara(s) judicial(is) + Central de mandados + Unidade(s) ARua Albino Rodrigues Neves, 595 390,21

3 Arujá Arujá III - Psicossocial Rua Albino Rodrigues Neves, 610 86,57

4 Arujá Arujá IV - Execuções fiscais - Ofício Rua Albino Rodrigues Neves, 620 105,15

5 Arujá Arujá V - Salão do Júri Rua Albino Rodrigues Neves, 630 96,60

6 Arujá Arujá VI - JEC / JECRIM Rua Albino Rodrigues Neves, 625 77,42

7 Arujá Arujá VIII - CEJUSC Rua Albino Rodrigues Neves, 575 89,16

8 Barueri Barueri I - Fórum Principal Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84 13.921,00

9 Barueri Barueri II - CEJUSC + Justiça Restaurativa Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 110 3.215,97

10 Carapicuíba Carapicuíba I - Fórum Principal Avenida Des. Eduardo Cunha de Abreu, 215 2.296,04

11 Cotia Cotia I - Fórum Principal Rua Topázio, 585 3.263,75

12 Diadema Diadema I - Fórum Cível Av. Sete de Setembro, 409/413 2.114,55

13 Diadema Diadema II - Fórum Criminal Avenida Sete de Setembro, 399 2.242,07

14 Diadema Diadema III - JEC / JECRIM Av. Sete de Setembro, 359 150,00

15 Diadema Diadema V - Fazenda pública - Vara Av. Sete de Setembro, 440/442 731,01

16 Embu das Artes Embu das Artes I - Fórum Principal Avenida Vereador Jorge de Souza, 855 5.025,72

17 Embu-Guaçu Embu-Guaçu I - Fórum Principal Rua Boa Vista, 10 1.488,03

18 Ferraz de Vasconcelos Ferraz de Vasconcelos I - Fórum Principal Rua Santos Dumont, 1535 3.155,47

19 Ferraz de Vasconcelos Ferraz de Vasconcelos II - Execuções fiscais - Ofício Rua João de Souza Correa, nº 105 - Bairro Tanquinho - Ferraz de Vasconcelos - SP 591,36

20 Guararema Guararema I - Fórum Principal Rua Expedicionário Brasílio Pinto de Almeida, 42 416,03

21 Guararema Guararema II - CEJUSC (Imóvel destinado para serviços públicos) Rua Marcondes Flores, 189 61,90

22 Guarulhos Guarulhos I - Fórum Criminal Rua José Maurício, 103 5.070,00

23 Guarulhos Guarulhos II - Fórum Cível Rua dos Crisântemos, 29 10.500,00

24 Itapecerica da Serra Itapecerica da Serra I - Fórum Principal Rua Major Matheus Rotger Domingues, 155 2.621,40

25 Itapevi Itapevi I - Fórum Principal Rua Vereador Dr. Cid Manoel de Oliveira, 405 4.043,50

26 Itaquaquecetuba Itaquaquecetuba I - Fórum Principal Rodovia Alberto Hinoto, 1170 3.355,98

27 Jandira Jandira I - Fórum Principal Avenida José Pedro, 401 1.773,90

28 Mairiporã Mairiporã I - Fórum Principal Rua Dr. José Adriano Marrey Jr, 780 1.121,40

29 Mauá Mauá I - Fórum Principal Avenida João Ramalho, 111 3.228,00

30 Mogi das Cruzes Mogi das Cruzes I - Fórum Principal Avenida Cândido Xavier de Almeida Souza, 159 4.307,07

31 Mogi das Cruzes Mogi das Cruzes II - Fórum Criminal Av. Valentina Mello Freire Borenstein, 331 2.846,00

32 Mogi das Cruzes Mogi das Cruzes III - Fazenda pública - Vara + Execuções fiscais - Ofício Avenida Capitão Manoel Rudge, 474 1.061,00

33 Mogi das Cruzes Mogi das Cruzes V - Juizado Itinerante Biritiba Mirim Rua do Comércio, 25 53,79

34 Osasco Osasco I - Fórum Principal Avenida das Flores, 703 4.384,69

35 Osasco Osasco II - Família / Sucessões - Vara Rua da Estação, 175 1.292,52

36 Osasco Osasco IV - CEJUSC Avenida dos Autonomistas, 3107 260,00

37 Osasco Osasco VI - Fórum Principal Rua Flor de Liz, 75 4.384,69

38 Poá Poá I - Fórum Principal Avenida Nove de Julho, 478 2.858,88

39 Poá Poá III - Execuções fiscais - Ofício + Central de mandados Alameda  Pedro Calil, 71 524,78

40 Ribeirão Pires Ribeirão Pires I - Fórum Principal Avenida Prefeito Valdirio Prisco, 150 1.137,10

41 Ribeirão Pires Ribeirão Pires II - Execuções fiscais - Ofício Rua Kaethe Richers, 542 720,00

42 Rio Grande da Serra Rio Grande da Serra II - Fórum Principal Avenida dos Autonomistas nº 690 - Vila Figueiredo - Rio Grande da Serra 1.412,69

43 Santa Isabel Santa Isabel I - Fórum Principal Praça da Bandeira, s/n 711,50

44 Santa Isabel Santa Isabel II - JEC / JECRIM + Unidade(s) Administrativa(s) + Central de mandaAvenida Manoel Ferraz de Campos Salles, 175 1.468,07

45 Santana de Parnaíba Santana de Parnaíba I - Fórum Principal Rua Professor Eugênio Teani, 215 1.231,07

46 Santo André Santo André I - Fórum Principal Praça IV Centenário, 03 9.500,00

47 Santo André Santo André II - CEJUSC Avenida Dom Pedro II, 278 310,61

48 São Bernardo do Campo São Bernardo do Campo I - Fórum Principal Rua 23 de Maio, 107 15.998,73

49 São Caetano do Sul São Caetano do Sul I - Fórum Principal Praça Dr. Joviano Pacheco de Aguirre, s/n 4.473,00

50 São Paulo São Paulo - Consolação EPM Rua da Consolação, 1483 24.394,81

51 São Paulo São Paulo - Estacionamento I - Conde de Sarzedas Rua Conde de Sarzedas, 17 82,00

52 São Paulo São Paulo - Fórum Central - João Mendes Júnior Praça João Mendes, s/n 65.923,00

53 São Paulo São Paulo - Fórum Criminal - Complexo Judiciário Ministro Mário Guimarães Avenida Doutor Abraão Ribeiro, 313 115.000,00

54 São Paulo São Paulo - Fórum Execuções Fiscais - Prédio I Praça Almeida Júnior, 35 4.663,59

55 São Paulo São Paulo - Fórum Execuções Fiscais - Prédio II Praça Almeida Júnior, 72 7.382,14

56 São Paulo São Paulo - Fórum Fazenda Pública - Hely Lopes Meirelles Viaduto Dona Paulina, 80 27.832,00

57 São Paulo São Paulo - Fórum Regional I  - Santana Avenida Engenheiro Caetano Álvares, 594 21.842,54

58 São Paulo São Paulo - Fórum Regional II - Santo Amaro - Adolfo Pinheiro Avenida Adolfo Pinheiro, 1992 10.237,92

59 São Paulo São Paulo - Fórum Regional II - Santo Amaro - Alexandre Dumas Rua Alexandre Dumas, 206 5.902,58

60 São Paulo São Paulo - Fórum Regional III - Jabaquara - Afonso Celso - Bloco II Rua Afonso Celso, 1065 6.676,00

61 São Paulo São Paulo - Fórum Regional IV - Lapa Rua Clemente Álvares, 100 6.362,00

62 São Paulo São Paulo - Fórum Regional IX - Vila Prudente Avenida Sapopemba, 3740 7.033,35

63 São Paulo São Paulo - Fórum Regional V - São Miguel Paulista Avenida Afonso Lopes de Baião, 1736 9.519,00

64 São Paulo São Paulo - Fórum Regional VI - Penha de França Rua Doutor João Ribeiro, 433 6.135,54

65 São Paulo São Paulo - Fórum Regional VIII - Tatuapé Rua Santa Maria, 257 10.514,20

66 São Paulo São Paulo - Fórum Regional X - Ipiranga Rua Agostinho Gomes, 1455 4.562,70

67 São Paulo São Paulo - Fórum Regional XI - Pinheiros Rua Jericó, s/nº 5.465,31

68 São Paulo São Paulo - Fórum Regional XII - Nossa Senhora do Ó Rua Tomás Ramos Jordão, 101 6.147,00

69 São Paulo São Paulo - Fórum Regional XV - Butantã Avenida Corifeu de Azevedo Marques, 148/150 5.222,70

70 São Paulo São Paulo - Unidade(s) administrativa(s) IV - Ipiranga Rua dos Sorocabanos, 608 10.909,11

71 São Paulo São Paulo  - Fórum Regional II - Santo Amaro - Nações Unidas Avenida das Nações Unidas, 22.939 13.156,22

72 São Paulo São Paulo  - Fórum Regional VII - Itaquera Avenida Pires do Rio, 3915 4.429,75

73 São Paulo São Paulo - JEC / JECRIM II - Central Vergueiro Rua Vergueiro, 835 2.950,00

74 São Paulo São Paulo - JEC / JECRIM I - Central Rua Vergueiro, 857 360,00

75 São Paulo São Paulo - JEC / JECRIM XIII + CEJUSC - Itaquera-Guaianases Estrada de Poá, 696 1.907,65

76 São Paulo São Paulo - GADE I - Conselheiro Furtado 669 Rua Conselheiro Furtado, 669 4.458,97

77 São Paulo São Paulo - GADE II - Conselheiro Furtado 705 Rua Conselheiro Furtado, 705 5.270,00

78 São Paulo São Paulo - GADE IV - 23 de Maio Rua Conde de Sarzedas, 38 12.893,51

79 São Paulo São Paulo - GADE V - 9 de Julho Rua Conde de Sarzedas, 62/100 42.901,00

80 São Paulo São Paulo - GADE VI - MMDC Avenida Ipiranga, 165 33.956,00

81 São Paulo São Paulo - Grupos e Câmaras III - Rua da Glória Rua da Glória, 459 7.317,84

82 São Paulo São Paulo - Grupos e Câmaras IV - Páteo do Colégio Largo Páteo do Colégio, 73 4.740,00

83 São Paulo São Paulo - Museu Rua Conde de Sarzedas, 62/100 559,71

84 São Paulo São Paulo - Oficinas Rua Melo Peixoto, 311 8.178,00

85 São Paulo São Paulo - Palácio da Justiça Praça da Sé, s/n 21.919,24

86 São Paulo São Paulo - Tabatinguera - Em reforma / Projeto (Futuras Instalações Seção de DRua Tabatinguera - 164 13.662,00

87 São Paulo São Paulo - Unidade(s) Administrativa(s) I - Praça do Patriarca Rua Direita 250/256 25.783,65

88 São Paulo São Paulo - Fórum Regional III - Jabaquara - Joel Jorge de Melo - Bloco I Rua Joel Jorge de Melo, 424 7.464,00

89 São Paulo São Paulo  - Almoxarifado + Depósito Rua Santa Maria 7.922,00

LOTE 1 - 1ª R.A.J. - REGIÃO ADMINISTRATIVA JUDICIÁRIA

ANEXO II - A

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ITEM LOCAL UNIDADE INSTALADA ENDEREÇO ÁREA CONSTRUÍDA (m²)

90 Suzano Suzano I - Fórum Principal Avenida Paulo Portela, s/n 3.107,00

91 Taboão da Serra Taboão da Serra I - Fórum Principal Rua Mario Latorre, 96 1.931,66

92 Taboão da Serra Taboão da Serra III - Arquivo / Acervo Rua Desidério Ferreira, 41 124,73

93 Vargem Grande Paulista Vargem Grande Paulista I - Fórum Principal Avenida Miranda, 25 1.202,36

Área total construída 718.858,95
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ITEM LOCAL UNIDADE INSTALADA ENDEREÇO  ÁREA CONSTRUÍDA (m²) 

1 ADAMANTINA FÓRUM AV. ADHEMAR DE BARROS, Nº 133                                               1.518,00 

2 ASSIS FÓRUM R.DR.LICIO BRANDÃO DE CAMARGO, N° 50                                               2.534,24 

3 ASSIS EXECUÇÕES FISCAIS E CARTÓRIO ELEITORAL RUA FADLO JABUR, 95                                                  268,05 

4 BASTOS FÓRUM RUA XV DE NOVEMBRO, 50, JARDIM HIKARI                                               2.246,20 

5 CÂNDIDO MOTA FÓRUM PÇA ANTONIO PÍPOLO,S/N - CENTRO                                               1.217,00 

6 DRACENA FÓRUM e SETOR TECNICO R.BOLÍVIA, Nº 137 - JARDIM AMERICA                                               1.733,41 

7 DRACENA JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL / COLÉGIO RECURSAL AV. PRESIDENTE VARGAS, 274 - CENTRO                                                  309,43 

8 FLÓRIDA PAULISTA FÓRUM PÇA.GERSON VERONESE FERRACINI, 184                                                  496,12 

9 GÁLIA FORUM AV.SÃO JOSÉ, 431                                                  667,06 

10 GARÇA FÓRUM PÇA DR.MARTINHO FUNCHAL BARROS,50                                               2.291,99 

11 GARÇA CEJUSC AV. DR. RAFAEL PAES DE BARROS, 670                                                  159,06 

12 IEPÊ FÓRUM Rua MINAS GERAIS, 343 - 1º ANDAR                                                  448,95 

13 IEPÊ JEC Rua MINAS GERAIS, 343 - TÉRREO                                                     29,45 

14 JUNQUEIRÓPOLIS FÓRUM R.PORTO ALEGRE,1.230                                               1.153,24 

15 LUCÉLIA FÓRUM PÇA JOSÉ FIRPO,S/Nº                                                  610,83 

16 MARACAÍ FÓRUM AV.SÃO PAULO,440 - CENTRO                                                  287,87 

17 MARACAÍ JEPEC E JECRIM R.NOVE DE JULHO,139 - CENTRO                                                     84,00 

18 MARACAÍ OFÍCIO JUDICIAL AV SÃO PAULO, 424-B - CENTRO                                                     45,61 

19 MARÍLIA FÓRUM R.LOURIVAL FREIRE,120 - BAIRRO FRAGATA                                               4.835,90 

20 MARÍLIA SERVIÇO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL AVENIDA RIO CLARO, Nº 33 , 2º ANDAR, SALAS Nº 21 E 22                                                  156,00 

21 MARÍLIA ANEXO DAS FAZENDAS E VARA DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS  AV.SETEMBRINO CARDOSO MACIEL, 20, FRAGATA                                                  590,80 

22 MARÍLIA CEJUSC AV HYGINO MUZI FILHO, 1001                                                  830,00 

23 MARTINÓPOLIS FÓRUM R.JOSÉ HENRIQUE DE MELLO,158 - CENTRO                                                  597,00 

24 MIRANTE DO PARANAPANEMA FÓRUM R.MARIA LÚCIA RODRIGUES DE ALMEIDA,455                                                  626,77 

25 OSVALDO CRUZ FÓRUM AVENIDA ESTADOS ÚNIDOS, Nº 480 - JARDIM DAS BANDEIRAS                                               1.776,57 

26 PACAEMBU FORUM - PRÉDIO NOVO Avenida São João nº 1361                                               3.155,47 

27 PALMITAL FÓRUM AVENIDA REGINALDA LEÃO, Nº 1.500                                               1.776,57 

28 PANORAMA FÓRUM RUA MANOEL FERNANDES DA CUNHA, N° 1.308 - CENTRO                                               1.344,64 

29 PARAGUAÇU PAULISTA FÓRUM AV.SIQUEIRA CAMPOS,1.429 - VILA AFINE                                               2.168,76 

30 PIRAPOZINHO FÓRUM RUA CARLOS ALBERTO LEITE BOULHOSA,  Nº 525                                               1.344,62 

31 POMPÉIA FÓRUM R.CLEMENTINO JOSÉ DE PAULA,387 - CENTRO                                                  600,00 

32 POMPÉIA RESIDÊNCIA OFICIAL R.GETÚLIO VARGAS,290 - CENTRO                                                  176,00 

33 PRESIDENTE BERNARDES FÓRUM R.ARMANDO FALCONE,S/Nº                                                  613,20 

34 PRESIDENTE EPITÁCIO FÓRUM AV.PRESIDENTE VARGAS,1-31                                               2.116,36 

35 PRESIDENTE PRUDENTE FÓRUM AV.CORONEL JOSÉ SOARES MARCONDES,2.201                                               5.380,07 

36 PRESIDENTE VENCESLAU FÓRUM AV.FAUSTINO RODRIGUES AZENHA,1.500                                               2.117,00 

37 QUATÁ FÓRUM AV.RUI BARBOSA,844                                                  567,80 

38 RANCHARIA FÓRUM R.MARCILIO DIAS,615                                                  746,67 

39 RANCHARIA JEC - CEJUSC - SETOR TÉCNICO RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 964.                                                  253,90 

40 REGENTE FEIJÓ FÓRUM RUA CARLOS BELTRAMI, 10 - PORTAL DO SOL                                                  785,09 

41 ROSANA FÓRUM R.CURIMBATÁ,788/802-QUADRA 12                                                  791,66 

42 SANTO ANASTÁCIO FÓRUM PÇA ATALIBA LEONEL,251 - CENTRO                                                  926,00 

43 TEODORO SAMPAIO FÓRUM / JIC/ JEC RUA MANOEL GUIRADO SEGURA, 2080, VILA FURLAN                                               2.300,64 

44 TUPÃ FÓRUM R.COLÔMBIA,200 - JD.AMÉRICA                                               3.020,39 

45 TUPÃ ARQUIVO GERAL RUA NHAMBIQUARAS, Nº 1.731                                                  400,00 

46 TUPI PAULISTA FÓRUM R.TIRADENTES,877                                               2.110,00 

Área total construída                                             58.208,39 

ANEXO II - B
LOTE 2 - 5ª R.A.J. - REGIÃO ADMINISTRATIVA JUDICIÁRIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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ITEM LOCAL UNIDADE INSTALADA ENDEREÇO ÁREA CONSTRUÍDA (m²)

1 APARECIDA FÓRUM AV.PADROEIRA DO BRASIL,180 1.328,20

2 BANANAL FÓRUM PÇA RUBIÃO JUNIOR,305 - CENTRO 884,89

3 CAÇAPAVA FÓRUM PÇA DA BANDEIRA,177 778,32

4 CAÇAPAVA EXECUÇÃO FISCAL RUA MARQUÊS DO HERVAL, 269 - CENTRO 383,11

5 CACHOEIRA PAULISTA FÓRUM PÇA PREFEITO PRADO FILHO,S/N 1.240,59

6 CACHOEIRA PAULISTA CEJUSC RUA SÃO SEBASTIÃO, Nº 191 193,04

7 CAMPOS DO JORDÃO FÓRUM AV.DR.JANUÁRIO MIRÁGLIA,1.200 - VILA ABERNÉSSIA 1.197,00

8 CAMPOS DO JORDÃO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL RUA BRIGADEIRO JORDÃO, Nº 599 - VILA ABERNÉSSIA 250,00

9 CARAGUATATUBA FÓRUM PÇA JOSÉ REBELLO DA CUNHA,73 - SUMARÉ 2.160,00

10 CARAGUATATUBA ANEXO FISCAL PÇA JOSÉ REBELLO DA CUNHA, 94, 98 E 100 - SUMARÉ 276,54

11 CARAGUATATUBA CEJUSC AV. PARANÁ, 340 - JARDIM PRIMAVERA 329,52

12 CRUZEIRO FÓRUM R.FRANCISCO MARZANO,100 - VILA CELESTINA 2.116,70

13 CUNHA FÓRUM PÇA PRUDENTE GUIMARÃES, N° 12 705,35

14 GUARATINGUETÁ FÓRUM E ANEXOS AV.DR.ARIBERTO PEREIRA DA CUNHA, 280 2.299,00

15 GUARATINGUETÁ RESIDÊNCIA OFICIAL - CEJUSC R.BENEDITO SALLES,202 239,75

16 ILHABELA FORO DISTRITAL RUA BENEDITO DOS SANTOS SAMPAIO, 29 - BARRA VELHA 1.590,95

17 JACAREÍ FÓRUM PÇA DOS TRÊS PODERES,S/Nº - CENTRO 6.896,10

18 LORENA FÓRUM AV.DR.EPITÁCIO SANTIAGO,99 2.121,80

19 PARAIBUNA FÓRUM AV.MAJOR ELIAS CALAZANS,565 1.640,20

20 PINDAMONHANGABA FÓRUM RUA ALCIDES RAMOS NOGUEIRA,  Nº 780 3.155,47

21 PIQUETE FORO DISTRITAL RUA PROFª MARIA DE LOURDES BRITO VILAR , S/N -CENTRO 428,64

22 QUELUZ FÓRUM PÇA PORTUGAL,174 948,98

23 QUELUZ RESIDÊNCIA OFICIAL (ALMOXARIFADO/ARQUIVO) R.PRUDENTE DE MORAES,282 324,47

24 ROSEIRA FÓRUM R.DOM EPAMINONDAS,54 - CENTRO 571,94

25 SALESÓPOLIS FÓRUM R.ANTONIO PEREIRA DE SOUZA, 30 - CENTRO 836,18

26 SANTA BRANCA FÓRUM R.ALFREDO DE LIMA, 90 635,29

27 SÃO BENTO DO SAPUCAI FÓRUM R.CAP.PROCOPIO MARCONDES AZEREDO, 43 966,42

28 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS CEJUSC / ANEXO JEFAZ E SEF R.PAULO SETUBAL,220 2.640,00

29 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS FÓRUM PRINCIPAL AV. SALMÃO , 678 - BAIRRO JARDIM AQUÁRIUS 19.062,00

30 SÃO LUIZ DO PARAITINGA FÓRUM Via de Acesso Vereador José Pinto de Souza, S/N 1.852,44

31 SÃO SEBASTIÃO FÓRUM RUA EMIDIO ORSELLI, Nº 333 - BAIRRO VARADOURO 3.300,00

32 TAUBATÉ FÓRUM CRIMINAL PÇA MONSENHOR SILVA BARROS,S/Nº - CENTRO 1.791,70

33 TAUBATÉ FÓRUM CÍVEL / SERVIÇO ANEXO DAS FAZENDAS R.JOSÉ LICURGO INDIANI,S/Nº - JD.MARIA AUGUSTA 2.518,26

34 TREMEMBÉ FÓRUM RUA COSTA CABRAL, Nº 1.183 - CENTRO 1.016,03

35 UBATUBA FÓRUM RUA SERGIO LUCINDO DA SILVA, N° 571 3.200,00

Área total construída 69.878,88

LOTE 3 - 9ª REGIÃO ADMINISTRATIVA JUDICIÁRIA

ANEXO II - C

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

84

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/a

te
nd

im
en

to
/a

br
irC

on
fe

re
nc

ia
D

oc
O

rig
in

al
.d

o 
e 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 2

02
5/

00
15

86
76

 e
 o

 c
ód

ig
o 

04
F

S
N

8N
7.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
A

N
A

 B
O

N
T

A
N

S
A

 (
16

/0
4/

26
),

 R
O

D
N

E
I P

IN
T

O
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 (
16

/0
4/

26
).

681



Lote
REGIÃO 

(RAJ)

ÁREA CONSTRUÍDA 

(m²)
VALOR POR PREGÃO

% DE PARTICIPAÇÃO EM VALORES 

ESTIMADOS A SEREM UTILIZADOS EM 

CADA REGIÃO

Valor de Redução 

entre os lances 

(R$)

1 1ª 718.858,95  R$     10.000.000,00 64,94% 100,00R$                   

2 5ª 58.208,39  R$       3.000.000,00 19,48% 100,00R$                   

3 9ª 69.878,88  R$       2.400.000,00 15,58% 100,00R$                   

TOTAL 777.067,34 15.400.000,00R$     100%

ANEXO III - Relação dos Lotes e valor a ser registrado
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ANEXO IV 
PROPOSTA COMERCIAL 

1. PROPOSTA COMERCIAL 

1.1. Será considerado vencedor o licitante que ofertar a menor TF – Taxa Final. 

1.2. TF – Taxa Final é o percentual que incidirá sobre os valores de cada serviço 

constantes da tabela do Anexo III (boletim referencial de custos – tabela de 

serviços da CDHU). 

1.3. VR – São os valores de referência e constantes da tabela do Anexo III e que 

corresponde aos custos diretos médios aferidos pela CDHU para execução de 

um determinado serviço, e é composto por custos diretos na realização de um 

serviço tais como: materiais; equipamentos; mão de obra; e encargos sociais 

e trabalhistas. 

1.4. TF – Taxa Final é composta de 02 (dois) percentuais, quais sejam: IC e BDI. 

1.5. IC – Índice de Contratação que corresponde ao percentual que o licitante irá 

aplicar sobre os valores constantes da tabela do Anexo III – “VR” e cobrar do 
TJSP a título de custos diretos para realização de determinado serviço. 

1.5.1. Atenção LICITANTE, ao formular o IC observe que: 

a. O índice de cobrança deverá ser de 00% a 100%; e 

b. Não se admitirá IC (índice de contratação) superior a 100%, pois o 

Tribunal de Justiça não irá considerar como aceitável pagar pelos custos 

diretos mais do que informado pela tabela do Anexo III – “VR”. 

1.6. BDI – Benefícios de Despesas Indiretas da Licitante é o percentual que 

corresponde aos custos indiretos: encargos, despesas administrativas, 

tributos e benefícios indiretos que o licitante terá quando da realização de um 

serviço. O BDI deverá recair sobre o percentual do “IC”, ou seja, sobre o valor 
que o licitante se propõe a cobrar do TJSP a título de custos diretos para um 

determinado serviço constante da tabela do Anexo III – “VR”. 

1.7. BDI efetivo – é o percentual de BDI aplicado sobre o IC, ou seja, efetiva 

despesa indireta aplicada sobre o valor que o licitante se propõe a cobrar do 

TJSP a título de custos diretos para um determinado serviço constante da 

tabela do Anexo III – “VR”. 
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1.8. Portanto, o licitante deverá informar qual o seu IC (custos diretos) e sobre o 

IC aplicar o seu percentual BDI (custos indiretos). Após a aplicação do BDI 

sobre o IC, se chegará ao real ou efetivo percentual do BDI. E, por fim, somar 

o real ou efetivo percentual de BDI com o IC informado, que resultará na TF – 

Taxa Final. 

1.9. Assim, estipuladas as regras de formulação de proposta comercial e condições 

que o Tribunal de Justiça considera como aceitável, passa-se à exemplificação 

da formulação de proposta: 

a. O sistema PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas não 

admite a inserção de percentuais. Assim, caso o licitante oferte o lance 

de R$ 114,00 no sistema PNCP, o Tribunal de Justiça compreenderá 

que será pago 114% dos valores constantes da tabela do Anexo III - 

“VR”, ou seja, num determinado serviço que o Tribunal de Justiça 
venha contratar e que custe R$ 1.000,00 na tabela do Anexo III – “VR”, 
será pago 114% do valor da tabela do Anexo III – “VR”, que 
corresponde a R$ 1.140,00; 

b. Para se chegar ao percentual da TF de 114,00%, o licitante deve: 

i. Informar o IC, que neste caso pode ser 95%; 

ii. Informar seu BDI, que neste caso pode ser 20%; 

iii. Inicialmente, aplicar o BDI sobre o IC: 20% * 95%= 19% (este é o 

BDI efetivo); 

iv. Depois, somar o BDI efetivo (custo indireto encontrado) ao IC 

(custo direto ofertado pelo serviço): 19% + 95% = 114%; 

v. Em valores monetários e faturamento de um serviço que conste 

da tabela do Anexo III o valor R$ 1.000,00, será pago neste 

exemplo: 

- Custo direto: R$ 950,00 (IC) 

- Custo indireto: R$ 190,00 (BDI efetivo) 

- Custo total pelo serviço: R$ 1.140,00 (TF) 

vi. Segue tabela com outros exemplos e valores: 
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1.10. O Tribunal de Justiça, com a finalidade de facilitar a compreensão e 

formulação de propostas, disponibilizará planilha em formato Excel (.xls), que terá 

caráter assessório e de uso facultativo pelos licitantes. 

2. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

2.1. Será disponibilizada a planilha de composição de custos no PNCP – Portal 

Nacional de Contratações Públicas e no Portal da Transparência do Tribunal 

de Justiça, com a finalidade de auxiliar a licitante na formulação de sua 

proposta: 

2.1.1. A planilha em formato Excel (xls) terá caráter assessório e de uso 

facultativo pelas licitantes. 

2.2. A Lei nº 14.973/2024 estabelece o regime de transição para a contribuição 

substitutiva sobre a Receita Bruta (CPRB) com alíquotas de 2,7% de 1º de 

janeiro até 31 de dezembro de 2026, de 1,8% de 1º de janeiro até 31 de 

dezembro de 2027 e 0% a partir de 1º de janeiro de 2028, e a Contribuição 

Previdenciária Patronal (CPP) de 10% de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 

2026, de 15% de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2027 e de 20% a partir 

de 1º de janeiro de 2028. 

2.2.1. Na planilha de composição de custos foi aplicada a alíquota de CPRB 

correspondente ao ano da licitação, e deverá ser ajustada na 

elaboração do orçamento dos serviços a serem executados 

correspondente ao ano da prestação dos serviços, assim, o valor do 

BDI será recomposto. 

2.3. Na apresentação da proposta, a licitante deverá informar a alíquota máxima 

de 5% referente ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 

tendo em vista que não há definição do local da prestação dos serviços no 

momento da sua elaboração. 

2.3.1. A alíquota do ISSQN poderá sofrer alteração de acordo com a 

legislação municipal onde os serviços serão executados. Em razão 

disso, o BDI sofrerá alterações, logo a Taxa Final (TF) será adequada de 

VR IC Valor obtido do IC BDI BDI efetivo Valor obtido do BDI TF Valor Final

1.000,00R$     100,00% 1.000,00R$               30,00% 30,00% 300,00R$                     130,00% 1.300,00R$               

1.000,00R$     98,50% 985,00R$                   31,50% 31,03% 305,62R$                     129,53% 1.295,28R$               

1.000,00R$     98,60% 986,00R$                   31,00% 30,57% 301,38R$                     129,17% 1.291,66R$               

1.000,00R$     97,50% 975,00R$                   29,50% 28,76% 280,43R$                     126,26% 1.262,63R$               

1.000,00R$     95,00% 950,00R$                   20,00% 19,00% 180,50R$                     114,00% 1.140,00R$               

1.000,00R$     92,40% 924,00R$                   20,00% 18,48% 170,76R$                     110,88% 1.108,80R$               

1.000,00R$     92,00% 920,00R$                   19,00% 17,48% 160,82R$                     109,48% 1.094,80R$               

1.000,00R$     90,50% 905,00R$                   18,00% 16,29% 147,42R$                     106,79% 1.067,90R$               
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acordo com a percentual local, podendo haver redução da taxa final 

indicada na proposta da licitação. 

2.4. O BDI foi calculado pelo 3º quartil, seguindo os parâmetros de cálculo 

demonstrado no Acórdão TCU nº 2.622/2013. 
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ANEXO IV-A

Lote 1 - 1ª RAJ

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE

CNPJ

NOME DO RESPONSÁVEL

TELEFONE

E-MAIL

Valor de referência sem a Taxa Final Máxima (VR) R$ 7.446.016,38

Taxa final de máxima (TF) 134,30%

Valor a ser registrado em ata (VRA) R$ 10.000.000,00

Descrição Percentual

1. Despesas Administrativas (DA)  5,50%

2. Taxa de riscos, seguro e garantia (TRSG) 2,27%

Seguro e Garantia 1,00%

Riscos 1,27%

3 . Despesas Financeiras (DF) 1,39%

4. Lucro Bruto (LB) 8,96%

5. Tributos (TRIB) 11,35%

PIS 0,65%

Cofins 3,00%

ISS ** 5,00%

CPRB* 2,70%

BDI *** 34,30%

Descrição NTF

Índice de Contratação - IC 100,00%

BDI 34,30%

Taxa Final – Proposta (IC *BDI)+1 134,30%

Valor Total da Proposta (VT) R$ 10.000.000,00

PROPOSTA COMERCIAL

Dados da Empresa

Lote 1 - 1ª Região Administrativa Judiciária

Fórmula BDI:

((1+DA+ TRSG)*(1+DF)*(1+LB))/(1-TRIB))-1
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ANEXO IV-A

Lote 1 - 1ª RAJ

2.2. A Lei nº 14.973/2024 estabelece o regime de transição para a contribuição substitutiva sobre a Receita Bruta (CPRB) 

com alíquotas de 2,7% de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2026, de 1,8% de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2027 

e 0% a partir de 1º de janeiro de 2028, e a Contribuição Previdenciária Patronal (CPP) de 10% de 1º de janeiro até 31 de 

dezembro de 2026, de 15% de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2027 e de 20% a partir de 1º de janeiro de 2028.

2.3. Na apresentação da proposta, a licitante deverá informar a alíquota máxima de 5% referente ao Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza (ISSQN), tendo em vista que não há definição do local da prestação dos serviços no momento da sua 

elaboração.

2.3.1. A alíquota do ISSQN poderá sofrer alteração de acordo com a legislação municipal onde os serviços serão executados. 

Em razão disso, o BDI sofrerá alterações, logo a Taxa Final (TF) será adequada de acordo com a percentual local, podendo 

haver redução da taxa final indicada na proposta da licitação.

2.4. O BDI foi calculado pelo 3º quartil, seguindo os parâmetros de cálculo demonstrado no Acórdão TCU nº 2.622/2013.

1.7.1. A taxa final será obtida pela aplicação do BDI sobre IC mais um.

1.7.2. A TF será obtida pela aplicação da fórmula TF=(BDI*IC)+1.

1.7.3. O valor a ser registrado em Ata de Registro de Preços será a Taxa Final (TF) indicada na proposta comercial.

2. CONSIDERAÇÕES FINAIS
2.1. Será disponibilizada a planilha de composição de custos no Portal de Compras do Governo Federal – 
(www.compras.gov.br) e no Portal da Transparência do Tribunal de Justiça, com a finalidade de auxiliar a licitante na 

2.1.1. A planilha em formato Excel (xls) terá caráter assessório e de uso facultativo pelas licitantes.

2.2.1.	Na planilha de composição de custos foi aplicada a alíquota de CPRB correspondente ao ano da licitação, e deverá ser 

ajustada na elaboração do orçamento dos serviços a serem executados correspondente ao ano da prestação dos serviços, 

assim, o valor do BDI será recomposto.

1.7.  Taxa Final (TF) - percentual que incidirá sobre os valores de cada serviço constantes do boletim referencial de custos 

da CDHU e será registrada na Ata de Registro de Preços.

1.1. Será considerado vencedor o licitante que ofertar o menor Valor Total da Proposta (VT), após aplicação da Taxa Final 

(TF) sobre o Valor de Referência (VR).

1.1.1. O VT será obtido pela aplicação da fórmula: VT=VR*TF.

1.2. O valor a ser registrado em Ata de Registro de Preços será a Taxa Final (TF) indicada na proposta comercial.

1.3. Valor de Referência (VR) – valor de referência sem aplicação da Taxa Final.

1.3.1. A taxa final da proposta deverá ser aplicada ao valor de referência.

1.4. Valor de Referência a ser registrado em Ata (VRA) – valor de referência a ser registrado na ata de registro de preços e 
que corresponde aos custos diretos médios aferidos pela CDHU para execução de um determinado serviço. 

1.4.1. Este valor será registrado em ata, independentemente do valor final da proposta (VT).

1.4.2. O valor final da proposta (VT) não poderá ser superior ao VRA.

1.5. Benefícios de Despesas Indiretas (BDI) - percentual que corresponde aos custos indiretos da licitante, composto de 

despesas administrativas, taxa de risco, seguro e garantia, despesas financeiras, lucro e tributos.

1.6. Índice de Contratação (IC) - corresponde ao percentual que a licitante irá aplicar sobre os valores constantes do 

boletim referencial de custos da CDHU, quando da elaboração do orçamento.

1.6.1. Não poderá ser aplicado percentual de IC superior a 100%.

1. DOS PARÂMETROS DE CÁLCULO DO VALOR DA PROPOSTA
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ANEXO IV-B

Lote 2 - 5ª RAJ

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE

CNPJ

NOME DO RESPONSÁVEL

TELEFONE

E-MAIL

Valor de referência sem a Taxa Final Máxima (VR) R$ 2.233.804,91

Taxa final de máxima (TF) 134,30%

Valor a ser registrado em ata (VRA) R$ 3.000.000,00

Descrição Percentual

1. Despesas Administrativas (DA)  5,50%

2. Taxa de riscos, seguro e garantia (TRSG) 2,27%

Seguro e Garantia 1,00%

Riscos 1,27%

3 . Despesas Financeiras (DF) 1,39%

4. Lucro Bruto (LB) 8,96%

5. Tributos (TRIB) 11,35%

PIS 0,65%

Cofins 3,00%

ISS ** 5,00%

CPRB* 2,70%

BDI *** 34,30%

Descrição NTF

Índice de Contratação - IC 100,00%

BDI 34,30%

Taxa Final – Proposta (IC *BDI)+1 134,30%

Valor Total da Proposta (VT) R$ 3.000.000,00

PROPOSTA COMERCIAL

Dados da Empresa

Lote 2 - 5ª Região Administrativa Judiciária

Fórmula BDI:

((1+DA+ TRSG)*(1+DF)*(1+LB))/(1-TRIB))-1
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ANEXO IV-B

Lote 2 - 5ª RAJ

2.2. A Lei nº 14.973/2024 estabelece o regime de transição para a contribuição substitutiva sobre a Receita Bruta (CPRB) 

com alíquotas de 2,7% de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2026, de 1,8% de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2027 

e 0% a partir de 1º de janeiro de 2028, e a Contribuição Previdenciária Patronal (CPP) de 10% de 1º de janeiro até 31 de 

dezembro de 2026, de 15% de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2027 e de 20% a partir de 1º de janeiro de 2028.

2.3. Na apresentação da proposta, a licitante deverá informar a alíquota máxima de 5% referente ao Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza (ISSQN), tendo em vista que não há definição do local da prestação dos serviços no momento da sua 

elaboração.

2.3.1. A alíquota do ISSQN poderá sofrer alteração de acordo com a legislação municipal onde os serviços serão executados. 

Em razão disso, o BDI sofrerá alterações, logo a Taxa Final (TF) será adequada de acordo com a percentual local, podendo 

haver redução da taxa final indicada na proposta da licitação.

2.4. O BDI foi calculado pelo 3º quartil, seguindo os parâmetros de cálculo demonstrado no Acórdão TCU nº 2.622/2013.

1.7.1. A taxa final será obtida pela aplicação do BDI sobre IC mais um.

1.7.2. A TF será obtida pela aplicação da fórmula TF=(BDI*IC)+1.

1.7.3. O valor a ser registrado em Ata de Registro de Preços será a Taxa Final (TF) indicada na proposta comercial.

2. CONSIDERAÇÕES FINAIS
2.1. Será disponibilizada a planilha de composição de custos no Portal de Compras do Governo Federal – 
(www.compras.gov.br) e no Portal da Transparência do Tribunal de Justiça, com a finalidade de auxiliar a licitante na 

2.1.1. A planilha em formato Excel (xls) terá caráter assessório e de uso facultativo pelas licitantes.

2.2.1.	Na planilha de composição de custos foi aplicada a alíquota de CPRB correspondente ao ano da licitação, e deverá ser 

ajustada na elaboração do orçamento dos serviços a serem executados correspondente ao ano da prestação dos serviços, 

assim, o valor do BDI será recomposto.

1.7.  Taxa Final (TF) - percentual que incidirá sobre os valores de cada serviço constantes do boletim referencial de custos 

da CDHU e será registrada na Ata de Registro de Preços.

1.1. Será considerado vencedor o licitante que ofertar o menor Valor Total da Proposta (VT), após aplicação da Taxa Final 

(TF) sobre o Valor de Referência (VR).

1.1.1. O VT será obtido pela aplicação da fórmula: VT=VR*TF.

1.2. O valor a ser registrado em Ata de Registro de Preços será a Taxa Final (TF) indicada na proposta comercial.

1.3. Valor de Referência (VR) – valor de referência sem aplicação da Taxa Final.

1.3.1. A taxa final da proposta deverá ser aplicada ao valor de referência.

1.4. Valor de Referência a ser registrado em Ata (VRA) – valor de referência a ser registrado na ata de registro de preços e 
que corresponde aos custos diretos médios aferidos pela CDHU para execução de um determinado serviço. 

1.4.1. Este valor será registrado em ata, independentemente do valor final da proposta (VT).

1.4.2. O valor final da proposta (VT) não poderá ser superior ao VRA.

1.5. Benefícios de Despesas Indiretas (BDI) - percentual que corresponde aos custos indiretos da licitante, composto de 

despesas administrativas, taxa de risco, seguro e garantia, despesas financeiras, lucro e tributos.

1.6. Índice de Contratação (IC) - corresponde ao percentual que a licitante irá aplicar sobre os valores constantes do 

boletim referencial de custos da CDHU, quando da elaboração do orçamento.

1.6.1. Não poderá ser aplicado percentual de IC superior a 100%.

1. DOS PARÂMETROS DE CÁLCULO DO VALOR DA PROPOSTA

93

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/a

te
nd

im
en

to
/a

br
irC

on
fe

re
nc

ia
D

oc
O

rig
in

al
.d

o 
e 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 2

02
5/

00
15

86
76

 e
 o

 c
ód

ig
o 

04
F

S
N

8N
7.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
A

N
A

 B
O

N
T

A
N

S
A

 (
16

/0
4/

26
),

 R
O

D
N

E
I P

IN
T

O
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 (
16

/0
4/

26
).

690



ANEXO IV-C

Lote 3 - 9ª RAJ

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE

CNPJ

NOME DO RESPONSÁVEL

TELEFONE

E-MAIL

Valor de referência sem a Taxa Final Máxima (VR) R$ 1.787.043,93

Taxa final de máxima (TF) 134,30%

Valor a ser registrado em ata (VRA) R$ 2.400.000,00

Descrição Percentual

1. Despesas Administrativas (DA)  5,50%

2. Taxa de riscos, seguro e garantia (TRSG) 2,27%

Seguro e Garantia 1,00%

Riscos 1,27%

3 . Despesas Financeiras (DF) 1,39%

4. Lucro Bruto (LB) 8,96%

5. Tributos (TRIB) 11,35%

PIS 0,65%

Cofins 3,00%

ISS ** 5,00%

CPRB* 2,70%

BDI *** 34,30%

Descrição NTF

Índice de Contratação - IC 100,00%

BDI 34,30%

Taxa Final – Proposta (IC *BDI)+1 134,30%

Valor Total da Proposta (VT) R$ 2.400.000,00

PROPOSTA COMERCIAL

Dados da Empresa

Lote 3 - 9ª Região Administrativa Judiciária

Fórmula BDI:

((1+DA+ TRSG)*(1+DF)*(1+LB))/(1-TRIB))-1
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ANEXO IV-C

Lote 3 - 9ª RAJ

2.2. A Lei nº 14.973/2024 estabelece o regime de transição para a contribuição substitutiva sobre a Receita Bruta (CPRB) 

com alíquotas de 2,7% de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2026, de 1,8% de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2027 

e 0% a partir de 1º de janeiro de 2028, e a Contribuição Previdenciária Patronal (CPP) de 10% de 1º de janeiro até 31 de 

dezembro de 2026, de 15% de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2027 e de 20% a partir de 1º de janeiro de 2028.

2.3. Na apresentação da proposta, a licitante deverá informar a alíquota máxima de 5% referente ao Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza (ISSQN), tendo em vista que não há definição do local da prestação dos serviços no momento da sua 

elaboração.

2.3.1. A alíquota do ISSQN poderá sofrer alteração de acordo com a legislação municipal onde os serviços serão executados. 

Em razão disso, o BDI sofrerá alterações, logo a Taxa Final (TF) será adequada de acordo com a percentual local, podendo 

haver redução da taxa final indicada na proposta da licitação.

2.4. O BDI foi calculado pelo 3º quartil, seguindo os parâmetros de cálculo demonstrado no Acórdão TCU nº 2.622/2013.

1.7.1. A taxa final será obtida pela aplicação do BDI sobre IC mais um.

1.7.2. A TF será obtida pela aplicação da fórmula TF=(BDI*IC)+1.

1.7.3. O valor a ser registrado em Ata de Registro de Preços será a Taxa Final (TF) indicada na proposta comercial.

2. CONSIDERAÇÕES FINAIS
2.1. Será disponibilizada a planilha de composição de custos no Portal de Compras do Governo Federal – 
(www.compras.gov.br) e no Portal da Transparência do Tribunal de Justiça, com a finalidade de auxiliar a licitante na 

2.1.1. A planilha em formato Excel (xls) terá caráter assessório e de uso facultativo pelas licitantes.

2.2.1.	Na planilha de composição de custos foi aplicada a alíquota de CPRB correspondente ao ano da licitação, e deverá ser 

ajustada na elaboração do orçamento dos serviços a serem executados correspondente ao ano da prestação dos serviços, 

assim, o valor do BDI será recomposto.

1.7.  Taxa Final (TF) - percentual que incidirá sobre os valores de cada serviço constantes do boletim referencial de custos 

da CDHU e será registrada na Ata de Registro de Preços.

1.1. Será considerado vencedor o licitante que ofertar o menor Valor Total da Proposta (VT), após aplicação da Taxa Final 

(TF) sobre o Valor de Referência (VR).

1.1.1. O VT será obtido pela aplicação da fórmula: VT=VR*TF.

1.2. O valor a ser registrado em Ata de Registro de Preços será a Taxa Final (TF) indicada na proposta comercial.

1.3. Valor de Referência (VR) – valor de referência sem aplicação da Taxa Final.

1.3.1. A taxa final da proposta deverá ser aplicada ao valor de referência.

1.4. Valor de Referência a ser registrado em Ata (VRA) – valor de referência a ser registrado na ata de registro de preços e 
que corresponde aos custos diretos médios aferidos pela CDHU para execução de um determinado serviço. 

1.4.1. Este valor será registrado em ata, independentemente do valor final da proposta (VT).

1.4.2. O valor final da proposta (VT) não poderá ser superior ao VRA.

1.5. Benefícios de Despesas Indiretas (BDI) - percentual que corresponde aos custos indiretos da licitante, composto de 

despesas administrativas, taxa de risco, seguro e garantia, despesas financeiras, lucro e tributos.

1.6. Índice de Contratação (IC) - corresponde ao percentual que a licitante irá aplicar sobre os valores constantes do 

boletim referencial de custos da CDHU, quando da elaboração do orçamento.

1.6.1. Não poderá ser aplicado percentual de IC superior a 100%.

1. DOS PARÂMETROS DE CÁLCULO DO VALOR DA PROPOSTA
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ANEXO V 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE E DOS PROFISSIONAIS 

 

 

1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE – PESSOA JURÍDICA: 

1.1. Registro ou inscrição da licitante na entidade profissional competente: 

1.1.1. EXIGÊNCIA: a LICITANTE deverá estar registrada no CREA ou CAU, em 

qualquer Estado do país, e exercer atividade relacionada com o objeto da 

licitação; 

1.1.2. COMPROVAÇÃO: se dará mediante a apresentação do documento 

“Certidão de Registro de Pessoa Jurídica”, que deverá estar dentro de seu 
prazo de validade. 

1.2. Comprovação de aptidão da LICITANTE para desempenho de atividade 

compatível – qualificação técnico-operacional: 

1.2.1. EXIGÊNCIA: a LICITANTE deverá demonstrar que possui experiência na 

execução de serviços de maior relevância do objeto da licitação, que são: 

a. Apresentação de comprovação da execução, em período(s) já 

concluído(s), de no mínimo as quantidades indicadas no quadro abaixo, de 

serviços de manutenção, conservação, reformas ou pequenos serviços de 

engenharia, compatíveis com os do objeto desta licitação, contemplando a 

execução de ao menos 05 (cinco) itens dos seguintes serviços: alvenaria, 

impermeabilizações, esquadrias metálicas, esquadrias de madeira, 

cobertura, instalações elétricas, instalações hidráulicas, forros, 

revestimentos, pisos, pintura e muro: 

Lote Quantidade mínima executada a ser comprovada 

1ª RAJ 10 

5ª RAJ 10 

9ª RAJ 10 
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i. A quantidade de 10 (dez) serviços por região administrativa se justifica 

a fim de permitir um maior número de empresas participantes do 

certame licitatório. 

ii. Para fins de aferir os atestados de capacidade técnica quanto à 

configuração de serviços de alvenaria, impermeabilizações, 

esquadrias metálicas, esquadrias de madeira, cobertura, instalações 

elétricas, SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas), 

Cabine Primária, sistemas de telefonia, Sistemas de recalque/motores 

elétricos, tratamento de concreto com recuperação de armadura e/ou 

execução de estrutura em concreto armado, instalações hidráulicas, 

forros, revestimentos, pisos, pintura e muro, considera-se as 

descrições constantes do Anexo do Edital - Memorial Descritivo. 

1.2.2. COMPROVAÇÃO: se dará mediante a apresentação de Atestado(s) 

expedido(s) em nome da empresa LICITANTE e fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado. 

1.2.3. SOMATÓRIO DE ATESTADO: Para efeito de comprovação da quantidade 

de serviços de manutenção, conservação, reformas ou pequenos serviços 

de engenharia para um mesmo lote ou mais de um lote, serão admitidos o 

somatório de atestados e/ou declarações que se enquadrem na regra acima 

e desde que se refiram a serviços prestados em períodos concomitantes. 

1.2.4. COMPROVAÇÃO DE QUANTITATIVOS COM O MESMO ATESTADO: na 

hipótese de a licitante ter que comprovar a habilitação e quantitativos para 

mais de um lote/região administrativa, a licitante poderá utilizar o mesmo 

atestado para mais de um lote/região administrativa, com a ressalva de 

que os quantitativos utilizados para comprovar o mínimo fixado em um 

dos lotes/região administrativa não poderão ser utilizados para 

comprovação de quantitativo de outro lote/região administrativa. 
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1.2.5. LICITANTE PROVISORIAMENTE VENCEDORA DE MAIS DE UM 

LOTE/REGIÃO ADMINISTRATIVA: na hipótese da licitante figurar como 

provisoriamente vencedora de mais de um lote/região administrativa, o 

quantitativo mínimo de serviços de manutenção, conservação, reformas ou 

pequenos serviços de engenharia a ser comprovado se somarão na mesma 

quantidade de lotes/região administrativa que a licitante busque a 

habilitação e, por conseguinte, os atestados que comprovam os serviços 

deverão ser concomitantes. 

 

2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PROFISSIONAIS DA LICITANTE: 

 

QUALIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL ÁREA CIVIL 

2.1. Registro ou inscrição do profissional da ÁREA CIVIL na entidade profissional 

competente: 

2.1.1. EXIGÊNCIA: O profissional responsável técnico da LICITANTE na execução 

dos serviços objeto da licitação deverá estar regularmente inscrito do CREA 

ou CAU, ter formação em nível superior de engenharia ou arquitetura e 

competência para desempenho na ÁREA CIVIL. 

2.1.2. COMPROVAÇÃO: se dará mediante a apresentação de um dos seguintes 

documentos emitidos pelo CREA ou CAU: 

a. Certidão de Registro Profissional, que deverá estar dentro de seu 

prazo de validade;  

b. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, caso o profissional conste do 

registro da LICITANTE; 

2.2. Comprovação de aptidão do PROFISSIONAL da LICITANTE na ÁREA CIVIL para 

desempenho de atividade compatível – qualificação técnico-profissional: 

2.2.1. EXIGÊNCIA: O profissional responsável técnico da LICITANTE pela 

execução dos serviços na ÁREA CIVIL deverá comprovar que possui 
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capacitação técnica e experiência na execução dos seguintes serviços de 

manutenção e reforma (Mínimo 05 (cinco) serviços): Alvenaria, 

impermeabilizações, esquadrias, cobertura, instalações hidráulicas, forros, 

pisos, pintura, muros e recuperação estrutural. 

2.2.2. COMPROVAÇÃO: se dará mediante a apresentação de CAT, emitida pelo 

CREA/CAU, em nome do responsável técnico – Engenheiro Civil ou 

Arquiteto. 

QUALIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL ÁREA ELÉTRICA 

2.3. Registro ou inscrição do profissional da ÁREA ELÉTRICA na entidade profissional 

competente: 

2.3.1. EXIGÊNCIA: O profissional responsável técnico da LICITANTE na execução 

dos serviços objeto da licitação deverá estar regularmente inscrito do CREA, 

ter formação em nível superior de engenharia e competência para 

desempenho na ÁREA ELÉTRICA. 

2.3.2. COMPROVAÇÃO: se dará mediante a apresentação de um dos seguintes 

documentos emitidos pelo CREA: 

a. Certidão de Registro Profissional, que deverá estar dentro de seu 

prazo de validade;  

b. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, caso o profissional conste do 

registro da LICITANTE; 

2.4. Comprovação de aptidão do PROFISSIONAL da LICITANTE na ÁREA ELÉTRICA 

para desempenho de atividade compatível – qualificação técnico-profissional: 

2.4.1. EXIGÊNCIA: O profissional responsável técnico da LICITANTE pela 

execução dos serviços na ÁREA ELÉTRICA deverá comprovar que possui 

capacitação técnica e experiência na execução/manutenção/reforma dos 

seguintes serviços:  

a. SPDA (para-raios);  

b. instalações elétricas; e  
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c. cabine primária. 

2.4.2. COMPROVAÇÃO: se dará mediante a apresentação de CAT, emitida pelo 

CREA, em nome do responsável técnico – Engenheiro Elétrico. 

2.5.  Vínculo dos profissionais da área CIVIL e ELÉTRICA com a LICITANTE: 

2.5.1. EXIGÊNCIA: Os profissionais responsáveis técnicos da LICITANTE pela 

execução dos serviços deverão possuir vínculo profissional com a 

LICITANTE, sendo possível a contratação de profissional autônomo, desde 

que preencha os requisitos técnicos e se responsabilize tecnicamente pela 

execução dos serviços. 

2.5.2. COMPROVAÇÃO: se dará mediante a apresentação de um dos seguintes 

documentos: 

a. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, caso o profissional conste do 

registro da LICITANTE; 

b. contrato social; 

c. registro na carteira profissional; 

d. ficha do empregado; 

e. contrato de trabalho; 

f. termo de compromisso de formalização de contrato de trabalho ou 

prestação de serviço. 

2.6. Deverá comprovar o mínimo de 10 (dez) horas semanais em vistorias in loco, 

das demandas em execução. 

 

3. APROVEITAMENTO DO MESMO DOCUMENTO PARA COMPROVAR 

HABILITAÇÃO: 
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3.1. Caso a licitante necessite comprovar a habilitação para mais de um lote ou 

região administrativa, poderá fazer utilizando o mesmo documento para as 

seguintes qualificações: 

3.1.1. Registro ou inscrição da licitante na entidade profissional competente; 

3.1.2. Registro ou inscrição do profissional da ÁREA CIVIL na entidade 

profissional competente; 

3.1.3. Comprovação de aptidão do PROFISSIONAL da LICITANTE na ÁREA CIVIL 

para desempenho de atividade compatível – qualificação técnico-

profissional; 

3.1.4. Registro ou inscrição do profissional da ÁREA ELÉTRICA na entidade 

profissional competente; 

3.1.5. Comprovação de aptidão do PROFISSIONAL da LICITANTE na ÁREA 

ELÉTRICA para desempenho de atividade compatível – qualificação técnico-

profissional; 

3.1.6. Vínculo dos profissionais da área CIVIL e ELÉTRICA com a LICITANTE. 

3.2. Caso a licitante necessite comprovar a habilitação técnico-operacional de que 

trata o item 1.2.1, alínea “a”, deste Anexo para mais de um lote ou região 

administrativa, poderá fazer utilizando o mesmo documento ou atestado, com 

a ressalva de que os quantitativos utilizados para comprovar o mínimo fixado 

em um dos lotes não poderão ser reaproveitados na comprovação dos 

quantitativos mínimos de outro. 

 

4. CRITÉRIO DE AFERIÇÃO E JULGAMENTO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Será inabilitado o licitante que não atender e comprovar as exigências técnicas 

relacionados neste anexo.  
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ANEXO B 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

Ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Rua Direita, 250 - 23º andar - Sé 

São Paulo - Capital 

 

REFERÊNCIAS: 

Modalidade:  Pregão Eletrônico 

Processo:  2025/158676 

Pregão Eletrônico nº:  90040/2026 

Tipo:   Menor Preço 

Data da Abertura da Sessão Pública: Dia 06/05/2026 - Horário: 11:00 horas 

 

 

 

 

 

[razão social], CNPJ nº [número do CNPJ], endereço [endereço completo], por seu/sua 

representante legal, [nome do(a) representante], CPF nº [número do CPF], para todos os fins 

legais estabelecidos para fins da presente licitação, declaro que a empresa: 

1) atende em sua integralidade o disposto na Lei nº 10.097/2000. (Lei do 

Aprendiz). 

2) atende aos requisitos de habilitação, sendo que o declarante responde pela 

veracidade das informações prestadas (inc. I, art. 63, da Lei nº 14.133/2021). 

3) estar enquadrada como: 

[  ] Microempresa (ME); 

[  ] Empresa de pequeno porte (EPP); 

[  ] Sociedade cooperativa; 

[ ] Outras. 
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4) atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, em virtude das 

disposições do parágrafo único, art. 117, da Constituição do Estado de São 

Paulo. 

5) inexiste em seu quadro societário ou cônjuges, de parentesco em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, com membros ou 

juízes vinculados ao TJSP, ou servidor investido em cargo de direção e de 

assessoramento. 

6) possui ou providenciará a abertura de conta corrente no Banco do Brasil, 

antes da assinatura do contrato ou emissão da Nota de Empenho, para 

realização do pagamento, nos termos do art. 1º do Decreto Estadual nº 

62.867/2017. 

7) tenho ciência de que, nos termos do art. 59, §5º, da Lei nº 14.133/2021, 

caso o valor da minha proposta seja inferior a 85% do valor orçado pela 

Administração, terei de prestar garantia adicional para fins de assinatura do 

contrato. 

 

Local e data 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: esta declaração deverá ser enviada por meio eletrônico, nos termos do subitem 

6.7.8.1 do Edital, quando solicitada pelo(a) pregoeiro(a) e apenas para a vencedora da licitação. 
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ANEXO C 
 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _________/____ 

 

O presente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS rege a 

divulgação de informações entre a EMPRESA DETENTORA DA ATA/ADERENTE, _____, 

estabelecida(o) a _____, Município _____, inscrita(o) no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas – CNPJ/MF sob nº _____, neste ato representada(o) por _____ ao final 

assinado, e o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, com sede na Praça da 

Sé s/nº, Centro, São Paulo, SP, CEP 01018-010, inscrito no CNPJ/MF sob n º 

51.174.001/0001-93, doravante denominado TJSP, neste ato, por seu representante 

legal ao final assinalado, o qual, a partir do reconhecimento deste ato, dá conhecimento 

e estabelece as regras de confidencialidade e de proteção de dados a serem observadas 

pelas partes: 

1. A EMPRESA DETENTORA DA ATA/ADERENTE DECLARA e compromete-se: 

a) A cumprir rigorosamente as normas regulamentares sobre a utilização dos meios 

e infraestrutura, bem como as diretrizes estipuladas pelo Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo (TJSP), mantendo a confidencialidade em relação a toda a 

documentação e à coleta de dados pessoais (sensíveis ou não) indispensáveis à 

prestação do serviço, se houver. Os dados assim coletados, bem como os dados 

pessoais sensíveis, somente poderão ser utilizados na execução dos serviços 

especificados nesta ata de registro de preços, conforme disposto, 

respectivamente, nos artigos 8º, § 1º e art. 11, incisos I e II, da LGPD, qual seja 

(especificar)_______________ e, em hipótese alguma poderão ser 

compartilhados ou utilizados para outros fins. Não haverá a possibilidade de 

tratamento posterior de forma incompatível com essas finalidades (inciso I do art. 

6º da LGPD), bem como serão consideradas nulas as autorizações genéricas (§ 4º 

do art. 8º da Lei nº 13.709, 2018). A EMPRESA DETENTORA DA ATA/ADERENTE, 

nos termos do art. 7º, § 5º, da LGPD, obriga-se a obter o consentimento do(s) 

respectivo(s) titular(es), sempre que a disponibilização dos dados ao TJSP assim o 

requerer. Em se tratando de dados disponibilizados pelo TJSP à EMPRESA 

DETENTORA DA ATA/ADERENTE, o Tribunal obterá o consentimento do(s) 

respectivo(s) titular(es), sempre que a lei assim o requerer, após solicitação da 

EMPRESA DETENTORA DA ATA/ADERENTE; 

b) A armazenar os dados obtidos em razão dessa ata de registro de preços em um 

banco de dados seguro, mantido em território nacional, com transparente 

identificação do perfil dos credenciados, garantindo-se a rastreabilidade de cada 

transação e a franca apuração, a qualquer tempo, de desvios e falhas, vedado seu 

compartilhamento com terceiros; 
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c) Não divulgar as informações obtidas nas atividades exercidas junto ao Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, exceto quando expressamente autorizada pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP); 

d) Não permitir que qualquer pessoa manuseie qualquer documento físico ou 

eletrônico que componha ou tenha resultado de atividades do Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo (TJSP), exceto se devidamente autorizada; 

e) Não explorar, em benefício próprio ou de terceiros, informações e documentos 

adquiridos através da participação em atividades do Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo (TJSP); 

 

2. DECLARA AINDA CIÊNCIA de que: 

f) Qualquer divulgação oral ou eletrônica, que acompanhe a informação escrita, 

também será considerada Informação Confidencial. Se a informação for divulgada 

oral ou eletronicamente sem documentação escrita acompanhando, também será 

considerada Informação Confidencial, salvo manifestação expressa em contrário 

da Parte Divulgadora quando da divulgação; 

g) Dará conhecimento formal aos seus empregados, representantes, prepostos, 

consultores ou qualquer terceiro que tenha conhecimento da presente 

contratação, das obrigações e condições acordadas neste item, bem como da 

Política de Privacidade do TJSP, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e 

tratamento dos dados pessoais (sensíveis ou não) de que trata a presente cláusula, 

responsabilizando-se por toda e qualquer operação realizada em desacordo com 

a Lei nº 13.709/2018 e/ou outros normativos que venham a entrar em vigor sobre 

proteção de dados; 

h) As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 

inerentes ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. Ao 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), por sua vez, é reservada a 

prerrogativa de monitorar e auditar quaisquer atividades que envolvam dados ou 

informações cuja perda ou vazamento possa trazer graves implicações ao Tribunal 

de Justiça ou consequências administrativas, civis ou criminais aos responsáveis 

por sua violação, notadamente por meio do representante especialmente 

designado, a que se refere o art. 117 da Lei 14.133/2021 (Licitações e Contratos 

Administrativos; 

i) Encerrada a vigência da ata de registro de preços ou não havendo mais 

necessidade de utilização dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a 

EMPRESA DETENTORA DA ATA/ADERENTE providenciará seu descarte de forma 

segura, comunicando o TJSP; 
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j) A EMPRESA DETENTORA DA ATA/ADERENTE deverá comunicar ao TJSP, no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique 

violação ou risco de violação de dados pessoais sensíveis ou não, a fim de viabilizar 

a adoção das providências devidas; 

k) As partes se comprometem a adotar as melhores práticas de Proteção de Dados, 

conforme Lei nº 13.709/2018 e/ou outros normativos que venham a entrar em 

vigor sobre proteção de dados; 

l) O TJSP deverá, considerando os meios tecnológicos disponíveis e adequados às 

suas atividades, a natureza dos dados armazenados e os riscos a que estão 

expostos, adotar medidas físicas e lógicas, de caráter técnico e organizacional, a 

fim de prover a confidencialidade e a segurança de seus dados, evitar sua 

alteração, perda, subtração ou acesso não autorizado, bem como a violação da 

privacidade dos sujeitos titulares dos dados; 

m) O descumprimento das obrigações relacionadas à confidencialidade e à segurança 

de dados, de informações e sistemas, mediante ações ou omissões, intencionais 

ou acidentais, que impliquem perda, destruição, inserção, cópia, acesso ou 

alterações indevidas, independentemente do meio no qual estejam armazenados, 

em que trafeguem ou do ambiente em que estejam sendo processados, 

determinará a responsabilização, na forma da lei, de seus dirigentes e funcionários 

envolvidos, sem prejuízo das sanções estabelecidas, na presente ata de registro 

de preços. Desse modo, as partes responderão administrativa e judicialmente, e, 

em solidariedade com os agentes de tratamento, estes conceituados nos incisos 

VI, VII e VIII do art. 5ª da Lei nº 13.709/2018, em caso de causarem danos 

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, 

repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD, 

conforme previsto em seu art. 42, § 1º, inciso I; 

n) O presente Acordo somente poderá ser alterado mediante consentimento mútuo 

e Aditamento por escrito, assinado por ambas as partes. As obrigações de 

confidencialidade contidas no presente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E 

PROTEÇÃO DE DADOS se perpetuarão por tempo indeterminado, independente 

do término da vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
(Assinado Digitalmente) 

 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 
(Assinado Digitalmente) 

 

EMPRESA ADERENTE 
(Assinado Digitalmente)  
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ANEXO E – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ sob n.º 
51.174.001/0001-93, isento de Inscrição Estadual, com sede no Palácio da Justiça, situado à 
Praça da Sé, s/nº - Centro – CEP 01018-010 – São Paulo – SP, neste ato representado pelo Sr. 
Presidente do Tribunal de Justiça, o Excelentíssimo Desembargador 
................................................................, doravante designado TJ/SP, e a empresa abaixo 
relacionada, representada na forma de seu Estatuto Social, em ordem de preferência por 
classificação, doravante denominada DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para 
Registro de Preços, de acordo com o Pregão Eletrônico nº____/____, Processo nº 
2025/158676, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, 
Provimento CSM nº 2.724/2023, Provimento nº 100/2024, Instrução Normativa nº 17/2025 
desta Corte, Resoluções do Conselho Nacional de Justiça nºs 07/2005, 9/2005, 181/2013, 
229/2016 e 351/2020, além das regulamentações estaduais, bem como de toda a legislação 
que rege a matéria, no que couber e não conflitar com as citadas leis, mediante condições e 
cláusulas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o 
registro de preços referente à constituição de Sistema de Registro de Preços para a 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de reparos, 
adequações pontuais e serviços comuns de engenharia nos prédios integrantes da 1ª, 5ª 
e 9ª RAJs (Regiões Administrativas Judiciárias), ocupados pelo Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, com fornecimento de material e mão de obra, em Lotes, em 
conformidade com os Anexos a seguir, que ficam fazendo parte integrante desta Ata: 

Anexo I-  Termo de Referência; 

Anexo II-  Relação dos serviços a serem executados; 

Anexo III-  Relação dos locais de prestação de serviços; 

Anexo IV-  Proposta Comercial; 

Anexo V-  Planilha de Composição de custos; 

Anexo VI - Cadastro de Reserva; 

Anexo VII- Declaração Unificada; 

Anexo VIII- Termo de Confidencialidade e Proteção de Dados; e 

Anexo IX-   Minuta de Contrato a ser celebrado. 
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1.2- Fica vedada a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, assim como 
participação de outros órgãos por meio de Intenção de Registro de Preços (IRP), uma vez 
que os serviços serão prestados exclusivamente nos prédios do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, sendo o único contratante. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA UNIDADE GERENCIADORA 

2.1-  Fica definida a SAAB 4 – Diretoria das Regiões Administrativas como a unidade 
gerenciadora do Registro de Preços, cabendo a ela a prática de todos os atos de controle 
e administração da ARP, bem como as solicitações para emissão dos Termos de Contrato, 
Anexo IX desta Ata. 

2.2- O controle e a emissão das Ordens de Serviço ficarão a cargo da DARAJ ___ - 
________________________ e o controle e elaboração dos Termos de Contrato, a cargo 
da SAAB 6.1.3.1 – Serviço de Administração de Contratos de Engenharia. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1- Os preços registrados serão aqueles indicados na tabela Boletim CDHU, com desoneração, 
vigente na data da solicitação de vistoria pelo TJSP com incidência da Taxa Final (TF) 
constante do Anexo – IV - PROPOSTA COMERCIAL, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório. 

3.1.1- A previsão de despesa estimada é de R$__________________. 

 

LOTE  REGIÃO Classif. Empresa Taxa Final (%) 

  1ª   

     

 

Observação: As quantidades aqui constantes são estimativas, referindo-se a previsão de 
consumo para período de 1 (um) ano da vigência desta Ata. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO CADASTRO DE RESERVA 
4.1 -  Consta como anexo a esta Ata, o cadastro de reserva referente aos licitantes que: 

4.1.1 -  Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços em preços iguais aos do licitante 
vencedor, observada a ordem de classificação da licitação; e  

4.1.2-  Dos licitantes que mantiveram sua proposta original. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO E PRAZOS DE ENTREGA 

5.1 -  O prazo de execução dos serviços será ajustado entre as partes, compatível com os 
serviços a serem realizados e com o volume de intervenções vinculadas a cada contrato 
decorrente da Ata de Registro de Preços. 

5.2-  O objeto contratual será recebido (provisoriamente e definitivamente) na forma do artigo 
140 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do art. 102 do Provimento CSM nº 2.724/2023, e 
do disposto no item 8 do Anexo I. 

 5.2.1- Na ausência de prazos no Anexo I, fica estabelecido que: 

   a) o recebimento provisório será realizado em até 10 (dez) dias úteis; e 

 b) o recebimento definitivo em até 30 (trinta) dias úteis, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

5.3- Os documentos que comprovem o recebimento provisório e definitivo deverão ser 
apresentados ao(à) Fiscal do Contrato e, posteriormente, serão juntados no processo de 
acompanhamento da execução contratual. 

5.4- O ateste das notas fiscais, para efeito de pagamento será efetuado com base no objeto 
do contrato e nos serviços efetivamente prestados, cuja avaliação levará em conta 
aspectos qualitativos e quantitativos dos serviços. 

5.5- Caso os serviços não sejam executados nas formas previstas no contrato, a Contratada 
deverá providenciar a sua regularização imediatamente após o recebimento da 
notificação do(a) Fiscal do Contrato, sem prejuízo de eventuais sanções administrativas 
aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
6.1. A DETENTORA deverá atender a todas as exigências constantes do Anexo I – Termo 

de Referência. 
6.2. Os(As) fornecedores(as) do objeto incluídos na Ata de Registro de Preços estarão 

obrigados(as) a celebrar os contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas 
neste ato  convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata. 

6.3. Fornecer, nas condições previstas no Edital e nesta Ata, os produtos e serviços objeto 
deste ajuste. 

6.4. Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o item recusado. 
6.5. Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga. 
6.6. Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na 
licitação, sendo verificado pelo Tribunal de Justiça, antes da emissão da autorização 
de fornecimento dos serviços, por meio eletrônico hábil de informações, as seguintes 
certidões: 
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6.6.1. regularidade de débito do fornecedor perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS); 

6.6.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
6.6.3. Fazenda Nacional (Certidão Conjunta de Débitos ou Positiva com efeitos de 

Negativa, relativa a tributos federais e a dívida ativa da União); 
6.6.4. A inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo 

dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São 
Paulo – CADIN ESTADUAL; 

6.6.5. Não constar nos cadastros do portal e-sanções da BEC, no portal de 
transparência, bem como da lista de apenados do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 

6.6.6. Se não for possível obter as certidões na forma estabelecida nesta Cláusula, 
o fornecedor será notificado para no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir da 
data da notificação, apresentar as mesmas certidões sob pena de a 
contratação não se concretizar. 

6.7. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão, 
incorporação ou transferência de 50% (cinquenta por cento) ou mais do capital social 
do Contratado, desde que:  

6.7.1. Sejam observados todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original;  

6.7.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e  

6.7.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

6.8. Na ocorrência de fusão, cisão, incorporação ou transferência de 50% (cinquenta por 
cento) ou mais do capital social, a Contratada deverá comunicar, de imediato, o 
Contratante para conhecimento e análise, em conformidade quanto ao disposto no 
subitem anterior e que, se aprovado, deverá ser formalizado através de termo 
aditivo. 

6.9. Cumprimento da Resolução CNJ nº 351/2020 
6.9.1. O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo mantém canal permanente para 

acolhimento, escuta, acompanhamento e orientação a todas as pessoas 
afetadas por situações de assédio e discriminação no âmbito institucional, 
resguardado pelo sigilo profissional, a fim de minimizar riscos           
psicossociais e promover a saúde mental no trabalho, nos termos do art. 19  
e 21 da Resolução CNJ nº 351/2020; 

6.9.2. Nas situações de assédio e discriminação no âmbito institucional, o 
funcionário ou a funcionária, o estagiário ou a estagiária deverá entrar em 
contato com a Diretoria de Apoio aos Servidores (DAPS), por meio do Canal 
Direto com o Presidente, e-mail: daps@tjsp.jus.br, contendo: 
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a) Nome completo, posto de trabalho, e-mail e CPF do requerente; 
b) Nome da empresa contratada. 
c) Descrição sucinta dos acontecimentos. 

6.9.3. A empresa contratada deverá comunicar aos funcionários ou às funcionárias, 
aos estagiários ou às estagiárias sobre a política de prevenção e 
enfrentamento do assédio moral, do assédio sexual e de todas as formas de 
discriminação definidos no art. 2º da Resolução CNJ nº 351/2020, assim como 
o Canal Direto com o Presidente do Tribunal de Justiça, e-mail: 
daps@tjsp.jus.br; 

6.9.4. A íntegra da Resolução CNJ nº 351/2020 poderá ser obtida no endereço 
eletrônico: atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3557; 

6.9.5. Nos casos de retaliação ao funcionário ou à funcionária, ao estagiário ou à 
estagiária da empresa contratada que tenham noticiado fatos relacionados à 
Resolução CNJ nº 351/2020, mesmo após eventual rescisão do contrato com 
a empresa contratada, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por meio 
Diretoria de Apoio aos Servidores (DAPS), deverá analisar a possibilidade de 
representação aos órgãos próprios da instituição, ao Ministério Público do 
Trabalho, ao órgão do Governo Federal responsável pelo Trabalho e Emprego, 
à Defensoria Pública e a outros órgãos de assistência judiciária gratuita, para 
as responsabilizações cabíveis. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO TJ/SP 

7.1. Convocar a DETENTORA para a realização dos serviços mediante a emissão da Autorização 
de Fornecimento. 

7.2. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 
7.3. Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a entrega do 

objeto licitado. 
7.4. Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto. 
7.5. Prestar aos funcionários da DETENTORA todas as informações e esclarecimentos que 

venham a ser solicitados. 
7.6. Proporcionar todas as facilidades para que a DETENTORA possa desempenhar seus 

serviços. 
7.7. Notificar a DETENTORA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
7.8. Efetuar o pagamento à DETENTORA de acordo com os prazos e condições estabelecidos 

nesta Ata. 
7.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE RP 

8.1- A gestão e fiscalização será exercida no interesse exclusivo do TJ/SP, nos termos do 
capítulo IX, do Provimento CSM nº 2.724/2023, não suprimindo a responsabilidade da 
DETENTORA, inclusive perante terceiros por quaisquer irregularidades. 

8.2- Atuarão na fase da gestão, da fiscalização do recebimento do objeto, os servidores 
indicados pela(s) Secretaria(s) responsável(eis) ou, não havendo, pela(s) Diretoria(s) ou 
Coordenadoria(s), bem como seus suplentes, conforme designação da E. Presidência 
deste Tribunal. 

8.3- Para efeito do disposto nesta cláusula, o TJ/SP registrará as deficiências existentes na 
execução dos serviços e/ou inobservância das condições pactuadas comunicando-as à 
DETENTORA para imediata correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas. 

8.4- A Diretoria de Auditoria Interna (DAI) do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
poderá, a qualquer tempo, solicitar à empresa contratada seus documentos e 
escriturações fiscais e/ou contábeis. 

 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

9.1-  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do 
Artigo 84, da Lei Federal nº 14.133/2021.   

9.2-  O início da vigência da ata de registo de preços será contado a partir da publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DO PAGAMENTO 

10.1- O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
definitivo do objeto contratado (data de ateste da Nota Fiscal).  

10.2- O credor que apresentar registro no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL, deverá ter regularizada a pendência 
junto à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, devendo a DETENTORA comprovar 
a regularização junto a Secretaria de Orçamento e Finanças – SOF deste Tribunal de 
Justiça, para efeito de regular pagamento. 

10.3- Havendo atraso nos pagamentos sobre o valor devido, incidirá correção monetária com 
base na taxa de variação da UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo), nos termos 
do art. 74, da lei Estadual nº 6.544/89, e do Decreto Estadual nº 32.117/90, e juros 
moratórios, na razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata tempore, em 
relação ao atraso verificado. 
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10.4- Para o pagamento deverão ser apresentadas Notas Fiscais/Faturas, com indicação do 
número da agência e conta corrente no Banco do Brasil S.A., bem como deverão 
mencionar o número da Nota de Empenho respectivo, que a Secretaria de Orçamento e 
Finanças – SOF remeterá a empresa no momento do empenhamento, as quais serão 
atestadas definitivamente pelo(s) servidor(es) designado(s) pela E. Presidência deste 
Tribunal; e, em seguida, encaminhadas a SOF para efetivo pagamento. 

10.5- O recebimento do bem (ateste do documento fiscal) será sempre integral, não se 
admitindo ateste parcial. Caso não seja possível atestar o recebimento do bem, por 
motivo que possa ou não se constituir em inadimplência, o Documento Fiscal será 
devolvido ao emitente (DETENTORA) e ao(à) Gestor(a) para providências cabíveis. 

10.5.1- Durante o tempo que perdurar a apuração, não incidirá a aplicação dos termos 
constantes do subitem 10.3 desta Ata. 

10.5.2- A Detentora não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do 
qualificado no preâmbulo da Ata de Registro de Preços. 

10.5.3- As Notas Fiscais/Faturas apresentadas em desacordo com o estabelecido no 
edital de Licitação, na nota de empenho, nesta Ata ou com qualquer 
circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à adjudicatária e 
nesse caso o prazo previsto no subitem 10.1 será interrompido. 

10.5.4- A contagem do prazo previsto para pagamento (item 10.1) será reiniciada a 
partir da respectiva regularização, desconsiderado o prazo anteriormente 
decorrido durante a análise das Notas Fiscais/Faturas consideradas irregulares. 

10.6- Quando a empresa emitir o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica – DANFE, em 
substituição a nota fiscal/fatura, no ateste do documento pelo setor responsável deverá 
ser acrescentado que foi verificada a autenticidade da NF-e. 

10.6.1- Para confirmação da autenticidade da NF-e, a consulta poderá ser feita na 
Internet digitando-se os números da chave de acesso no site da Secretaria da 
Fazenda do Estado de São Paulo ou Portal Nacional da Nota Fiscal Eletrônica, os 
quais seguem respectivamente, www.fazenda.sp.gov.br  NF-e ou nota fiscal 
eletrônica  Consulta de NF-e de mercadorias ou www.nfe.fazenda.gov.br  
Consulta resumo de uma Nota Fiscal Eletrônica. 

10.6.2- No caso de nota fiscal eletrônica, a autenticidade deverá ser verificada de acordo 
com o regulamento do respectivo Município a que se sujeita o recolhimento. 

10.7- Quando da emissão da Nota Fiscal/Fatura, nos serviços em que for aplicável, a contratada 
deverá destacar no corpo do documento fiscal a parcela referente a retenção dos 11% 
(onze por cento), na forma estabelecida na Instrução Normativa RFB nº 971 de 
13/11/2009, com suas alterações, em cumprimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 
8.212/91, alterada pela Lei nº 9.711/98. 
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10.8- Será realizada a retenção de Imposto de Renda, nos termos da Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 11 de janeiro de 2021, ou outra que venha a substitui-la. 

10.9- No primeiro faturamento, junto com a Nota Fiscal/fatura, a contratada estabelecida fora 
do município do tomador do serviço deverá apresentar, quando a legislação municipal 
exigir, o cadastro de empresa de que está estabelecido fora do município.  

10.9.1- No município de São Paulo o referido cadastro denomina-se CPOM – Cadastro de 
Empresas de Fora do Município. 

10.10- As despesas decorrentes desta ata correrão à conta das dotações orçamentárias 
específicas, consignadas no Orçamento para o presente exercício, classificação de 
despesa ______ – Fonte_____.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE 
11.1- O valor contratado poderá ser reajustado a cada período de 1 (um) ano, contado de 

28/11/2025, data do orçamento estimado (§ 7º, art. 25, Lei Federal nº 14.133/2021), com 
base na variação mensal acumulada do IPOP/FIPE-IGE (Índice de Preços de Obras Públicas, 
da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – Índice Geral de Edificações) ocorrida no 
período de 12 (doze) meses anteriores ao de sua incidência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1- Aplicam-se às obrigações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas na Lei 
Federal nº 14.133/2021, e no Provimento CSM nº 2.724/2023, Capítulo XII, do TJ/SP. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1- As partes contratadas estão sujeitas, além das cláusulas desta Ata e do Edital, às normas 
da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como toda a legislação atinente à matéria. 

13.2- Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o TJSP não será obrigado a 
firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos 
termos do art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

13.3- O Presidente do Tribunal de Justiça poderá determinar o cancelamento da nota de 
empenho que vier a ser emitida em decorrência desta contratação e rescindir o Contrato 
celebrado, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, assegurando-se 
o contraditório e ampla defesa, quando: 

13.3.1- A DETENTORA venha a contratar empregados que sejam cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, 
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de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
(Resolução nº 07/2005, atualizada pela Resolução nº 09/2005, nº 21/2006, nº 
181/2013 e nº 229/2016 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ); 

13.3.2- A contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa 
jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos 
magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, 
chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 
situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação; 

13.3.3- A contratação cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os 
magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício 
dos respectivos cargos e funções, assim como as licitações iniciadas até 6 (seis) 
meses após a desincompatibilização;  

13.3.4- A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não 
abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, quando, no caso concreto, identificar 
risco potencial de contaminação do processo licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
14-1 -Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados, a empresa detentora da ata e eventuais 

aderentes deverão declarar ter recebido e concordado com a Política de Privacidade e 
Proteção de Dados do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e que adere as ações 
determinadas no Termo de Confidencialidade e Proteção de Dados, Anexo VIII desta Ata 
de Registro de Preços, para todas as contratações que dela advirem. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO  
15.1- Na hipótese de inobservância de qualquer uma de suas cláusulas ou por razões de 

interesse do Serviço Público, esta Ata poderá ser extinta nos termos dos artigos 137 a 
139, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1- Para dirimir as questões oriundas desta Ata será competente o Foro da Comarca de São 

Paulo. 
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Nada mais, lido e achado em conformidade, vai assinada pelas 
partes, atendidas as formalidades legais. 

 

REPRESENTANTE TJSP 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(assinado digitalmente) 

 

DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS 

EMPRESA ASSINATURA 

 

EMPRESA 

CNPJ:  

Endereço: 

E-mail:  

 

 

 

(assinado digitalmente) 

 

Representante:   

RG nº  

CPF nº  
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ANEXO IV – MODELO DE CADASTRO RESERVA 

 
1- Constitui o presente anexo, o CADASTRO RESERVA à Ata de Registro de Preços, para 

[DESCREVER O OBJETO], que constituem um Lote Único, obedecendo à ordem de 
classificação, conforme descrito abaixo: 
 
1.1- Relação de empresas que se enquadram nos termos do subitem 4.1.1 da Cláusula 

Quinta da Ata de Registro de Preços (preços iguais ao da detentora da ARP): 
 

Ordem de Classificação nº: 
Nome Empresa:  
CNPJ:  
Valor da Proposta:  

 
1.2- Relação de empresas que se enquadram nos termos do subitem 4.1.2 da 

Cláusula Quinta da Ata de Registro de Preços (manutenção da proposta original): 
 

Ordem de Classificação nº: 
Nome Empresa:  
CNPJ:  
Valor da Proposta: 
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ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO 

 

Contrato lavrado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO e a [NOME DA EMPRESA], para a prestação 
de serviços de ..................................., decorrente da Ata de 
Registro de Preços nº [____/__] integrante do Processo 
nº  [____/___] (Processo principal nº 158676/2025, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 
123/2006, Provimento nº 100/2024, Instrução Normativa 
nº 17/2025 desta Corte, Resoluções do Conselho Nacional 
de Justiça nºs 07/2005, 9/2005, 181/2013, 229/2016 e 
351/2020, além das regulamentações estaduais, bem como 
de toda legislação que rege a matéria, no que couber e não 
conflitar com as citadas leis. 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 51.174.001/0001-93, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, representado neste ato pelo 
[____cargo do representante____], o Dr. [____Nome do Representante____], portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº [___.___.___-__] e do C.P.F. nº [___.___.___-__], e a 
[NOME DA EMPRESA], estabelecida na [____Endereço, Cidade e Estado____], inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº [___.___.___/____-__], doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por seu (a) 
[____cargo do representante____], o Sr. (a) [____Nome do Representante____], portador(a) 
da Cédula de Identidade R.G. nº [___.___.___-__] e do C.P.F. nº [___.___.___--__], assinam o 
presente instrumento sob as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente contrato consiste na contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de reparos, adequações pontuais e serviços 
comuns de engenharia nos prédios integrantes da ______RAJ, que constituem um Lote Único, 
conforme documentação constante nos Anexos e demais condições estabelecidas no Anexo I – 
Termo de Referência, pelo regime de empreitada por preço unitário. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1- Os serviços contratados serão executados em conformidade com as Cláusulas do 
presente Contrato e os termos dos seus anexos, que fazem parte integrante deste 
Contrato para todos os fins e efeitos de direito, como segue:  

2.1.1- Anexo I — Termo de Referência; 

2.1.2- Anexo II – Memorial Descritivo dos Serviços; 

2.1.3-  Anexo III – Planilha de Composição de Preços; 

2.1.4-  Anexo IV – Cronograma Físico-Financeiro. 

2.2- Os serviços serão executados de 2ª a 6ª feira, preferencialmente, das 9 às 17 horas ou 
até às 19 horas com estrita anuência da Administração local, sem, entretanto, causar 
interferências ou prejuízo ao expediente, na seguinte localidade:  

[___Nome da Unidade___].  

"[___Endereço do local da prestação dos Serviços___]" 

2.2.1- Caso ocorram interferências ou prejuízos, os trabalhos deverão ser executados 
em horários noturnos ou em finais de semana. Nestes casos, a CONTRATADA 
deverá comunicar à Administração do edifício, com, no mínimo, 48 horas de 
antecedência, observando que, o serviço iniciado em um ambiente deverá estar 
totalmente concluído em um só fim de semana. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO  
3.1- O prazo para execução dos serviços é de até ___ (_______) _______ corridos, contados 

da emissão, pelo CONTRATANTE, da Ordem de Início de Serviços. 

3.1.1- O prazo de execução dos serviços apenas poderá ser prorrogado em caso de 
motivo justo, a critério do CONTRATANTE, desde que a prorrogação seja 
solicitada por escrito, pela CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias corridos do final do prazo de execução dos serviços. 

3.1.2- O pedido de prorrogação deverá vir acompanhado de novo cronograma físico-
financeiro, relação dos dias, justificativa da impossibilidade de execução dos 
serviços e comprovação dos motivos que o fundamentem e outros documentos 
relevantes e pertinentes ao assunto.  

3.2-     A entrega do objeto desta contratação deverá ser feita no local indicado na cláusula 
segunda deste contrato, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 
decorrentes do fornecimento. 

3.3-  Todos os produtos que, porventura, apresentarem defeitos de fabricação ou/e 
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desacordo com o especificado, deverão ser substituídos pela CONTRATADA, sem 
qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

3.4- Após a Ordem de Início dos Serviços, o início dos serviços deverá ocorrer em até 05 dias 
úteis, para caso de reformas. Nos casos de serviços emergenciais (devidamente 
justificados pelo TJ-SP) o início deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro 
horas).  

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

4.1- A CONTRATADA dará plena e fiel execução ao presente instrumento, respeitando todas 
as suas cláusulas e condições, obrigando-se ainda a: 

4.1.1- Responder e responsabilizar-se pela segurança dos serviços prestados e/ou 
material fornecido perante o CONTRATANTE, seus próprios funcionários e 
terceiros, bem como, eventuais danos patrimoniais ou extrapatrimoniais 
causados, adotando cuidados para prevenção de acidentes, com observação e 
cumprimento das normas, regulamento e determinações de segurança, adotando 
as medidas corretivas necessárias. 

4.1.2- Assumir exclusiva e total responsabilidade por todo e qualquer dano físico ou 
moral, material e/ou lucros cessantes, ocasionado a qualquer de seus funcionários 
ou a terceiros e pela segurança de suas operações. 

4.1.3- Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos causados por seus funcionários 
às instalações ou bens de propriedade do CONTRATANTE, bem como, danos 
físicos ou morais, causados aos funcionários do CONTRATANTE ou a terceiros. 

4.1.4- Manter, durante a vigência contratual, as mesmas condições que propiciaram sua 
habilitação e qualificação no procedimento licitatório.  

4.1.5- Refazer de imediato qualquer serviço inadequadamente executado e sempre que 
solicitado pelo CONTRATANTE. 

4.1.6- Aceitar os acréscimos ou supressões no objeto contratual, a critério do 
CONTRATANTE, nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

4.1.7- Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz. 

4.2- É de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de tributos incidentes sobre os 
serviços ora contratados. 

4.3- Nos termos da Resolução CNJ nº 156/2012: 

4.3.1- É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação do contrato de prestação 
de serviços com empresa que tenha entre seus/suas empregados(as) 
colocados(as) à disposição do Tribunal de Justiça para o exercício de funções de 
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chefia, pessoas que incidam na vedação do art. 1º e 2º da Resolução CNJ nº 
156/2012.  

4.3.2- Em decorrência da vedação expressa na Resolução CNJ nº 156/2012, a empresa 
contratada deverá, juntamente com a apresentação da relação nominal dos(as) 
empregados(as), entregar a declaração individual, por escrito, de que os(as) 
funcionários(as) que irão exercer o cargo de chefia e/ou supervisão não incidem 
em qualquer hipótese de vedação prevista na Resolução CNJ nº 156/2012, 
conforme modelo “Anexo C” do Edital.  

4.3.2.1- O documento deverá ser apresentado ao(à) Fiscal do Contrato 
antes do início da execução dos serviços. 

4.3.3- Após 30 (trinta) dias da entrega da relação, a Contratada deverá apresentar as 
Certidões ou Declaração Negativa, nos termos do § 1º do artigo 5º da 
mencionada Resolução, como segue:  

4.3.3.1- Certidões da Justiça Federal, Eleitoral, Estadual ou Distrital, e 
Militar. Certidões dos Tribunais de Contas da União, do Estado e, 
quando for o caso, do Município;  

4.3.3.2- Certidões do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça;  

4.3.3.3- Certidões do conselho ou órgão profissional competente, 
constando a informação de que não foi excluído do exercício da 
profissão, quando o caso; e 

4.3.3.4- Certidões dos entes públicos ou órgãos jurisdicionais, em que tenha 
trabalhado nos últimos dez anos, constando a informação de que 
não foi demitido(a), a qualquer título, não teve cassada 
aposentadoria ou disponibilidade e não foi destituído de cargo em 
comissão. 

4.4-  A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura do contratado não 
ensejará a extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

4.4.1-  Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança em 
pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo 
aditivo:  

4.4.1.1- Sejam observados todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original;  

4.4.1.2-  Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e  

4.4.1.3-  Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato.  
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4.5- Na ocorrência de fusão, cisão, incorporação ou transferência de 50% (cinquenta por 
cento) ou mais do capital social, a Contratada deverá comunicar, de imediato, o 
Contratante para conhecimento e análise, em conformidade quanto ao disposto no 
subitem anterior e que, se aprovado, deverá ser formalizado através de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1- O CONTRATANTE dará plena e fiel execução ao presente instrumento, respeitando todas 
as suas cláusulas e condições do Anexo I – Termo de Referência, obrigando-se ainda a: 

 5.1.1- Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do contrato. 

5.1.2- Comunicar à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, sobre eventual 
mudança do endereço de cobrança. 

5.1.3- Permitir livre acesso às instalações, quando solicitado pela CONTRATADA ou seus 
empregados em serviço. 

5.2- O CONTRATANTE terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para responder eventuais 
pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, nos termos do inciso 
XI, artigo 92 da Lei 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

6.1- A gestão e fiscalização serão exercidas no interesse exclusivo do CONTRATANTE, nos 
termos do capítulo IX, do Provimento CSM nº 2.724/2023, não suprimindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por quaisquer 
irregularidades previstas na Lei nº 14.133/2021. 

6.2- Atuarão na fase da gestão, da fiscalização do recebimento do objeto, os servidores 
designados pela(s) Secretaria(s) responsável(eis) ou, não havendo, pela(s) Diretoria(s) 
ou Coordenadoria(s), bem como seus suplentes, conforme designação da Egrégia 
Presidência do Tribunal de Justiça. 

6.3- Para efeito do disposto nesta cláusula, o CONTRATANTE registrará as deficiências 
existentes na execução dos serviços e/ou inobservância das condições pactuadas 
comunicando-as à CONTRATADA para imediata correção, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas. 

6.4- O(a) Gestor(a) do Contrato, a cada seis meses contados da assinatura do contrato, 
solicitará a documentação de habilitação e qualificação, constantes do edital de 
licitação ou do aviso de contratação direta, a fim de verificar se a Contratada mantém 
as condições exigidas na contratação inicial. 
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6.5- A Diretoria de Auditoria Interna do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo poderá, 
a qualquer tempo, solicitar à empresa CONTRATADA seus documentos e escriturações 
fiscais e/ou contábeis. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

7.1- O recebimento provisório e definitivo do objeto contratual dever ser realizado na forma 
do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, e nos termos do art. 102 do Provimento CSM nº 
2724/2023. 

7.2- Os prazos e métodos para o recebimento provisório e definitivo estão definidos no Anexo 
I – Termo de Referência. 

7.3-  Na ausência de prazos no Anexo I – Termo de Referência, fica estabelecido que: 

7.3.1- O recebimento provisório será realizado em até 10 (dez) dias úteis; e 

7.3.2- O recebimento definitivo em até 30 (trinta) dias úteis, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

7.4- O Recebimento Provisório poderá ser dispensado, quando assim previsto no Anexo I – 
Termo de Referência. 

7.5-  Os documentos que comprovem o recebimento provisório e definitivo deverão ser 
apresentados ao(à) Fiscal do Contrato e, posteriormente, serão juntados no processo de 
acompanhamento da execução contratual. 

7.6- O ateste das notas fiscais, para efeito de pagamento será efetuado com base no objeto 
do contrato e nos serviços efetivamente prestados, cuja avaliação levará em conta 
aspectos qualitativos e quantitativos dos serviços. 

7.7- Para efeito do disposto no subitem anterior, o(a) responsável pela fiscalização deverá 
levar em consideração, além dos preços contratados, os seguintes aspectos: 

 a) a qualidade do material e dos produtos empregados; 

 b) a presteza no atendimento das solicitações da Administração e, 

 c) o cumprimento das obrigações e rotinas estabelecidas no contrato. 

7.8-  Caso os serviços não sejam executados nas formas previstas nos Anexos deste Edital, a 
CONTRATADA deverá providenciar a sua regularização imediatamente após o 
recebimento da notificação do(a) Fiscal do Contrato, sem prejuízo de eventuais sanções 
administrativas aplicáveis. 

7.9-  O recebimento dos serviços, além das condições supramencionadas, dar-se-á em 
conformidade com o estabelecido no Anexo I – Termo de Referência. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

8.1-  O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
definitivo da Nota Fiscal/Fatura, observando-se o disposto no subitem 9.4 do Anexo I.  

8.2-  Havendo atraso nos pagamentos sobre o valor devido, incidirá correção monetária com 
base na taxa de variação da UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo), nos termos 
do art. 74, da Lei Estadual nº 6.544/89, e do Decreto Estadual nº 32.117/90, e juros 
moratórios, na razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata tempore, em 
relação ao atraso verificado. 

8.3- O(a) credor(a) que apresentar registro no Cadastro Informativo dos Créditos não 
Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL, deverá ter regularizada a 
pendência junto à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, devendo a Contratada 
comprovar a regularização junto a SOF – Secretaria de Orçamento e Finanças deste 
Tribunal de Justiça, para efeito de regular pagamento. 

8.4- Para o pagamento deverão ser apresentadas Notas Fiscais/Faturas, com indicação do 
número da agência e conta corrente no Banco do Brasil S.A., bem como deverá ser 
mencionado o nº da Nota de Empenho respectivo, que a SOF – Secretaria de Orçamento 
e Finanças remeterá a empresa no momento do empenhamento, as quais serão 
atestadas definitivamente pelos(as) servidores(as) designados(as) pela Egrégia 
Presidência do Tribunal de Justiça e, em seguida, encaminhadas a SOF para efetivo 
pagamento. 

8.5-  O recebimento será sempre integral (ateste da Nota Fiscal/Fatura), não se admitindo 
ateste parcial. Caso não seja possível atestar o recebimento, por motivo que possa ou 
não se constituir em inadimplência, o Documento Fiscal será devolvido ao emitente 
(Contratada) e ao(à) Gestor(a) do Contrato para providências cabíveis.  

8.5.1-  Durante o tempo que perdurar a apuração, não incidirá a aplicação dos termos 
constantes do subitem 8.2. 

8.5.2-  A Contratada não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do 
qualificado no preâmbulo do contrato. 

8.5.3-  As Notas Fiscais/Faturas apresentadas em desacordo com o estabelecido neste 
contrato, na nota de empenho, no contrato ou com qualquer circunstância que 
desaconselhe o pagamento será devolvida ao emitente (Contratada) e ao(à) 
Gestor(a) do Contrato para providências cabíveis, sendo que e neste caso o prazo 
previsto no subitem 8.1 será interrompido. 

8.5.4-  A contagem do prazo previsto para pagamento será reiniciada a partir da 
respectiva regularização, desconsiderado o prazo anteriormente decorrido 
durante a análise das Notas Fiscais/Faturas consideradas irregulares.  

8.6-  Quando a empresa emitir o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica – DANFE, em 
substituição a nota fiscal/fatura, no ateste do documento pelo setor responsável deverá 
ser acrescentado que foi verificada a autenticidade da NF-e. 
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8.6.1-  Para confirmação da autenticidade da NF-e, a consulta poderá ser feita na 
Internet digitando-se os números da chave de acesso no site da Secretaria da 
Fazenda do Estado de São Paulo ou Portal Nacional da Nota Fiscal Eletrônica, os 
quais seguem respectivamente, www.fazenda.sp.gov.br, NFe ou nota fiscal 
eletrônica, Consulta de NF-e de mercadorias ou www.nfe.fazenda.gov.br, 
Consulta resumo de uma Nota Fiscal Eletrônica. 

8.6.2- No caso de nota fiscal eletrônica, a autenticidade deverá ser verificada de acordo 
com o regulamento do respectivo Município a que se sujeita o recolhimento. 

8.7-  A empresa prestadora de serviços está obrigada a destacar nas notas fiscais, nas faturas 
ou nos recibos de prestação de serviços emitidos, o valor da retenção para a Previdência 
Social, na forma estabelecida nos arts. 121 e 122 (Lei nº 8.212, de 1991, art. 31, § 1º; e 
Regulamento da Previdência Social, de 1999, art. 219, § 4º). 

8.8- Será realizada a retenção de imposto de Renda, nos termos da Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, ou outra que venha a substitui-la. 

8.9- No primeiro faturamento, junto com a Nota Fiscal/fatura, a contratada estabelecida fora 
do município do(a) tomador(a) do serviço deverá apresentar, quando a legislação 
municipal exigir, o cadastro de empresa de que está estabelecido fora do município. 

8.9.1-  No município de São Paulo o referido cadastro denomina-se CPOM – Cadastro 
de Empresas de Fora do Município. 

8.10- As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias 
específicas, consignadas no Orçamento para o presente exercício, classificação de 
despesa ___________________ - Fonte ______. 

 

 
CLÁUSULA NONA – DO VALOR DO CONTRATO 

9.1- O valor total do presente contrato é de R$ ___,__ (_____). 

9.2- As despesas com a execução deste contrato correrão à conta da classificação da despesa 
[XX.XX.XX]– [___________] da dotação orçamentária consignada ao Tribunal neste 
exercício, no Programa de Trabalho 303 – Processo Judiciário do Tribunal de Justiça. As 
despesas de exercícios futuros correrão à conta da dotação a ser consignada ao Tribunal 
no orçamento desses exercícios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 
O valor contratado poderá ser reajustado a cada período de 1 

(um) ano, contado de 28/11/2025, data do orçamento estimado (§ 7º, art. 25, Lei Federal nº 
14.133/2021), com base na variação mensal acumulada do IPOP/FIPE-IGE (Índice de Preços de 
Obras Públicas, da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – Índice Geral de Edificações) 
ocorrida no período de 12 (doze) meses anteriores ao de sua incidência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

11.1- A vigência do presente contrato será a partir da Ordem de Serviço a ser emitida pelo(a) 
Gestor(a) ou Fiscal do Contrato, com término de vigência a ser definido de acordo com o 
escopo e os prazos de execução dos serviços. 

11.2- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado caso o objeto do contrato não 
tenha sido concluído dentro do prazo estipulado no item 3.1, desde que as condições e 
os preços permaneçam vantajosos para a CONTRATANTE. 

11.3-  Quando a não conclusão decorre de culpa do contratado: 

11.3.1-  O CONTRATADO será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas 
sanções administrativas; 

11.3.2-  A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DA GARANTIA 

12.1- A CONTRATADA deverá apresentar garantia adicional nos termos do § 5º, do art. 59, da 
Lei nº 14.133/2021, nas contratações de obras e serviços de engenharia, quando a 
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo TJSP, equivale 
à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis. 

12.2- A garantia poderá ser nas seguintes modalidades: 

12.2.1- caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

12.2.2- seguro-garantia; 

12.2.3- fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

12.2.4- título de capitalização: serão admitidos apenas títulos de capitalização conforme 
a modalidade instrumento de garantia custeados por pagamento único, com 
resgate pelo valor total, emitidos com observância da legislação que rege a 
matéria. 

12.3- Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro 
até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
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12.4- O prazo para apresentação da garantia será de 1 (um) mês, contado da data de 
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da 
garantia quando o contratado optar pela modalidade seguro-garantia. 

12.4.1- O prazo para apresentação das demais modalidades de garantia ser de 10 (dez) 
dias úteis, contados da assinatura do contrato. 

12.5- O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pelo contratado perante o CONTRATANTE, inclusive as multas, os prejuízos e as 
indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras: 

12.5.1- O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no 
contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

12.5.2- O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o Contratado não tiver 
efetuado o pagamento do prêmio nas datas convencionadas. 

12.6- Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente 
e desde que nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no subitem 13.2. 

12.7- A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução 
do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente. 

12.8- Na eventual prorrogação do contrato ou na ocorrência de acréscimos quantitativos e 
alterações de preços, inclusive reajuste, o valor da garantia será alterado 
proporcionalmente, cabendo à CONTRATADA apresentar nova garantia ou 
complementá-la, nos termos do subitem anterior, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
assinatura do respectivo termo ou da notificação do apostilamento. 

12.9- Na hipótese de evidenciar qualquer impropriedade ou incorreção, a CONTRATANTE 
exigirá sua regularização ou substituição que deverá ser providenciada pela 
CONTRATADA no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data de intimação. 

12.10- Na falta de atendimento à convocação para regularização ou substituição da garantia 
na forma e prazos previstos, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades cabíveis. 

12.11- No caso de apresentação de garantia na forma de caução em dinheiro, a CONTRATADA 
deverá providenciar depósito identificado na conta nº 139461-4, agência 5905-6 do 
Banco do Brasil S/A, constando como favorecido o Fundo Especial de Despesa do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, apresentando cópia do comprovante 
juntamente ao termo contratual assinado. 

12.1- A CONTRATADA deverá apresentar garantia adicional nos termos do § 5º, do art. 59, da 
Lei nº 14.133/2021, nas contratações de obras e serviços de engenharia, quando a 
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo TJSP, equivale 
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à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis. 

12.12- A garantia poderá ser nas seguintes modalidades: 

12.2.5- caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

12.2.6- seguro-garantia; 

12.2.7- fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

12.13- Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 

12.14- O prazo para apresentação da garantia será de 1 (um) mês, contado da data de 
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da 
garantia quando o contratado optar pela modalidade seguro-garantia. 

12.4.1- O prazo para apresentação das demais modalidades de garantia ser de 10 (dez) 
dias úteis, contados da assinatura do contrato. 

12.15- O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelo contratado perante o CONTRATANTE, inclusive as multas, os prejuízos e 
as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras: 

12.5.3- O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no 
contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

12.5.4- O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o Contratado não tiver 
efetuado o pagamento do prêmio nas datas convencionadas. 

12.16- Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente 
e desde que nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no subitem 13.2. 

12.17- A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução 
do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente. 

12.18- Na eventual prorrogação do contrato ou na ocorrência de acréscimos quantitativos e 
alterações de preços, inclusive reajuste, o valor da garantia será alterado 
proporcionalmente, cabendo à CONTRATADA apresentar nova garantia ou 
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complementá-la, nos termos do subitem anterior, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
assinatura do respectivo termo ou da notificação do apostilamento. 

12.19- Na hipótese de evidenciar qualquer impropriedade ou incorreção, a CONTRATANTE 
exigirá sua regularização ou substituição que deverá ser providenciada pela 
CONTRATADA no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data de intimação. 

12.20- Na falta de atendimento à convocação para regularização ou substituição da garantia 
na forma e prazos previstos, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades cabíveis. 

12.21- No caso de apresentação de garantia na forma de caução em dinheiro, a CONTRATADA 
deverá providenciar depósito identificado na conta nº 139461-4, agência 5905-6 do 
Banco do Brasil S/A, constando como favorecido o Fundo Especial de Despesa do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, apresentando cópia do comprovante 
juntamente ao termo contratual assinado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

13.1- Nos termos do inc. III, § 1º, art. 40 e § 6º, art. 140, da Lei nº 14.133/2021, o recebimento 
definitivo pela Administração não eximirá a CONTRATADA, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) 
anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 
serviços executados e pela sua funcionalidade e, em caso de vício, defeito ou incorreção 
identificados, a CONTRATADA ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 
reconstrução ou pelas substituições necessárias. 

13.2- Nos termos do inc. III, § 1º, art. 40 e § 6º, art. 140, da Lei nº 14.133/2021, os 
equipamentos novos e/ou que foram objeto de intervenção nos serviços contratados 
deverão contar com garantia pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, a contar da data de 
recebimento definitivo, ficando a CONTRATADA responsável, as suas expensas, pela 
reparação, correção ou substituição necessárias. 

13.2.1- O prazo de garantia por 1 (um) ano está embasado no disposto na norma: ABNT 
NBR 17170/2022 – Edificações – Garantias – Prazos recomendados e diretrizes; 
a qual estabelece diretrizes, condições e prazos de garantias, tecnicamente 
recomendados, bem como, serve para os agentes envolvidos terem 
conhecimento de suas incumbências perante as garantias.  

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO 
14.1- A ocorrência de fato ou conduta que, em tese, possa se amoldar às infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 será objeto de Processo 
Administrativo Apuratório nos termos do Capítulo XII – Sanções Administrativas, do 
Provimento CSM nº 2.724/2023. 

14.2- Na penalidade de multa, caso não esteja estipulada nos Anexos deste Contrato, será 
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aplicado o percentual indicado abaixo, observados os limites mínimos e máximos do § 3º 
do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

14.2.1- 2% (dois por cento) ao dia sobre o valor do Contrato, no caso de suspensão ou 
interrupção dos serviços contratados, salvo por motivo de força maior ou caso 
fortuito; 

14.2.2- 2% (dois por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de permitir situação que 
crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequência letal 
nas dependências do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo; 

14.2.3- 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução parcial da 
obrigação assumida que não tenha sido objeto de previsão específica; 

14.2.4- 0,5% (cinco décimos por cento), por dia, sobre o valor do contrato, limitado a 5% 
(cinco por cento), no caso de atraso injustificado na apresentação, renovação, 
substituição ou complementação da garantia do contrato; 

 a) O atraso injustificado superior a 20 (vinte) dias corridos na apresentação 
da garantia do contrato poderá acarretar extinção unilateral, sem 
prejuízo da multa prevista no subitem 14.2.4 e demais cominações legais 
decorrentes da inexecução total do ajuste. 

 b)  Em caso de atraso injustificado na apresentação da complementação da 
garantia, a penalidade prevista no subitem 14.2.4 poderá ser ponderada, 
hipótese em que será observada a proporcionalidade existente entre o 
valor do contrato pendente de cobertura por garantia e o valor do 
contrato já garantido. 

14.2.5- 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

14.2.6- 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de recusa da 
CONTRATADA em assinar o contrato, aceitar ou retirar instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pelo Tribunal de Justiça ou pelo edital, além do 
pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação 
ou contratação para o mesmo fim; 

14.2.7- 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor do Contrato, no caso de 
atraso injustificado de até 30 (trinta) dias para assinatura do contrato, da 
prestação de garantia ou da execução do serviço, de assistência técnica em bem 
ou produto em período de garantia ou execução de serviço de garantia em obra; 

14.2.8- 2% (dois por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de descumprimento de 
quaisquer outras obrigações previstas no Edital e seus Anexos, que não tenham 
sido objeto de previsão específica. A penalidade será aplicada a partir do 
segundo registro do acontecimento de mesma natureza, pela Administração, 
por ocorrência ou por dia, conforme o caso. 
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14.3- A CONTRATADA que der causa à inexecução total do contrato, que dar causa à inexecução 
parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo, que deixar de entregar a documentação 
exigida para o certame, não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado, não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, e ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 
da licitação sem motivo justificado, garantido o direito do devido processo legal e da 
prévia e ampla defesa, poderá ficar impedida de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo de até 3 (três) anos. 

14.3.1- O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias corridos na apresentação, 
renovação, substituição ou complementação da garantia do contrato poderá 
acarretar a rescisão unilateral, sem prejuízo da multa específica de 15% (quinze 
por cento) sobre o valor total do Contrato. 

14.4- A CONTRATADA que apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, 
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, praticar atos ilícitos com vistas 
a frustrar os objetivos da licitação, praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, garantido o direito do devido processo legal e da prévia e ampla 
defesa, ficará proibido de licitar e contratar, através da Declaração de Inidoneidade, no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.4.1- As infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
artigo 155 da lei 14.133/2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida do subitem 14.3, também sofrerão a sanção 
mencionada no subitem 14.4. 

14.5- É admitida a reabilitação do licitante ou contratado, nos termos do artigo 163 da Lei 
14.133/2021. 

14.6- Independentemente da efetivação da extinção contratual, fica facultado ao Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo a retenção de quaisquer importâncias devidas ao licitante 
contratado para pagamento ou amortização, total ou parcial, das multas aplicadas e/ou 
perdas causadas, sem prejuízo da adoção das medidas acima e judiciais para cobrança do 
remanescente ou mesmo do valor total devido, caso não seja possível a retenção ora 
pactuada ou esta seja insuficiente. 

14.7- O Tribunal de Justiça suspenderá o pagamento de qualquer fatura quando houver 
pendência e/ou imperfeições no objeto contratado, sendo que nenhum pagamento 
isentar· o licitante de suas responsabilidades contratuais e civis. 
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14.8- Os valores referentes a multa e demais importâncias, quando não ressarcidos pela 
CONTRATADA, incidirá correção monetária com base na taxa de variação da UFESP 
(Unidade Fiscal do Estado de São Paulo), nos termos do art. 74, da Lei Estadual nº 
6.544/89, e do Decreto Estadual nº 32.117/90, e juros moratórios, na razão de 1% (um 
por cento) ao mês, calculados pro rata tempore. 

14.9- As multas previstas neste Contrato poderão ser descontadas de pagamentos, 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE: 

14.9.1- Esgotadas as possibilidades administrativas, a cobrança da multa será efetuada 
judicialmente. 

14.9.2- As multas não recolhidas e/ou não descontadas dos pagamentos poderão, a 
critério do CONTRATANTE, ser compensadas com as garantias prestadas no 
contrato, vedando-se o pagamento com serviços ou produtos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO 

Na hipótese de inobservância de qualquer uma de suas cláusulas 
ou por razões de interesse do Serviço Público, este contrato poderá ser extinto nos termos dos 
artigos 137 a 139, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS NORMAS 

16.1- As partes Contratadas estão sujeitas, além das cláusulas deste contrato, aos termos do 
Instrumento Convocatório e aos da proposta da CONTRATADA, às normas da Lei Federal 
n° 14.133/2021, bem como a toda legislação que rege a matéria, no que couber e não 
conflitar com a citada lei. 

16.2- O Presidente do Tribunal de Justiça poderá determinar o cancelamento da nota de 
empenho que vier a ser emitida em decorrência desta contratação e extinguir o 
Contrato celebrado, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
assegurando-se o contraditório e ampla defesa, quando: 

16.2.1- A CONTRATADA venha a contratar empregados que sejam cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo (Resolução nº 07/2005, atualizada pela Resolução nº 
09/2005, nº 21/2006, nº 181/2013 e nº 229/2016 do Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ); 

16.2.2- A contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa 
jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, 
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dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, 
chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 
situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação; 

16.2.3- A contratação cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os 
magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no 
exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas 
até 6 (seis) meses após a desincompatibilização;  

16.2.4- A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor 
não abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, quando, no caso concreto, 
identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

O presente contrato será divulgado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e terá seu extrato publicado no Diário Eletrônico da Justiça do 
Estado de São Paulo (DEJESP). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, será 
competente o foro da Comarca de São Paulo. 

 

 

NADA MAIS. Lido e achado conforme pelas partes, lavrou-se este 
Contrato, por todos assinado, atendidas as formalidades legais. 

 

CONTRATANTE:  
[REPRESENTANTE DO TRIBUNAL] 

[____cargo do representante____] 
(assinado digitalmente) 

 
CONTRATADA:  

[REPRESENTANTE DA EMPRESA] 
[____cargo do representante____] 

(assinado digitalmente) 
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